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1 Na opinião do autor, o Imperador 
exerce, como ufto poderia deixar de 
exercer, influencia directa no goTerno, 
mas a sua influencia nunca pôde ter 
outro motivo para guiar-se que nfto seja 
o bem do paiz. A vontade soberana, se- 
gando o nosso systema, é a opinião pu- 
blica, mas essa raras vezes se manifesta 
assaz claramente para ser ouvida. Ne- 
nhum dos poderes do Estado a pôde ex- 

primir com imparcialidade nem mesmo 
o legi lafivo, que, composto de repre- 
sentantes activos dos partidos, porá sem- 
pre em segundo plano o bem publicoJ 
«Armas de guerra, observa o autor, par- 
tidos sSo para batalhar, e batalhao so- 
mente para aupplantar adversados.»1 

Nestas circumstanciaB,quem mais garan- 
tias offerece de escutar a opinião publica 
é o Imperador, mas para que este possa 
sempre ouvil-a, é preciso dar-lhe a ella 
os meios de fallar bem alto: E' o único 
correctivo que se pôde oppor ao governo 
pessoal, sem nos expormos a maiores 
males do que o que queremos remediar. 

Referindo-se á resenha de factos que 
acaba do expor, o autor conclue assim 
as suas observações, resumindo no mes 
mo tempo as suas idéas; 

«O leitor que houver acompanhado a 
narraçao que fizemos, terá por certo re- 
conhecido que todas as modificações mi- 
nisteriaes e de política,que occorrerSo no 
período respectivo,forâo devidas a factos 
estranhos á vontade do soberano, nos 
quaes nao teve nem podia ter parte al- 
guma, limitando-se, privado como estava 
do apoio e das indicações que uma opi- 
nião publica acliva e vigilante lhe for- 
neceria, a aceital-os como lhe cumpria. 

«A comparação dos resultados dessa 
analyse com os successos posteriores ao 
anuo de 1848, mostra a mesma regra in- 
variavelmente observada. 

«Nao é de esperar-se que os partidos, 
aquém o logico encadearaento dos suc- 
cessos vai alternativamente prejudicando, 
se submettao de muito boa vontade a 
cada sentença que os fira. Como porém, 
desmentem no poder as próprias quei- 
xas da vespera, como dessas queixas nao 
exibem nunca prova alguma, n&o é 
crivei que hajao tido razao. 
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/DYERTENCíA. 

As paginas piicedentes forüo escriptas á medida que progredia a impres- 
são e frequentemenie longe do auxilio de livros; forão muitas ve/.es inter- 

rompidas ou pela carência de esclarecimentos difficeis de obter, ou por outros 

motivos que não importa referir. D'alii grande variação no desenvolvimento 

das differcntes partes do trabalho, redundâncias, repetições de palavras e ou- 

tros vicios de composição. 

Accresce que a correcção das provas não pôde ser feito com o necessário 
rigor, já pelas razões acima apontadas, já porque em regra o autor é o menos 

idoneo para este cerviço. 

Assim foi que duas ou tres phrases latinas que acudírâo naturalmente ao 
correr da penna, c que por sua trivialidade ninguém attribnirá ao desejo de. 
apparentar uma erudição que qualquer menino de collegio colheria do mag- 
num lexicon, ficárão ignominiosamente estropiadas; v. g., imprimindo-sc a 
pag. 160 unguibus et rostribus, etc., etc. 

Ksperamos comtndo do leitor, que antes de ler, se sirva emendar no res- 
pectivo exemplar os erros constantes da tabella seguinte, na qual omittimos 
todos aquelles cujo restabelecimento é por si mesmo evidente, ou que não 

prejudicão o sentido e a intenção dos trechos cm que occorrem. 



Temos portanto que, se algum vicio 
corrompe a vitalidade das instituições 
políticas, nüo provêm certamente da 
ordem constitucional estabelecida, nem 
de abuso dos respectivos poderes, que a, 
existir poderia ser facilmente estirpado 
mas sim da legislação orgamca que tolhe 
o desenvolvimento da liberdade civil, e 
por conseguinte da opinião publica, ele 
mento essencial presupposto pelo syste-1 
ma político adoptado no Império, e quej 
deve ser ao mesmo tempo o leme e o 
freio daquelles poderes. 

«Uma pergunta corresponde natural- 
mente a isto : 

• —Qual é o alvitre mais proprio para 
destruir o defeito assignalado, nas cir- 
cumstancias presenteado paiz? 

«Parece-nos que a remoção gradual 
dos obstáculos imprudentemente creados 
ao desenvolvimento legal da liberdade 
civil, que a descentralisaçào esuppressao 
do pesado systema administrativo fran- 
cez. que o abandono da paixao de syme- 
tria que anima os nossos estadistas, e 
uao pôde convir a um paiz tao vasto, 
tao differente de climas, de necessidades, 
de recursos; que o favor ao espirito de 
associação sob todas as suas fôrmas ; que 
principalmente o impulso energico in- 
dispensável ao melhoramento e progresso 
da instrucçao publica,se uao constituírem 
a solução desejada, serão do numero dos 
meios mais úteis á reforma destinad»» a 
suscitar a opinião publica, única forç 
capaz de zelar o deposito sagrado da li 
berdade nacional. 

«Isto é do interesse dos conservadores, 
porque ha de pôr em relevo a sabedoria 
da constituição, 

«Isto é do interesse dos liberaes. que 
só depois de estudarem as instituições 
na pleuitude de sua acçao, poderão co- 
nhecer que reformas sao precisas e por- 
que : 
, .«A. questão, portanto, nao é de partido 
(ninguém tem o moimpolio de amor «o 
direito universal de todos os homens), é 
simplesmente de verdade e de justça.» 
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Erros. Emendas. 
parte activa  parte assidna 

A vida política 
assenta 
repiesentante das maiorias parlamen- 
tares 

Onofre, Netto o feliz, Joílo Manoel 
nos seus dons corpos 
equidem nalus nvn eram 
sentimento nacional 
concorria por mais dons modos 
o único excluído das nrnas. 
havia 
1839 
(pie o inhihia de completar-se e jiara 

remedio da qual 
frauquezas provinciaes 
impedia de os realisar. 
4 de maio 
unguibus ct rotlrit 
daqnelles de que 
2 de fevereiro 
contradictoria decisão 
con\ iuha desposar a causa 
attacado 

lar-se e da qual  

Lei de 8 de outubro de 
1833  

presidido outros princí- 
pios  

323 

340 

347 

349 

334 
3G4 
388 
424 
430 
439 

460 

400 

408 
470 

23 
18 

1 
27 
13 

I 

14 

Lei de 8 de outubro de 1833 

lei do orçaiuento n. 376 
dc2 de setembro de 1848 

defendendo a maioria... 
era todo ou por parte... 
oppuzerào-se os princi- 

pces chefes  
rer<ogal-as  

23 de proposilo á vista des- 
te resultado  

24 de am ministro popular. 
2 e 3 aos seus collegas do Im- 

pério c Fazenda  
que deixavão as i ousas 
chegar  

16 era incompetente para 
usar  

do Sr. Zacarias  
contos dos deputados.. 
esse explicava o crime. 
esta registada  
consiituidas  
como era esse redactor 
tanto, ct ; 

contra os quaes se pre- 
tendia   

e não o mesmo mons- 
truoso  

sed urget  
11 maioria  

presidido á controvérsia outros prin- 
cípios 

lei do orçamento n. 376 de 2 de se- 
tembro de 1846 

defendendo a minoria 
em todo ou cm parte 
não se convenci rito os principaes 
chefes 

renegal-as 

de pro[rosilo em vista deste resultado 
do ministro mais popular 

ao seu collega do Império e Fazenda 

que havião deixado chegar as cousas 
era incompetente para aconselhar o 

uso 
do Sr. conselheiro Zacarias 
cartas dos deputados 
esse expiava o crime 
esta regeitada 
construídas 
como era esse redactor, o Sr. senador 
Octaviano, tanto, et. 

contra os quaes se presumia 

e não construir o mesmo monstruoso 
sed motos prttslat 
minoria 
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PAGINAS 

D HISTORIA COASTimiOMl RO RRAS1L. 

O 
1840-1848. 

. Fclix qai imliiil remiu cognuseere causas. 
Vi kg. 

I. 

Nos primeiros dias do armo de 1857 aimuociou- 

se em Paris a publicação do um livro cujo exilo bri- 

Ihanle se podo desde logo prever. 

Guisol era o autor, Sir Ilobert Peel o assumpto. 

Homenagem derradeira de uma gloriosa amisade, 

essas paginas eloqüentes suscitavão um especlaculo 

imponente na imaginação do homem de estado e do 

pensador inclinado a reflectir sobre as grandes e 

súbitas peripécias das vicissitudes humanas. 

O mesmo pensamento não havia dirigido aquellas 

existências igualmente consagradas ao bem publico; 

era em crenças differentes, em direitos e interesses 

quasi adversos, que ião buscar suas inspirações os 
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dois eminentes estadistas, personificações vivas das 

poderosas nações rivaes cujos destinos linhão diri- 

gido. 

Mas ambos havião exercido o mesmo poder supre- 

mo, aflrontado os mesmos perigos e os mesmos obstá- 

culos, meditado as mesmas altas questões de governo, 

defendido os mesmos grandes princípios da ordem 

e da liberdade modernas. 

Ambos havião predominado nos conselhos dos 

Príncipes, e nas arenas parlamentares; a ambos 

coubera o mais largo quinhão de influencia nas idéas 

e nas opiniões dos seus contemporâneos. 

Ambos havião no decurso de longos annos sonhado 

as mesmas ambiciosas visões de gloria e de porvir, 
experimentado as mesmas amargas decepções, as 

mesmas alegrias vertiginosas que encerra a desejada 

laça do poder político; ambos, recusando títulos e 

honras, havião se contentado por suprema recom- 

pensa com a convicção, confirmada pela Europa 

inteira, de numerosos, incontestáveis e relevantes 

serviços que a posteridade não ha de esquecer. 

E quando vierão os dias do desenlace, catastrophes, 

cuja iragica grandeza ainda accrescenta a admiração 

da historia, assignalárâo com pequenos intervallos 

o fim das duas carreiras, 

Para Guizot, cOndemnado a sobreviver a si proprio, 

fora reservada a mais dura lição. Por uma noite 

sombria do inverno de 1818, no curto espaço de 

algumas horas, diante de uma revolução triumphante, 
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ainda na vespera desprezada, desabava o edifício 

inteiro que elle ajudara a construir, e que durante 

17 annos sustentara e guardara com todo o seu talento, 

sciencia e energia. Rei, dynastia, ministros, parla- 

mento, instituições, linhão desapparecido dissipados 

como fumo. Restava-lhe a elle a ingratidão da França 

o o supplicio de suas recordações. 

r)'ahi a dous annos, feliz até o fim — poucas horas 

depois de uma ultima victoria parlamentar — Sir 

Robert Peel, ferido inopinadamente pela morte, ex- 

pira sobre seus triumphos já incontrastaveis, nunca 

vencido, acompanhado ao sepulchro pela dor una- 

nime da Inglaterra. 

Quem sabe quantas vezes, traçando aquellas pa- 

ginas assignaladas de espaço a espaço pelos vestígios 

da incurável melancolia sobre que passou a onda das 

revoluções, não aconteceu ao illustre naufrago de 

1848, com a imaginação povoada das appariçôes do 

passado, invejar o desastre que cortou o fio trium- 
phal da existência que elle emprehendera narrar ? 

Mas não foi para recordar estes grandes ensinos da 

Providencia, que tornamos a penna. 

Ha pouco tempo, nos últimos dias de 18G7, dez 

annos depois do estudo de historia cõmlemporanea 
de (luizot, apparece no Rio de Janeiro com um titulo 

semelhante um novo livro. 
O primeiro denomina-se; «Sir Robert Peel. Estudo 

de historia contemporânea por .Mr. (luizot. » 

O segundo intitula-se: « O Conselheiro Francisco 
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José Furtado. Biograpbia e estudo de historia politica 

contemporânea pelo Conselheiro Tito Franco de Al- 

meida. )> 

Por um Peel o Conselheiro Furtado—por um Guizot 

o Conselheiro Tito. 

Duas palavras pois sobre essa composição que se 

diria destinada a certa notoriedade. 

Conhecemos na historia grandes ministros cuja ca- 

pacidade transcendente a posteridade nunca desco- 

brira, se duras provações não houvessem excitado 

nelles o desenvolvimento de preciosas faculdades. 

Conhecemol-os também aos quaes a fortuna pro- 

picia poupou a necessidade de talentos que o cego 

acaso se encarregou de supprir. 

Não queremos fazer injustiça ao Sr. senador. Acre- 

ditamos piamente que S. Ex. seja o modelo dos 

magistrados, sabedor de direito, perito na arte de 

julgar, capaz de temperar com salutar equidade o 

seu nobre olficio. Ainda acreditamos piamente que 

S. Ex. seja bom pae e bom marido—filho amante— 

irmão dedicado—amigo exemplar. 

Na fé do digno biographo, acreditamos não menos 

piamente que o nascimento de S. Ex. foi cercado de pro- 

digios ; que veio ao mundo ao som das victorias de Ta- 

quarembó e de índia muerta; que foi amamentado com leite 

em que circulavão os prodromos dn nossa Independência ; 

que já aos ires mezes de idade dava signaes inequívocos 

da dor com que ouvia a nova da evacuação de Cayenna, 

c do desagrado que este fado causou aos Paraenses. 
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iNão duvidamos que o Sr. senador protegesse os 

iudios do Amazonas, que se desvelasse por ensinar- 

lhes os rudiraentos do alphabeto e das quatro opera- 

ções, que finalmente lhes deixasse gravada nas almas 

rudes a sua imagem. Tudo isto entra nos limites da 

verosimilhança. Mas não iremos muito além. 

O título de grande ministro não pode ser usurpado: 

não é a voz interessada dos amigos que o decreta— 

nem o favor das cortes o concede. Em tempos nor- 

maes o que cumpre o seu dever nem por isso se con- 

stituo grande homem. Nas épocas criticas o que sõ 

cumpre esse dever não corresponde á confiança do 

seu paiz. E quando em épocas criticas nem mesmo a 

cumprir o striclo dever chegou o funccionario publi- 

co, se a opinião chega a absovel-o, certamente não o 

exalta. 

II. 

Posto, porém, de parte o pretexto, consideremos 

por um instante o fim real da volumosa publicação 

que temos à vista, e que se nos diz destinada a revelar 

perante a posteridade e a opinião os fins secretos do 

trama urdido contra a liberdade do povo do Brasil. 

Em verdade trata-se de um caso grave, e o reco- 

nhecimento nacional certamente não ha de esquecer 
PAU. LM11S1. COKSriT. DO BRÁS. 2 
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o generoso arrojo do cidadão que ousou chamar 

sobre si tantas e tão pesadas responsabilidades. 

Pertencemos ao numero dos que veem com sym- 

pathia o nobre exemplo de patriotismo e de abne- 

gação, mas antes de pagar tributo á gratidão parece- 

nos de justiça aquilatar o serviço e sua importância. 

Os jurisconsultos ensinão que o juiz acautelado ha 

de ter muito escrúpulo em apreciar nos depoimentos 

e provas a causa que influe no seu apparecimento 

perante o tribunal, abastando para longe de si os que 

são dados in odium, ou pro mercede, bem como 

aquelles em que não se observe perfeita harmonia e 

congruência das asseverações quer antes, quer du- 

rante o curso da instância. 

O illustre Paraense foi confidente notorio e até 

officialmente de dous ministérios, teve assento no par- 

lamento durante toda a quadra que presenciou o des- 

envolvimento dos factos sobre que assenta a sua accu- 

sação. Mas então guardou silencio profundo; sua voz 

não foi ouvida para attestar o caracter altamente 

perigoso destes factos—-para denunciar ao paiz a de- 

cadência da constituição. 

Em que consiste a accusação? Toda ella versa 

sobre intenções, e os resultados dessas intenções—dos 

quaes uma parte ainda futuros e portanto incertos; 

o vinculo que prende umas ás outras —a certeza da 

lelação das causas e effeitosnão existe—-é apenas uma 

presumpção. Que certas leis forão votadas , que 

certos ministérios se retirarão, é exacto. Que não 
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são verdadeiras as causas publicamente attribuidas 

a esses acontecimentos, afíirma oillustre Paraense— 

e cm produzir opinião está no seu direito. 

Vai porem larga distancia da simples expressão de 

opinião á de certeza, e essa certeza é que nos não 

parece ainda tão clara quanto fôra para desejar por 

honra, e para desempenho do corajoso Tribuno. O 

campo das supposições é vasto—o espirito dos ho- 

mens sujeito a erro, e o erro freqüentemente filho 

das illusões da paixão. Antes de aceitar as causas que 

se nos offerecem, é preciso saber se em verdade são 

causas, e ainda mais se realmente existirão fora de 

um cerehro enfermo. 

Intenções! O que ha ahi de mais obscuro e difficil 

de averiguar, que mysterio se envolve em mais densas 

caligens? Que espirito agudo, que profunda saga- 

cidade são necessárias para descortinal-as na inextri- 

cavel confusão dos motivos das acções humanas ? 

Falla-se da extincção dos partidos. Porem os par- 

tidos ahi estão com os seus chefes—sua imprensa, e 

sobre tudo com os seus antigos odios. Só desappare- 

cêrão as idéas. 

Não antecipemos. Como o Sr. Conselheiro Tito, tam- 

bém nós pretendemos fazer uma breve excursão pelos 

dominios do passado. Depois da grita apaixonada dos 

que se apregoão viclimas, fazemos ouvir a voz im- 

parcial de um cidadão obscuro, sem esperanças e 

sem resentimentos, estranho ao ardor das lutas parti- 

dárias, nem vencedor, nem vencido. 



/ 

12 PAGINAS T)'HISTORIA CONSTITUCIONAL 

Parece-nos um direito, talvez um dever, proíligar 

os excessos da imprensa, e condemnar em nome da 

verdade e da justiça a violenta aggressão com que 

se desacalão pessoas e principies que todo o cidadão 

deste paiz está acostumado, e tem motivos de ve- 

nerar. 

O Sr. Conselheiro Tito sabe que ha uma condição 

essencial sem a qual ninguém falia aos seus seme- 

lhantes com esperança de ser ouvido e acreditado. Esta 

condição ou esta regra consiste em respeitar o que 6 

justo e procurar deligentemente a verdade. 

Indagar conscienciosamente a verdade é ir bus- 

cal-a nos documentos em que ella, segundo a ordem 

natural das coisas, deva achar-se e cuja exactidão seja 

abonada. 

O Sr. Conselheiro Tito consultou o Timandro, uma 

longa diatribe contra os mortos e contra os vivos— 

um manifesto do partido que levantava na guerra 

civil a bandeira da constituinte, e a cujos planos 

convinha desacreditar e desraoralisar as instituições 

existentes. Um livro anonyrao. 
.4 Facção Áulica? Mas a Facção Áulica é outra 

amostra do mesmo pano, é outro desabafo do mesmo 

genero, e outra arma de partido — é ainda um 

despeito—uma vingança. Desta porem o Sr. Conse- 

lheiro Tito finge desconhecer a intenção c a signifi- 

cação. No tempo em que este pamphleto foi publi- 

cado ninguém emprestava ao Imperador os planos 

sinistros enumerados na biographia do Sr. Senador 
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Furtado. O Senhor D. Pedro II acabava de sentar-se 

no throno de seus maiores sem ter atlingido a idade 

legal; educado no retiro por mestres cuidadosos e 

animado do amor ao estudo, sua intelligencia acos- 

tumada somente aos livros não tinha ainda tido tempo 

de sondar os corações e os caracteres. Não era pro- 

vavel0que tivesse nem os meios, nem as intenções, de 

enganar e de illudir como tristes idiotas os homens 

superiores que então compunhão os governos de qual- 

quer dos partidos. O que se dizia, o que tinhãoreceia- 

do os representantes da nação que em 1810 havião 

votado contra a declaração precoce da maioridade, 

era que seu nome servisse de escudo a ambições 

illegitimas — que a sua inexperiência se deixasse sor- 

prender por aquelles que o rodeavão.—E' isso o que 

diz a Facção Áulica. 

A Circular do Sr. Senador Oltoni? Só o espirito de 

partido pôde invocar a autoridade dessa compo- 

sição. 

O Sr. Ottoni, resentido contra a Coroa que o não 

escolhera Senador, resolvera provar á província de 

Minas Geracs que era cila a insultada na preterição 

do nome dellc. Queixando-se do Imperador á Provin- 

cia de Minas — confessando-se offendido— o Sr. 

Senador não podia pretender a autoridade da Histo- 

toria. Era Cicero pro domo sua. 

Não vivemos em tempos fáceis.— O Império atra- 

vessa uma crise gravíssima. Os encargos de longa, 

remota e ditficultosa guerra — os embaraços financei- 
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ros trazidos por essa guerra, accumulados ao resultado 

de sucessivas crises commerciaes, da escassez das 

colheitas, da irnminencia de uma revolução na orga- 

nisação da propriedade e no systema do trabalho— 

o descontentamento de uns e desanimo de outros 

aggravão as feições do painel. O estado político par- 

ticipa d'essas impressões communs a toda a população. 

Mas seus inconvenientes nascem demais longe. 

Comquanto a idéa de sociedade e governo não ex- 

primam em verdade sinão aspectos difTerentes do 

mesmo facto, traduzem necessidades diversas do es- 

pirito humano. Já Aristóteles o dizia, observando 

que o homem, alem de social, é também um animal 

político. 

A organisação de uma sociedade não é o producto 

arbitrário das operações do entendimento. Entre o 

systema político e o estado dos espíritos e das idéas 

ha uma correlação necessária ; as melhores combina- 

ções tornam-se inúteis desde que os dois elementos 

não se adaptem perfeitamente um ao outro. 

A historia do Brasil depois da independência en- 

cerra a mais completa illustração d'esta doutrina. 

Possuímos uma constituição justamente contada entre 

as melhores que se conhecem, e tanto que 

ponderibua librala suis 

funcciona ha perto de meio século, sincera e geral- 

mente acceita pelo paiz, ao passo que em quasi todos 

os estados da America, na maior parte dos da Europa, 
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freqüentes revoluções têm alterado por muitas vezes 

até a base o regimem político. 

Mas a obra dos illustres varões que fizeram parte 

do primeiro Conselho de Estado ainda espera o seu 

complemento. Falta-lhe a vida, a força activa que 

preserva os corpos da decomposição espontânea, e 

lhes toRia possível luctar contra a destruição externa. 

Nenhum exforço se fez para chamar os elementos 

principaes da sociedade a tomarem parle activa na 

gerencia dos seus mais caros e directos interesses ; 

nem a grande propriedade, nem o commercio, nem a 

industria, accostumaram-se a influir no governo para 

obter a satisfação de suas ligitimas necessidades; não 

comprehenderam que era seu direito e seu dever pre- 

valecerem-se da força collecliva que dá a unidade dos 

interesses, e de sua independência para se constituí- 

rem centros de resistência legal aos excessos da au- 

thoridade por um lado, e por outro aos desvarios 

anarchicos. O paiz real conservou-se, e ainda hoje se 

conserva, estranho ao paiz official, salvo o passa- 

geiro concurso que em uma ou outra occasião de crise 

(não todas) o governo tem obtido do povo. 

A vida publica está concentrada no circulo estreito 

de algumas funeções publicas—circulo em que en- 

tram os funccionarios, e os que lhes despulam a posse, 

quasi todos indivíduos que em regra tem parte pouco 

apreciável nos interesses communs de toda a nação. 

Isolado na sua fraqueza—cercado de difliculda- 

des—o poder, como era natural, procurou augmentar 
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seus meios de acção e de influencia. IVahi duas dou- 

trinas igualmente errôneas e prejudiciaes. 

Exagerou-se a centralisação; expandiu-se a doutrina 

dos direitos e das attribuições do Estado. 

A causa da centralisação está julgada ; abandoná- 

rão-na entre nós os seus mais eminentes defensores 

d'outr'ora. Mas a doutrina do Estado prevalece 

apoiada no sophisma de que as conseqüências preju- 

diciaes dos actos privados justificam a tutella do 

poder. 

O Estado é uma abstracção—não pôde ter senão 

uma existência fictícia e convencional, corno a de to- 

das as abstrucções. Attribuir-lhe qualidades essen- 

cialmente concretas —mistural-as ás combinações 

positivas da vida pratica—ó um absurbo, fonte fecunda 

de outros absurdos. 

O Estado vê, compara, julga e decide com os olhos, 

a intelligencia, a vontade dos homens que se altribuem 

o direito de represenlal-o. Qualquer que seja o me- 

thodo, quaesquer que sejam as condições da designa- 

ção, não ó possível garantir que a escolha recaia 
nos mais capazes, e monos ainda nos únicos 

capazes. 

A acção isolada do indivíduo não basta para que a 

sociedade preencha os seus fins. E' indispensável 

um governo e mais feliz a nação mal governada do 

que aquelles que, por assim dizer, não tem governo. 

Antes a tyrannia do bey de funis do que a anarchia. 

Mas a missão do Governo ou do Estado (questão do 
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nomes) não é dirigir o pensamento do cidadão, nem a 

sua vontade. Consiste apenas na realisarão do direito, 

segundo a formula do philosopho, ou, em linguagem 

mais pratica, na manutenção da segurança da pessoa 

e direitos de cada cidadão e por conseguinte da socie- 

dade inteira-nas suas relações exteriores. 

Dirigir pensamentos e vontades é o mesmo que 

substituir-se a ellas. 

O acto de governar é praticar uma opinião. A. lei é 

opinião, a religião é opinião, a sciencia é opinião.—A 

sociedade inteira está sentada sobre opiniões. 

Acaso terão os homens investidos do poder publico 

algum mysterioso crilerium de verdade e de justiça 

desconhecido dos outros homens seus semelhantes, e 

seus subdilos ? Pelo menos estará o Estado no caso de 

firmar opiniões melhores e mais seguras? 

-Não ha sinão ura methodo para a formação das 

opiniões—a discussão, isto é, o exame e a compara- 

ção de idóas. O Governo corno Governo não traz 

elemento algum, não possue meio de melhorar, de 

aperfeiçoar esta discussão. Só lhe ó dado influir no 

animo dos homens ou pelo temor ou pela esperança, 

isto é, pela força ou pela corrupção. Nlas é certo que 

nem á força nem á corrupção é dado o privilegio de 

aperfeiçoar as concepções da justiça e da verdade. 

A sciencia aílirma esta doutrina, como o menos 

cultivado bom senso, como a lettra e o espirito da 

Constituição. 

Mas o Estado e a pratica interpretão. Não ha ex- 
PAG. I>'lUSI. CO^SXII. 1)0 DUAS. 3 
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emplo mais frisante do que o paciente esforço com 

que lentamente se tem procurado implantar nas nossas 

leis a centralisação e sobretudo o contencioso admi- 

nistrativo, 

Dir-se-hia, que se ha um poder judiciário indepen- 

dente, perpetuo, ciosamente guardado contra as se- 

ducções da esperança e as imposições do temOr, nas 

constituições de todos os paizes sem excepção alguma, 
é porque todos acreditào que é necessário garantir o 

traço contra o forte. O direito administrativo pensa 

de outro modo. 

Segundo a constituição, a competência do poder 

judiciário é limitada sóraente no que diz respeito á 

repressão criminal acerca de certas pessoas determi- 
nadas. O restabelecimento das relações de direito 

violadas pertence-lhe sempre. Imaginae um direito 

privado ferido pelos actos do poder executivo. E' jus- 

tamente o caso da garantia. O cidadão isolado precisa 

de justiça contra o poder armado da acção social, dos 

seus meios de influencia, do seu prestigio. Mas, se- 

gundo a doutrina administrativa, em um caso desses 
o ofiensor é ao mesmo tempo juiz e parte—e decide 

definitivamente. 
Oue importão a constituição, as prescripcões da 

razão, as tradições do direito nacional ? 

Não ha no systema politico garantia mais seria, 

mais necessária, mais augusta do que o poder judi- 

ciario. Introduzi a jurisdição administrativa, des- 

pojae em seu favor o poder judiciário até do direito 
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de impor penas, que é feito dessa garantia ? Que é da 

resistência legal, a alma, a essencia das constituições 

livres—a condirão fundamental de sua segurança ? 

Houve d'anles, sob o agreste despotismo dos Fre- 

dericos, juizes em Berlim que derão provimento ao 

aggrayp do pobre moleiro viclima de regia violência. 

No século IX, no Brasil, terra livre, que cidadão 

conseguirá obter a reparação da oífensa soífrida de ura 

ministro ou de um presidente de provincia 1 

Educado sob o império de semelhante legislação, 

o povo está subjugado, a consciência do direito des- 

apparece—a liberdade está em plena decadência. 

Façamos agora a applicação. 

Com quanto nenhuma regra expressa o diga, é 

da indole do systema representativo que o governo 

pertença á maioria do parlamento reputada a ex- 

pressão da vontade nacional. A eleição é portanto a 

base do governo. 

Mas o que é a eleição no Brasil ? 

A cenlralisação administrativa, a grande absorpeão 

das forças vivas da nação pelo governo isolado no 

meio da população indifferente, o enfraquecimento 

dos partidos, o péssimo systema eleitoral primário, o 

recrutamento, a policia política puzerão nas mãos do 

poder executivo, mesmo independentemente do em- 

prego da força, o resultado das eleições. 

O governo representativo da^maioriivparlamcntap, - 

é partido. Seria absurdo exigir delle que provocasse 

a eleição dos seus adversários, que abdicasse as idéas 



20 PAGINAS DHISTORIA CONSTITUCIONAL 

de cuja justiça e necessidade se fez advogado fóra do 

poder, para dar o triumpho aos planos oppostos que 

condemnava por máos e prejudiciaes. 

Ao mesmo tempo os vencidos não se conformão 

com o resultado das urnas. E' mais fácil ao seu amor 

proprio, é mais conveniente aos seus interesses lançar 

á culpa da fraude, da violência aquillo que um 

exame imparcial e attento não hesitaria em attribuir 

á acção de causas preexistentes e necessárias, lamen- 

táveis por certo, talvez possiveis de remover, masque 

irão surtindo seus eífeitos naturaes, em quanto du- 

rarem. 

Mas o Imperador tem pela constituição a attri- 

buição de nomear e demittir livremente os seus mi- 

nistros, bem como de dissolver a camara temporária. 

Ora dos ministros depende o resultado da eleição — 

logo as queixas remontão-se á causa primitiva, fa- 

zem-na responsável. Voltaremos ao exame mais par- 

ticular desta questão da composição dos ministérios — 

por ora seja-nos licita sómente uma observação. 

Comprehende-se que o Soberano tivesse interesse 
em influir nas eleições, se pertencesse a algum partido 

e o quizesse proteger; se tivesse algum plano prefe- 

rido de politica a que algum dos partidos se oppu- 

zesse e que elle estivesse determinado a fazer preva- 

lecer ; se se lhe conhecessem validos que elle quizesse 

elevar e engrandecer. Mas o Imperador não pertence 

a partidos; não tem plano aceito de politica (o qual 

se existisse seria calorosamente abraçado sem dis- 
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tincção de côres, diz-nos a experiência); não tem 

validos. Accusão-no de não consentir que os seus 

ministros tenhão politica definida. Accusão-no de 

ter solapado a influencia dos homens mais eminentes 

do paiz. 

Tal procedimento reduzido a plano, só poderia ser 

concehido pelo cerebro transtornado de um louco, 

incapaz de prever as conseqüências immediatas do 

facto. 

Mas o Brasil sabe que nenhum filho desta terra a 

ama com mais estremecido ardor do que o seu pri- 

meiro cidadão. Nascido entre nós, lemhrando-se da 

memorável lealdade com que este povo guardou em 

1831 o seu throno ameaçado: espirito esclarecido, 

moderado, conciliador e prudente, inimigo da vio- 

lência, dos abalos repentinos, certo de que sua gloria 

e seu interesse estão na prosperidade e grandeza dos 

povos sujeitos ao seu sceptro, o Imperador nos seus 

antecedentes, na sua indole, nos seus talentos, dá 

cabal e sufliciente testemunho da falsidade das ineptas 

arguições em que não acreditão muitos dos que as 

repetem. 

Supponhamos por ura momento que as accusações 

são verdadeiras —que o plano é luminoso, logico, 

cheio de resultados vantajosos para a Monarchia. 

Supponhamos o Imperador capaz de concebel-o, e que 

os sentimentos que tal plano presuppõe estão na altura 

de seu caracter. 

Que meios teria para realisal-o? Só vemos um:—• 
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a cumplicidade suicida de todos os homens públicos 

que tóm feito parte do poder executivo; a cumpli- 

cidade suicida e persistente de todas as legislaturas, e 

por conseguinte dos partidos. 

E nesse caso porque seria só Elle o responsável ? 

Não, o principe esclarecido, generoso e justo que o 

paiz tem visto sempre na altura das maiores díiBcul- 

dades, sempre prompto ao sacrifício, sempre preoccu- 

pado das necessidades publicas — o principe para 

quem o proprio partido que boje pelo orgão do 

Sr. Tito Franco o deprime, não ha muito se voltava 

clamando: «Ah 1 se o Imperador soubesse!» — o 

grande e nobre espirito que não conhece nem o resen- 

timento, nem a vingança, ou que pelo menos tem a 
força de os não deixar suspeitar, não precisa de defeza 

—a historia fallará a seu tempo. 

Voltemos ás regiões inferiores onde vivem as fôr- 

mas impuras das ultimas paixões. 

Si nos podessemos convencer de que o biographo 

do Sr. senador Furtado havia escriplo a sangue frio, 

ser-nos-hia suífíciente citar-lhe as seguintes palavras 
do biographo de Peel. 

« Os politicos pouco sérios têm a mania de attri- 

buir os seus revezes a causas occullas e inesperadas.» 

[Gaizol, Sir Robert Peel—pag. 65). 

Vias ficou demonstrado que os factos com que o Sr. 

Tito Franco argumenta, têm uma explicação lógica, 

natural, e geralmente reputada a verdadeira. 

Desprezar essa explicação, sem mostrar que não 



f> 

DO BRASIL 23 

procede ; substituil-a por outra inexacta, imprová- 

vel, desmentida por factos certos e incontestáveis, não 

é proprio de quem indaga com o desejo de acertar. 

Si um brasileiro de boa fé, preoccupado dos males 

e perigos da actualidade, quizesse realmente esclare- 

cer os seus concidadãos, 6 evidente que assignalando 

aos seüs olhos a causa dos phenomenos que accusas- 

se, proporia igualmente o remedio que mais provei- 

toso se lhe afigurasse. 

O illuslre Paraense, porem, não cura de remédios ; 

não ha no volumoso escripto que temos á vista uma 

linha, uma palavra sequer que suscite ao espirito um 

meio de obviar os inconvenientes que todos concor- 

dãoem ver no estado presente do paiz. 

Logo é licito concluir que não se deseja vcl-os 

removidos—logo é licito concluir que o cscriptor, 

que em paginas cheias de febril emoção desenhou os 

bens que outros auferem das calamidades que elle 

enxerga, queixa-se apenas de não ser empregado em 

proveito seu e dos seus o uso d'aquillo a que chama 

Imperialismo. 

Quando a imprensa desce até estas manifestações 

de egoismo, não ha mais discussão possivel. 

Só resta um recurso—expòr a nua verdade para 

que cada qual compare e julgue. 
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' III. 

Para esclarecer esla breve narração, não será íbra 

de proposito remontar ao anno de 1837. 

Duravam ainda os lugubres dias da minoridade. 

Ao norte e ao Sul os dous extremos do Império ser- 

vião de thealro ás calamidades todas da guerra civil. 

A authoridade sentia-se e confessava-se impotente 

para garantir a sociedade contra os perigos que lhe 

resultavão daanarchia, e dos crimes privados. Além 

das causas geraes que já íbrão mencionadas n'este 

escriplo, outras mais especiaes concorrião para pro- 

duzir tão funesto resultado. Deformas consideráveis 

nas leis penaes e de processo havião sido levadas a 

eífeito logo depois do dia 7 de Abril por homens que 

obedecião antes ao generoso impulso do momento, 

do que ás meditadas inspirações do estudo e da expe- 

riência dos negócios. As conseqüências erão natural- 

mente filhas de suas causas. 

Desde o anno de 1831—Feijó e os homens mais 

notáveis do Brasil accusavão a existência d'esles 

tristes phenomenos. Ministro da Justiça no fim 

d'aquelle anno, eis as palavras por que se exprime o 

futuro regente cm um aviso datado de 6 de Outubro 

destinado a transmittir á Gamara dos Deputados certas 

informações : 
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« Aproveito esta occasião para declarar que a in- 

suííiciencia das leis criminaes, e a falta d'ellas para 

muitos casos, é a causa dos males que soíTre a capital 

e todo o Império     . . 

 e o apoio que os perversos tem encontrado 

em pessoas que mais os deviam censurar  

... .O vai introduzindo a immoralidade apon- 

to tal. que as leis são inteiramente desprezadas e as 

authoridades vilipendiadas; e vendo-se a massa dos 

cidadãos probos como abandonada a seus próprios 

recursos, não os encontrando nem na legislação, nem 
nas authoridades, não deve admirar que o desespero 

os conduza a excessos que já vão apparecmdu, c que 

auieação a tolal dissolução dn rorpo social ». 

«Eis o que oífereço á consideração da Gamara, etc.» 

No anno seguinte o mesmo ministro no Relató- 

rio apresentado ás Camaras estende-se sobre o 

assumpto com a mesma convicção vehemenle e do- 

lorosa. 

Eil-as as suas palavras; 

« Augustos e Digníssimos Srs. llcpresenlantes da 

Nação. Si a Nação cu jo Governo 6 fraco, está exposta 

aos embates das paixões, c aos assaltos do crime, 

o que será de um Estado como o brasil, onde uma ad- 

ministração frouxa e imprevidente, por longos annos 

deixou os homens familiarisarm-se com o crime ; on- 

de a impunidade tem sido constante, e os laços sociaes 

quasi inteiramente se dissolverão ? 

« Si o Governo do Brasil nenhum mal pôde preve- 
pag. irnisx. cosstit. no bhas. ' 
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nir; elle não pode nem punir nem recompensar, e 

quando mais não fosse, isso bastava para provar sua 

nimia fraqueza. Tem pois existido ainda o Governo 

do Brasil, porque é nacional, porque tem marchado 

a par da vontade do maior numero; porque a classe 

interessada na Ordem, convencido da pureza de suas 

intenções; da justiça de suas deliberações, da inva- 

riabilidade do seu caracter, tem feito esforços extraor- 

dinários, tem sacrificado os seus commodos, c até sua 

propna existência para sustental-o; mas quanto é 

desigual a sorte do cidadão respeitador da lei, e a do 

ambicioso e do perverso ! Os chefes dos conspirado- 

res lançào mão de todos os meios para conseguir seus 

fins, em quanto o Governo restricto á lei não pôde 

dar um só passo fóra d'ella  A ambi- 

ção, a inveja, a vingança desenvolvera-se de mil ma- 

neiras : nenhum obstáculo encontrào; quando o 

Governo, ou ignorando as ciladas ou mero espectador 

de tramas insidiosos, apenas se prepara para um com- 

bate incerto, e ainda depois d'este é obrigado a veros 

inimigos da Balria sahirem das cadêas carregados de 

crimes para forjarem outros ainda maiores. 

« Tal é, Srs., o Governo do Brasil; taes são as tristes 

circumstancias em que nos achamos. Um abysmo 
horroroso está a ura só passo distante de nós. Remé- 

dios fortes e promptissimos pódem ainda salvara 

Batna. Hum só momento de demora talvez faça a 

desgraça inevitável. Ou lançae mão d'elles com pres- 

teza, ou decidi-vos já pela negativa. 
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« O Governo está firmemente resolvido a ajudar vos- 

sos esforços em salvar o Brasil, quando queiraes mar- 

char de accordo com elle, ou a abandonar já o lugar 

para ser substituído por quem se j ulgue com valor de 

arrostar tantas diülculdades. » 

O Ministro da Justiça do anno seguinte não traça 

um quadro mais lisongeiro.—Ouçamos o Relatório 

da justiça de 1833 no artigo « Policia » : 

« Assim, Senhores, póde-se dizer que o Codigo do 

Processo no que toca á Policia não protege a vida 

dos cidadãos honrados; não lhes garante meios de 

rehaverem sua propriedade roubada. » 

Eis o que dizia em idêntico documento oílicial no 

anno de 1834 o Sr. Aureliano de S. 0. Coulinho: 

« .... e bem assim julgando indispensáveis algumas 

outras medidas legislativas tendentes á manutenção 

da segurança interna, e da propriedade e vida dos 

cidadãos, hoje tão expostas aos allaques dos malfei- 

tores. » 

Yeja-se agora a opinião do Sr. Alves Branco, depois 

Visconde de Caravellas, no Relatório da justiça de 

1835: 

« Eu concluirei finalmente, Senhores, repelindo- 

vos o que já uma vez vos inculquei, e é que agora 

mais do que nunca apparece a urgente necessidade 

de um poder inaccessivel às intrigas locaes, imparcial 

e fórte, contra quem nada possão os chefes irregu- 

lares de minorias turbulentas. Desenganai-vos, não 

é a força da razão, não é a da civilisação, não é a do 
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progresso que mina as entranhas de um governo de 

tyrannos. Não—ao povo do Brasil não é negado al- 

gum direito. As nossas revoluções actuaes não tem 

nada de idealismo ou de philanthropismo, o seu ca- 
racter é somente o de paixões ferozes, de vicios infa- 

mes, de bruta estupidez, e de barbara inso1encia. 

Decidi pois, se a pretexto de despotismos presumidos 

do Governo, devem nossos Concidadãos continuar a 

soffrer eflfectivos despotismos de turbulentos cegos c 

ferozes. » 

Eis aqui como se pensava em 1836 — o trecho 6 

da falia do Throno: « A falta do respeito e obediên- 

cia ás authoridades, a impunidade excita universal 

clamor em todo o Império ; é a gangrena que aclual- 

mente attaca o corpo social. A Nação de vós espera 

que diques se opponhão á torrente do mal. 

« Nossas instituições vacillão, o cidadão vive re- 

ceioso e assustado ; o Governo consome o tempo em 

vãs recommendações  

O vulcão da anarchia ameaça devorar o Império, 

applicai a tempo o remedio. » 

Finalmente transcrevemos as palavras seguintes 

da falia do Throno com que foi aberta a sessão do 

Corpo Legislativo em 3 de Maio de 1837 : 

« Nas outras provincias geralmente experimenta-se 

falta de segurança individual, e não pôde afiançar-se 

a continuação da tranquillidade publica, emquanto 

esta não se firmar nas bases de uma legislação apro- 

priada. 
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« Vuguçtos e Digníssimos Srs. Representantes da 

Nação, remedios fracos e tardios pouco ou nada apro- 

veitâo na presença de males graves e inveterados. » 

E tanto assim era, que quando foi discutido no 

Senado o projecto da lei que se promulgou a 3 de 

DezeniRro de 1841,os senadores Vergueiro, José Bento, 

Costa Ferreira, não punhão em duvida a utilidade e 

urgência de medidas que rcconhecião geralmente 

reclamadas pelas necessidades publicas. 

Aos homens mais eminentes da opinião liberal 

pertencera os juízos que evocamos—era d'elles tam- 

bém a convicção de que não era possível governar-se 

o Brasil cora os meios que a Legislação punha á dis- 

posição da autoridade. 

Erão portanto o restabelecimento da autoridade, 

e a restauração da integridade do Império, as duas 

grandes questões nacionaes, quando após dois annos 

incompletos de administração ( 14 de Outubro de 

1835—18 de Setembro de 1837) o 1.° Regente do 

acto addicional, abandonado pelos seus mais pros- 

tantes alliados, com o espirito quebrantado pelos 

desgostos, e o corpo acabrunhado pela enfermidade, 

retirou-se para o Andarahy, deixando a suprema Ma- 

gistratura nas mãos dos adversários que acabavão de 

combatel-o nas Camaras e que desde 1834, compre- 

hendendo que graves perigos ameaçavão a causa 

publica, havião incessante e inutilmente clamado 

pelos remedios que a podião salvar. 

Não entra nos estreitos limites d'este rápido esboço 
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aventurar ura juizo systematico e completo sobre 

este período animado de tantas e tão violentas pai- 

xões ; mas é certo que, si o incorruplivel desinteresse 

do Padre Feijó sahio illeso da prova, não aconteceu 

o mesmo aos seus talentos de homem d'estado, e á 

reputação que o indicava para o mais elevado cargo 

a que pôde aspirar um cidadão. 

E' com o mesmo sentimento penoso com que a opi- 

nião publica de então o encarava, que ainda hoje 

depois de tantos annos se examina o flagrante con- 

traste que a Ilegencia manifestava em suas palavras e 

actos quanto aos dois movimentos revolucionários a 

que já nos referimos, contraste que pareceu naquelle 

tempo demasiada indulgência para com os rebeldes 
do sul, e que para alguns partidários chegou a ser 

uma complicidade mal disfarçada. 

Com efleito o Governo podia contar no Pará com o 

apoio de parte importante da população : tratava-se 

de uma guerra servi 1, se é licita a expressão, de uma 

insurreição das camadas inferiores da sociedade capi- 

taneada por facínoras obscuros, sem recursos e sem 

talentos. 
No Rio Grande, bem differente era o caso. A revo- 

lução apoiava-se no auxilio mais ou menos clandes- 

tino dos estados visinhos. Não a dirigião salteadores 

obscuros. Bento Gonçalves, seu chefe, era ura soldado 

distineto, e recebera da Providencia não só eminentes 

faculdades militares, como talentos de administrador. 

Rodeava-o o prestigio de serviços brilhantes, e de 
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pesados sacrifícios, que o proprio (íovcrno Imperial, 

não havia muito tempo, expressamente reconhecera 

e qnizera remunerar pelo Decreto de 28 de Janeiro 

de 1834, que por essas duas razões lhe concedia uma 

pensão. A ílòr da mocidade rio-grandense, d'aquella 

geração que fora acalentada ainda no berço pela 

guerreira legenda das façanhas de Rafael Pinto Ban- 

deira, de José de Abreu, de Bento Manoel, levada de 

romanesca dedicação, corria a alistar-se sobasban- « 7 

deiras do chefe que lhes promeltia a gloria de funda- 

rem pelas armas, e á custa dos despojes da patria 

commum, uma republica do Rio Grande. 

Em torno d'elle o astuto Canavarro, o impetuoso 

OnofreyiNetto, o feliz João Manoel, Crescencio, Aííbnso 

Côrte-lleal coadjuvavão, uns com heróica bravura, ou- 

tros com o aguçado inslineto, privilegio da raça indi- 

gena, o intelligente impulso que havia organisado 

um governo e todas as suas dependências, improvisado 

finanças, armado exércitos quasi regulares, suscitado 

allianças estrangeiras, ganho batalhas, e alfrontado 

victoriosaménte o mais forte estado da America do 

Sul. 

Grave era pois o perigo, e todos os esforços do Im- 

pério não serião demasiados para restiluir ao Brasil 

aquella parte do seu vasto território, tão importante 

já pelos recursos c condições de prosperidade que 

encerra em seu seio, já pelas razões politicas c estra- 

tégicas que para segurança de todos reclamavão a 

permanência de sua união com o Império. 
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Entretanto, ao passo que forças numerosas erão 

remettidas para Beleni ao mando do intrépido e severo 

General Andréas—contentava-se o Governo com en- 

viar para Porto Alegre um novo Presidente, o actual 

Sr. Barão do Bio Grande, era substituição do que havia 

sido deposto (oSr. Conselheiro Fernandes Braga), 

sem soldados, sem recursos, e, os acontecimentos o 

mostrarão, sem o apoio dos que o havião nomeado. 

Ora aos aclos corresponderão perfeitamente os 

palavras. Basta reler as fallas com que forão abertas 

as sessões legislativas de 1830 e 1837. 

Na primeira, em quanto o Regente aliança as (.a- 

maràs que a Provincia do Pará ha de ser por bem ou 

por mal arrancada ás feras que a dominão, muda 

inteiramente de accento e de tom ao encarar o outro 

extremo do Império. Então, representando a sedição 

de Porto Alegre como tendo sido abraçada em poucos 

dias pela Provincia toda, pronuncia-se pelos meios 

conciliatórios, deixando entrever a probabilidade e a 

plausibilidade de alguma transacção que restiluisse 

a paz. 

Felizmente para o Brasil esta linguagem não era a 

da verdade. A sedição de Porto Alegre não havia sido 

abraçada era poucos dias pela provincia inteira. A 

prova é que o Sr. Barão do Bio Grande, cercando-se 

das adhesõeslegalistas, econcertando-secom o famoso 

Bento Manoel, pôde organisar os primeiros elementos 

de resistência que enconlrárão as armas de Bento 

Gonçalves. 
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l m anno era já passado. A província do Pará es- 

tava já em paz, seus habitantes sujeitos á authoridade 

do Governo, mas a falia do Throno ainda proclamava 

a necessidade de considerável e dispendiosa occupa- 

ção militar. 

A província do Rio Grande ainda estava era armas. 

O preíidente, o Sr. Barão do Rio Grande, não obstante 

os seus relevantes serviços, acabava de ser demittido e 

substituído pelo general Antero José Ferreira de Brito. 

Homem de espirito acanhado, o novo presidente, não 

comprehendendo nera a sua missão nem as circums- 
tancias no meio das quaes se achava, começa per 

prender a seu antecessor. Bento Manoel, comman- 

dante das armas, cuja consciência não estava tran- 

quilla, deserta das bandeiras iraperiaes, e vindo ao 

encontro do presidente que se dirigia para Caçapava, 

lal-o prisioneiro no dia 23 de Março no passo de Tapevy. 

A derrota de Calderon e do Goronel JoãoChrisostomo, 

a perda de Caçapava e de quasi toda a campanha, 

conseqüências da traição de Bento Manoel, infligem 

á legalidade um golpe quasi irreparável. 

O que dirá a falia do throno, tão encrgica a respeito 

do Pará ? 

Nada. « O Rio Grande não está ainda pacificado, 

e n'esta pacificação o governo emprega os meios de 

que pôde dispor. » 

Poderamos levar muito adiante o resumo das accu- 

sações que a memorável opposição de 1837 fazia 

todos os dias retumbar aos ouvidos de ura governo 
PAU. D'UISI, C0HST1T. DO BKAS. 3 
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fraco e infeliz, accusações que trouxerão afinal, ape- 

zar de sua proverbial obstinação c indomável orgu- 

lho, o regente Feijó á necessidade de uma abdicação 

voluntária, de uma como (jue confissão publica da 

justiça que assistia aos adversários a quem entregou 

o governo do Estado. 

Mas não é preciso. Si tocamos neste ponto,G-é que 

convém não perder de vista estes antecedentes, porque 

o procedimento do ministério nos ncgocios do Rio 

Grande ainda ha de explicar uma crise ministerial 

adrede desfigurada pelos que, em proveito de suas 

paixões ou dos seus interesses, tem querido ultima- 

mente reconstituir aos olhos das novas gerações a his- 

toria de ura período era que não lhes coube nem o 

mais brilhante, nem o mais patriótico papel. 

iNão nos faremos cargo de recordar aqui a vida dos 

ministérios que o Sr. Marquez de Olinda, succedendo 

ao regente Feijó, nomeou, e que com elle se esforçá- 

rào pela solução das dilficuldades que preoccupavão 

o espirito publico. 

Basta ao nosso fim observar que, no resto da sessão 

de 1837, e nas que immediatamente se lhe seguirão, 

a opposição nenhum esforço digno de memória tentou 

para recuperar a posição perdida, comprehendendo 

que os seus erros lhe havião alienado por muito tempo 

a confiança do paiz, c que difficil, se não impossível, 

lhe seria o triumpho pelos meios legaes. 

Antes porem de passar a outro assumpto, não será 

inútil mostrar que a inauguração da nova política que 
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no sentido monarchico começou em 1837, foi exclu- 

sivamente devida ao livre e espontâneo pronuncia- 

mento da opinião nacional. 

Com eífeito, segundo a lei que mandava proceder 

ás eleições para a Assembléa Geral Legislativa, no 3.° 

anno da legislatura, tanto a Gamara dos Deputados 

que derrubou em 1837 a regência Feijó, como a que 

lhe succedendo terminou as suas funcções em 1841, 

forão eleitas em 1833 e 183G, sob o dominio dos im- 

placáveis adversários, que vencidos no terreno legal, 

não duvidarão appellar posteriormente para o juiso 

de Deus, como diziào, ensangüentando o paiz. 

Chegou finalmente o anno de 1840 e com elle a de- 

claração da raaioridade do Sr. D. Pedro 2.° 

Não ha quem ignore as circumstancias no meio das 

quaes se produzio esse golpe d'eslado a despeito da 

letra expressa, do espirito manifesto da Constituição, 

a despeito da maioria do Senado e da Gamara dos De- 

putados. 

E como em nossa opinião a « Circular » do Sr. Se- 

nador Oltoni só pôde fazer prova contra S. Ex. mesmo, 

é-nos licito invocar-lhe a autoridade para mostrar que 

a inconstitucional e inconveniente medida foi o resul- 

tado de uma conjuração urdida pelo partido decahido, 

não porque desejasse, entregando o governo ao Im- 

perador, convocar para junto do joven soberano, que 

o seu povo se acostumara a considerar como o Anjo 

tutellar da monarchia, todas a dedicações e habilita- 

ções que as discórdias politicas havião até ali sepa- 
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rado, para que unidos fizessem face ás supremas diífi- 

culdades com que então lutava o Império, mas com o 

fira mesquinho e egoistico de tomarem de assalto o 

poder. 

limamos ha pouco que em 19 de Setembro de 1837 

duas questões principaes se antolhavão aos homens 

de boa fé, como reclamando urgentemente uma solu- 

ção prorapta. 
A primeira, a restauração do Império das leis — 

a segunda, a restauração da integridade do Império. 

Quando futuros historiadores compulsarem os mo- 

numentos históricos do periodo anterior, ouvirem os 

Feijós, os Alves Brancos, os Vergueiros a dennunciar 

ao paiz com sincera e coraraovida eloqüência os peri- 

gos que corria em uma sociedade completamente des- 

organisada a vida, a propriedade e portanto a liber- 

dade dos cidadãos, contemplarem um solo juncado de 

destroços, em que nenhum obstáculo se erguera con- 

tra os crimes e a anarchia triumphante durante os seis 

longos annos de prcdominio exclusivo dos vencidos de 

19 de Setembro de 37 ; elles dirão por certo então—- 

que não eram demasiado severas as palavras com que 

Alves Branco concluirá em 1835 o seu relatório, e que, 

se os conjurados da maioridade quizessem fazer tornar 

o Brazil á epocha anterior á demissão do 1.° Regente 

doacto addicional, não seria esse de certo um propó- 

sito conveniente c patriótico. 

O projecto de declaração da maioridade oíferecido 

no Senado na sessão de 13 de Maio pelo Sr. Hollanda 
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Cavalcanti, depois Visconde de Albuquerque, cahio 

no Senado 8 dias depois, sem discussão. Nem de leve 

se preoccupou a opinião na capital do Império com 

semelhante acontecimento, nem com a votação que 

no mesmo dia approvava na Gamara temporária a 

emencU do deputado Carneiro Leão (Marquez de Pa- 

raná) supprimindo no projecto de resposta á falia do 

Throno redigido pelo fallécido Visconde de Sepetiba, 

então Aureliano de Souza e Oliveira Coulinho, as pa- 

lavras « e vendo com prazer approximar-se a maio- 

ridade de V. M. I » 

Dous mezes depois, a 20 de Julho, é que os acon- 

tecimentos lomavão nova face. O recinto da Gamara 

estava invadido por figuras sinistras, outrora muito 

conhecidas no Rio de Janeiro nos annos de 1831, 32 e 

33, mas que já era tempo de pensar que não torna- 

rião a apparecer na capital de um paiz civilisado. Ame- 

aças anonymas tinhão sido dirigidas aos chefes prin- 

cipaes do partido opposto á maioridade.— No meio do 

silencio que guardavão todos os presentes, preoccupa- 

dos com a intuição dos graves acontecimentos que 

desde logo foi licito prever, o deputado Manoel An- 

tônio Galvão levantou-se para impugnar uma indi- 

cação do Sr. Limpo de Abreu (Visconde de Ahaelé) 

apresentada na sessão anterior para se nomear uma 

commissão especial que désse parecer sobre as me- 

didas mais convenientes ácerca da maioridade. Em 

poucas palavras o deputado hahiano ponderou as 

delongas que acarretaria esse modo de proceder, e 



f 

J 

38 PAGINAS ü'HISTOJUA CONSTITUCIONAL 

requereu que a maioridade fosse sem demora decre- 

tada. 

Alguns oradores tomarão então a palavra e a discus- 

são proseguia sem incidente notável, quando a che- 

gada de um dos ministros convidado para vir assistir 

á discussão de uma das leis annuas servio de pretexto 

ao deputado Navarro, já então sob a influencia da 

triste enfermidade que perturbando-lhe a razão o le- 

vou em pouco tempo ao sepulchro, para, com uma vi- 

rulenta e desatinada invectiva contra regente, minis- 

tros e deputados não maioristas, dar o signal aos apa- 

niguados que enchiào as galerias e o recinto para 

romperem em uma scena de tumulto e desordem sem 

precedente nos annaes da Gamara, nem mesmo du- 

rante os tormentosos debates de 1832. 

Estas scenas repetidas no dia seguinte bem clara 

punhão a existência de um plano regular de intimi- 

dação. A situação se aggravava cheia de complica- 

ções e perigos. Foi então que o Regente compre- 

hendeu a necessidade de rodear-se de nm ministério 

forte, e no dia 22 de Julho organisou-se o famoso 

gabinete das nove horas, dessas nove horas que B. 

P. de Vasconcellos chamou as mais gloriosas de sua 

vida. 

Reunidos logo depois os novos ministros, ponde- 

rando a agitação dos espiritos, os planos revolucioná- 

rios, e os tumultos originados no proprio recinto de 

uma das Camaras, dirigirão uma representação col- 

lecliva ao Regente concluindo pela proposta do adia- 
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mento da Assembléa Geral, que foi promplaraenle 

adoptada e reduzida a eífeito. 

Era tarde. Já o temor da anarcliia fazia pressão 

sobre os ânimos. Cedião uns dominados pelo desejo 

de quanto antes ou verem tirado aos facciosos o ul- 

timo pretexto, ou então de nesta decisiva experiência 

se desàiganarem uma vez por todas acerca dos desti- 

nos reservados ao Brazil. Outros acreditavão com ra- 

zão que, consummados os fados, a pessoa do joven 

Imperador seria muito provavelmente symbolo e pe- 

nhor de paz. Muitos finalmente obedeciâo ao instinc- 

tivo pendor que inclina sempre as multidões para o 

lado da victoria. 

Nesses acontecimentos o bcrdeiro do fundador do 

Império não teve iniciativa, nem o arrebatamenlo que 

os representantes dos revolucionários da maioridade 

hoje lhe imputão. Na sua tenra idade, cedeu á força 

das circumstancias e aos conselhos dos que o cercavâo. 

IV. 

A revolução estava feita, e antes do Imperador 

completar 15 annos formou-se o gabinete de 23 de 

Julho de 1840. 

Depois de longo ostracismo reapparecia o nome dos 

Andradas á frente dos negocies públicos. 

Era torno d'elles tudo mudara desde os gloriosos 

dias da Independência. 
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Seus proprios correligionários, aquelles para cujo 

apoio tinhão agora de appellar, não lhes havião sido 

fieis—antes em uma solemne e memorável circums- 

tancia ns havião renegado. 

Ainda ultimamente, a despeito dos seus longos ser- 

viços e incontestáveis talentos, Antonio Carlos, o ora- 

dor que ainda antes da Independência corajosamente 

puzera ao serviço da patria nas Cortes de Lisboa a sua 

histórica e brilhante eloqüência, não entrara para o 

Parlamento com os votos dos que tinhão eleito os 

vencedores da raaioridade. Elle mesmo tinha apoiado 

o ministério de 19 de Setembro, e, eleito membro da 

commissão de resposta á falia do throno, tinha não só 

approvado, como elogiado a politica d'aquelle minis- 

tério na sessão de 1838, no fim da qual somente se 

transportou para os arraiaes da opposição. 

Era fácil de prever que a nova combinação ministe- 

rial não era destinada a longa vida. A pratica dos 

negocies, o espirito de iniciativa, o amor ao trabalho, 

essas condições infalliveis do supremacia em todas as 

espheras do serviço publico, pertencião principal- 

mente a dois dos membros do novo ministério, Martim 

Francisco e Aureliano. 

Mas, crnquanto as necessidades de sua posição poli- 

tica, e os impulsos de seu caracter apaixonado e ar- 

dente, induzião o primeiro a pronunciar-se pelas 

medidas de reacção, o segundo por motivos exacta- 

mente contrários propendia para um syslema de 

moderação e de concórdia, e pensava que o ministério 
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do joven Imperador tinha antes de Indo a missão de 

preparar o paiz para ser regularmente governado se- 

gundo as indicações da opinião. 

Tal foi a origem primeira das dissençóes do gabi- 

nete em cujo seio ciúmes de proponderancia, habil- 

mente explorados pelo mesmo espirito de intriga que 

os foi exhumar vinte annos depois, ainda maisexcita- 

vão a dissidência. 

E isto mesmo declarava explicitamente na presença 

de sens ex-collegas, sem sombra de contestação, o mi- 

nistro dos negocios estrangeiros dos dois gabinetes de 

2'1 de Julho e 23 do Março de Í8AI, na sessão da Ca- 

mara dos Deputados de 25 de Maio de 1841—como na 

sessão do dia 19 do mesmo raez já na maior parle das 

circumstancias o havia prevenido Ântonio Carlos. 

Pretendem os Srs. Tito e Otloni que Aureliano fora 

introduzido no ministério a despeito dos seus colle- 

gas —e como primeira manifestação do plano imperia- 

lisla. 

Examinemos.—Aureliano entrou para o ministério 

era virtude do mesmo titulo por que entrarão os seus 

collegas. Fòra o relator da commissão de resposta á 

falia do throno na sessão de 1840, encargo que costuma 

ser dado como um testemunho de alta confiança da 

Gamara; e introduzindo no respectivo projeclo a fa- 

mosa phrase « e vendo com prazer approximar-se a 

maioridade de V. M. 1. » deu ensejo a que se pelejas- 

se a primeira batalha d'essa curta campanha. 

Os dois irmãos Cavalcantis tinhão assignado no 
P\G. IMIIST . COSSTIX. DO BRAS. ® 
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Senado o projeclo da declaração da maioridade quo 

ahi foi regeilado. 

Do mesmo modo os Andradas e Limpo de Abreu (o 

actual .Sr. Visconde de Abaeté) tinhão tomado a ini- 

ciativa da medida na Gamara dos Deputados. 

E' claro pois que o ministério de 23 de Julho foi 

composto de senadores e deputados que todos Íínham 

concorrido para o mesmo grande e decisivo fado político, 

erão indicados pelo mesmo faclo, que todos gosavão 

de prestigio e importância individual — que todos 

pertencião ao mesmo credo político. 

Diz-se que Aureliano não pertencia ao grupo mili- 

tante do seu partido. E' de crer porem que o deputado 

sobre quem recahem significativas eleições politicas 

— que aceita as funcções ministeriaes—e que depois 

d'ellas vai ser na píovincia do llio de Janeiro o presi- 

dente que antes do Sr. Souza Franco levou mais longe 

a reacção política e a intervenção em favor dos libe- 

raes no processo eleitoral, não estivesse no caso 

figurado ? 

Feio contrario, segundo a lógica commum, é um 

político aclivo e militante. 

Kxistiriao acaso circumstancias pessoaes que tor- 
nassem impossível a solidariedade ministerial, já que 

politicas não havia ? 

L certo que Aureliano fez parte do ministério que 

tirou a José Bonifácio a tutella do Imperador e das 

I rincezas que o Sr. D. Fedro I. lhe havia confiado 

em 1831. 
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A responsabilidade do acto não lhe pertencia exclu- 

siva nem principalmente. Fora o ministro Chichorro 

quem referendara o decreto de 14 de Dezembro 

de 1833. 

Antes desse decreto a Gamara dos Deputados linha 

em 18^2 approvado uma resolução para o mesmo fim, 

que o Senado rejeitou apenas por maioria de um voto. 

Antes dessa resolução o ministro da justiça Diogo 

Antonio Feijó tinha lavrado o Decreto de 17 de Abril 

de 1832, e a circular da mesma data, relativos aos 

acontecimentos da madrugada desse dia em que o tu- 
tor do Imperador menor era mencionado em um estylo 

injurioso e violento. 

Por ventura importavão esses fados alguma of- 

fenssa pessoal e injusta, ou erão o eífeilo da reacção 

exigida pela opinião publica contra as tentativas de 

restauração do Sr. D. Pedro 1 ? 

Que taes tentativas existirão é- incontestável. — An- 

tonio Carlos, formalmente interpellado pelo deputado 

Carneiro Leão na sessão de 25 de Maio de 1840, não o 

negou ; guardou significativo silencio;—elle o homem 

franco e leal — elle que tantas vezes se deixava impel- 

lir pela sua paixão oratoria alem dos limites da pru- 

dência, não achou uma palavra para contestar o facto, 

que alias em nada o desairava. 

Aureliano não era alem d isso o único sobre quem 

pesava essa responsabilidade —Feijó, Chichorro, os 

deputados de 1832—dos quaes havia representante 

no ministério, todos parlicipavão da culpa. 
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Porque seria, pois Aureliano o único incompa- 

tivel ? 

Nem faltão fados que deponhão contra o espirito 

de odio e rancor que se empreslão aos dois Andradas 

superstites.—Todos sabem como Kaphael Tobias de 

Aguiar havia em 183G tentado excluir Antonio Carlos 

da representação nacional. Ora nem este fado iràpedio 

o Ministro do Império do Gabinete de Julho de en- 
tregar a provincia de S. Paulo áquelle seu adversário, 

nem consta que Martim Francisco tivesse considerado 

a questão com muito mais resentimcnto de que o 

proprio ofiendido. 

Accrescem duas considerações. A primeira é que as 

relações de familia que depois se estabelecerão entre 

Aureliano e os Andradas fazem suppor que havia mui- 
to tempo deviào estar apagados os vestígios de qual- 

quer resentimenlo que tivesse por ventura existido. 

A segunda, é que nem Martim Francisco, nem An- 

tonio Carlos forão nunca accusados ou suspeitos de 

covardia ou baixeza ; — os defeitos contrários talvez 

predominassem naquellas organisações em que fiel- 
mente se reproduzia o typo da altiva raça paulista. 

Ora si esses resentimentos que lhes emprestão a « Bio- 

graphia» ea «Circular» fossem reaes, nem elles se 

terião resignado a aceitar lugar no ministério, sacri- 

fício ao qual nada os podia compellir, nem se expri- 

mirião, tendo-o aceito, acercada associação precaria, 

e já então desfeita, com a affectuosa deferencia que 

predomina nas palavras que Antonio Carlos proferio 
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na sessão de 19 de Maio, relativamente ao seu ex-colle- 

ga dos negocios estrangeiros. 

Não nos ocuparemos da divergência que, segundo os 

mesmos authores, tornava impossivel a co-exislencia 

dns ministros da justiça (L. de Abreu) e de estrangei- 

ros (Aureliano) no mesmo ministério. Para refutal-a 
O • f 

basta dizer o que de proposito se occultou, isto e, em 

que consistia essa divergência. O Sr. Visconde de Abae- 

té, presidente de Minas então, havia recusado executar 

o decreto que concedia algumas commulações de penas, 
em virtude da autorisacão da lei de 8 de Outubro de 

1839, aos implicados na sedição do Ouro-Preto em 

Março do mesmo anno. Este facto deu causa á reti- 

rada do ministério em que o Visconde de Sepeliba ti- 

nha a pasta da justiça. 

Poderá alguém tomar ao serio a aííirmação de que 

a divergência entre dons homens públicos acerca da 

opportunidade de uma amnistia, possa entre elles 

crear uma incompatibilidade absoluta e eterna I ? Tal 

é a crença dos que fallão do Imperialismo. 

Desconhecerão acaso estes escriplores os eíleilos do 

tempo sobre os vinculos ideaes dos partidos e as rela- 

ções dos homens públicos ? 

A quantas considerações de incisivo interesse não 

daria lugar a observação, si em vez de fugitivas recor- 

dações da historia contemporânea, quizessemos tentar 

um estudo biographico das principaes figuras do grupo 

para o qual a «Circular» faz dogma? 

E quando fosse necessário demonstrar que Aurelia- 
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no nem havia abandonado o seu partido, nem ao me- 

nos deixado o campo militante, bastaria o jornal 

« Novo Tempo » fundado por elle e Alves Branco (o 2o 

Visconde de Caravellas) nu qual se fazião representar, 

aquelle pelo l)r. José Maria da Silva Paranhos, <3 

este pelo Dr. José de Assis Alves Branco Muniz Bar- 

reto. 

O gabinete de 23 de julho, fiel á sua origem, des- 

penhou-se na senda escorregadia das reacções. As di- 

versas províncias do Império forão distribuídas entre 

os chefes triumphantes da conjuração maio ris ta. 

Assim como Minas e a Bahia, S. Paulo tocou a 

Raphael Tobias de Aguiar, e o Ceará ao senador José 

Marliniano de Alencar, cabeça do partido sobre o qual 

pesava a responsabilidade do sangue de Pinto Madei- 

ra e de outras viclimas, ao senador Alencar, cuja an- 

terior presidência da mesma província havia sido na 

sessão ainda recente de 1837 stigmatisada pelo próprio 

ministro da fazenda (Marlim Francisco) com a mais 

severa eloqüência. 

Chegada a epocha das eleições geraes, nenhum meio 

poupou o .ministério para assegurar o triurapho : 

ainda vivem na memória dos habitantes d'esta Capital 

os excessos que se praticarão em nome e sob os auspí- 

cios do governo em Outubro de 1840; a intervenção dos 

permanentes na formação das mezas das assembléas 

primarias; os grupos armados de cacetes que repel- 

lião da porta das matrizes os votantes da opposição, 

e fiscalisavào o conteúdo das listas dos do governo ; 
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o famoso aviso do Ministro do Império que mandou 

votar na freguezia de Santa Rita as praças do corpo de 

artilharia de marinha; o extraordinário augmento do 

numero dos operários dos Arsenaes, e as façanhas que 

praticarão regularmente organisados e commandados 

na campanha eleitoral. 

Nunca o governo lançara mão com tão pouco recato 

dos meios que estão a seu alcance para falsear a expres- 

são das urnas. 

Em Minas H. H. Carneiro Leão ficou collocado no 

sexto lugar da lista dos supplentes, ahi posto pelos mes- 

mos eleitores que poucos mezes mais tarde lhe davão 

o primeiro em uma triplico de Senador. 

No Ceará procedia-se á eleição sob o império da 

suspensão de garantias, declarada a proposito dos 

movimentos populares que em S. Bernardo e no So- 

bral baviào excitado as perseguições governistas. 

No Maranhão o numero total dos eleitores excedia 

o algarismo da população livre—e collegios houve 
que mandarão para a capital papeis em branco com 

as assignaturas precisas, para nelle se lançarem as 

actas fantásticas que mais conviessem, segundo asse- 

verou em 1843 na Gamara dos Deputados o fallecido 

Conselheiro d'Estado Manoel Felizardo, ex-presidente 

d'aquella província. 

Poderáõ os illustres autores da «Biographia» e da 

« Circular » negar a verdade destes fados 1 

Não podem ; mas se quizessem faze-lo, seria Nunes 

Machado, seria Urbano Sabino Pessoa de Mello (dis- 
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curso proferido na sessão da Câmara dos Deputados; 

de 25 de .Maio de 18-41) seria Francisco Ramiro 

Assis Coalho, serião outros nomes insuspeitos, 

authoridades que virião confirmar a accusaçâo. 

Invocaríamos a nobre franqueza de Antonio Carlos, 

que para defender-se não renegou seus actos^, susteiK 

tando-os com a lheoria de que o governo, expressã(> 

de um partido, tem o direito de intervir no processa 

eleitoral. Recordaríamos ainda a cautelosa phraso 

do ex-ministro da justiça que, defendendo-se de haVec 

tomado a menor parte na eleição municipal, emquanto 

á eleição de deputados, obstinadamente recusava res- 

ponder. 

Ora si isso a que chamaes «Imperialismo» fosse 

uma verdade, si o ministro Aureliano tivesse no ga- 

binete de 23 de Julho a missão que lhe imputão os 

Srs. Senador Ottoni e Conselheiro Tito Franco, seria 

a sua opinião, sempre vencida, a de pugnar pela cons- 

tituição e as leis clamando sempre pela moderação, 

pela legalidade ? Não seria muito mais fácil fazer 

questão de gabinete a proposilo d'e?tas reacções, do 

que esperar uma contingência que ninguém podia 

prever ? 

O gabinete de 23 de julho tinha encontrado na 

Fresidencia da Provincia do Rio Grande do Sul, accu- 

mulando as funeçoes de Commandante das Armas, o 

fallecido marechal do Exercito Barão de Caçapava. Si 

a situação dos negocios não era boa era pelo menos 

muito melhor do que a que se podia esperar estando 
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o General desprovido não só dos meios de acção e 

mobilidade de forças, como de auxilio do Governo 

central. 

Bento Gonçalves, o mais hábil chefe — a cabeça da 

revolução— estava na Capella de Mamão. O General 

Labatut guardava a serra— a esquadrilha vigiava a 

Laguna. O grosso do exercito imperial postado em fa- 

quary, em Porto Alegre e em S. Josó do Norte, vedava 

aos rebeldes a sabida para a Campanha, onde Silva 

Tavares e outros chefes legalistas estavâo de observa- 

ção ás partidas insurgentes que dispersas percorrião o 

resto da provincia — em força insignificante. 

Longe de tirar partido d'eslas eircumstancias, habi- 

litando o General a concentrar as forças e apertar o 

assedio assim posto aos rebeldes do Mamão, o que fez 

o governo ? 

Bento Gonçalves estava perfeitamente a par das diffi- 

culdades com que luclava o Presidente— sabia que 

o exercito não tinha cavallos, que nos rios e lagoas 

da provincia não havia nenhum navio de guerra capaz 

de prestar serviços — contava com as diversões que 

em seu favor podião operar os chefes que andavão 

pela campanha, e confiava nas inlelligencias occullas 

que conservava no Hio de Janeiro. 

Aos pedidos instantes do General Ândréas respon- 

deu o ministério mandando para Porto Alegre o 

deputado Alvares Machado incumbido de negociar 

oíliciosamenle com Bento Gonçalves a aceitação de 

uma amnistia, que o pacificador do Pará chamou inde- 
FAG. D'B1SI, COHSIIT. DO fiHAS. 
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ccntc em um officio celebre, e que nos parece ter sido 

altamente impolitica. 

Si era digno do Governo do Brasil — si era um acto 

de prudência e generosa moderação pôr termo á 

guerra civil sem effusão de sangue, corno sem duvida 

era, de semelhante amnislia era bem claro aue só se 

poderia colher proveito e honra, si os rebeldes estives- 

sem collocados na alternativa ou de aceitarem o per- 

dão, ou de virem ás mãos com forças respeitáveis. 

Oíierecida como foi, ainda prescindindo de discutir 

cláusulas como a que dizia respeito aos escravos 

encorporados aos rebeldes, clausula a que principal- 

mente se referia o epitheto do General Andréas, foi 

um erro, e prejudicou gravemente a causa da legali- 

dade. 

Depois de receber de Alvares Machado, já então 

investido da successão do General Andréas, o famoso 

presente que deu á política do vinho e da marmellada 
a sua singular notoriedade, Bento Gonçalves respon- 

deu com escarneo ás philantropicas propostas do mi- 

nistério. 

Determinou então o Presidente, desenganado de 
suas chimeras, ao novo Comandante das Armas João 

Paulo dos Santos Barreto que encetasse as operações. 

.Não nos cumpre escrever a historia d'este memorá- 

vel período, e portanto deixaremos de parte as relações 

que se forraárào entre o novo Presidente eo seu Com- 

mandante das Armas, desde o tempo em que declara- 

vão, ao despedirem-se um do outro, que uma só alma 
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vivia n'aqueÜes dous corpos, até aquelle em que irre- 

conciliavel dissenção os collocou em aberta inimi- 

zade. 

Esta inimizade, que se exprimia claramente até nos 

actos officiaes, prejudicava a causa da legalidade. Mui- 

tos legalistas da provincia desanimados retiravão-se 

das fde?ras do exercito, cuja posição mudara, e que 

estava empregado na realisação de um plano estraté- 

gico inteiramente diverso do que mencionámos, o 

qual consistia em guardar, no passo-de S. Lourenço, 

a mais de cem léguas, a fronteira da provincia para 
impedir os auxilios estrangeiros. 

A situação se tornara gravissima. O ministério, in- 

teirado de tudo, hesitava. Então o ministro dos negó- 

cios estrangeiros tomou sobre si formular a questão 

perante o gabinete, propondo a retirada do general, 

visto que o presidente e elle se tinhão tornado incom- 

paliveis. Os ministros restantes oppuzerão-se. Âure- 

liano appelloupara o Imperador, declarando que dava 

a sua demissão si o general fosse conservado. Ouça- 
mos agora Anlonio Carlos—eis as suas palavras na 

Gamara dos Deputados: « Nestas circumstancias, os 

cinco ministros que erão de outra opinião, erão obri- 

gados a retirarem-se, a serem vencidos. Não foi S. M. 

que decidio, porque o Imperador reina e não governa, 

mas tem o direito que lhe dá a Constituição de demit- 

tir os ministros e elle dcmiltio os ministros que pen- 

savào como eu; declaro porem que para comigo, ou- 

tra foi a marcha ; eu percebendo que S. M. se incli- 
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nava a que o brigadeiro João Paulo fosse tirado,]ulgUQj 

prevenir a demissão oíferecendo-a, e assim o íizerào 

meu irmão e o Sr. ex-ministro da justiça ; a isto nus 

obrigavão as regras do nosso systema. Dons minis- 

tros houve que não consideravão a questão de gabi- 

nete e não se demittírào; mas depois sei que se domit- 

tírào e não me importa » etc. (Discurso na sessão de I9 

de ^laio.) Vê-se pois que só írez ministros considerá- 

rão a questão de gabinete ; o que corrobora um facto 

conservado pela tradição, e é que grandes instâncias 

se moverão para arredar do gabinete os dous irmôüs 

Cavalcantis, na intenção de impedir a continuação do 

ministério, instâncias a final coroadas de successo, ea 

que Antonio Carlos parece referir-se com o desdeni 

que lhe merecião as manobras subterrâneas. 

Admira pois que o autor da « Circular, » e o dq 

« Biographia » attribuão a dissolução d'este gabinete 

a vontade do Imperador e macbinações tenebrosa-- 

mente urdidas para consecução d'esse íim. 

boi acaso o Imperador quem mandou Alvares .Ma- 

chado no Hio Grande do Sul? Foi d'elle a nomeação 
do General João Paulo? Forão intrigas do paço as 

que malquistárão um com outro os dous funcciona- 

rios ? Pra possivel prever tal resultado ? Podia sem 

grave detrimento para a causa publica ser conservado 

no posto o General João Paulo ? 

Entretanto a « Biographia, » a « Circular » e o 

« limandro » dizem que a causa da divergência era 

futil e insuíliciente para uma mudança de politica I 
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Houve naquelle tempo quem amargamente censu- 

rasse aos ministros de 23 de Julho a questão que íize- 

rão pela conservação do General João Paulo, e pen- 

sasse que uma vez que esse General fosse idoneamente 

subsliluido, não era a remoção motivo sufficiente para 

a retirada dos estadistas que, recusando continuar a 

servir, consliluião-se os únicos responsáveis pela alte- 

ração de systema e de principio que naturalmente 

induz uma mudança de ministério. 

Nós não entraremos nesta questão. Culpa, si a hou- 

ve, não seria esta que pudesse ser imputada ao Impe- 
rador ou ao Imperalismo—antes pelo contrario perten- 

ceria toda áquelles a quem querem fazer passar por 

viclimas dos fantásticos projectos cezaristas. Conten- 

tamo-nos pois com fornecer aos leitores os dados prin- 

cipaes sobre que ha de assentar qualquer juizo a este 

respeito. 

Procuraremos agora, estudando a organisação do 

novo gabinete, apreciar o resultado do esforço em- 

pregado na composição do ministério para satisfazer 

as necessidades publicas de accordo com as circums- 

tancias que ordinariamente influem sobre factos d'esta 

ordem. 

y. 

Já mostrámos como os homens mais eminentes 

e imparciaes do paiz, e do proprio partido maio- 
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rista, e com elles a opinião commum, entcndião 

que o novo reinado, invocado como o remedio su- 

premo para as dissenções, que lavrarão entre os ci- 

dadãos e até entre as instituições, não devia ser 

inaugurado com uma reacção politica que só ser- 

viria para frustrar esses fins, e superexcitar pai- 

xões que convinha adormecer' para sempre. 

Obedeciào a esta verdade os adversários da maiori- 

dade quando, dispondo de incontestável superio- 

ridade de numero, longe de fazerem opposiçào ao 

gabinete no resto da sessão de 18Í7, pelo contrario 

lhe oíierecérão o seu concurso para as medidas que 

entendesse necessárias ao desempenho da grande 

tarefa que lhe incumbia.—Infelizmente os ministros, 

que o interesse de seu partido preoccupava mais do 

que a sorte do estado, declinarão seccamente da 

offerta. 

Serve esta observação para refutar a injusta ac- 

cusaçào que se fez á Gamara dos Deputados na 4.• 

Legislatura de ter dado um exemplo deservil abati- 

mento no apoio que prestou aos ministérios ante- 

riores ao de 23 de .lullio, a este e ao seu successor. 

Antes da maioridade o Governo tinha estado de 

accordocom a opinião preponderante no parlamento. 
O gabinete de 23 de Julho foi tolerado—o de 23 

de Março eslavo nas condições de ser apoiado e o 

foi, veremos adiante por que. 

Não foliaremos do absurdo com que se altribue 

ao chamado «Imperialismo» essa altitude da Ga- 
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mara dos Deputados. O Imperialismo, ainda quando 

existisse, podia responder como o cordeiro de Phedro 

—nondum no (ms eram. 

A' mencionada conveniência de uma política de 

moderação, accrescia, ao tratar-se de substituir o mi- 

nislerio de 23 de Julho, uma consideração não menos 

importante. Todo o esforço d'aquelle ministério se 

cifrava em excluir os deputados que ainda tinhão 

assento na sessão que se ia abrir a 3 de Maio, e 

cm perseguir-lhes os amigos nas differentes provín- 

cias. Não era possível que a maioria da Gamara con- 

sentisse um dia de vida a um gabinete que quizesse 

continuar a tradicção do seu antecessor. 

Para o novo ministério forão pois chamados homens 

conhecidos pela moderação e sisudez de caracter, 

e entre os quaes não havia um que não se recom- 

mendasse pelos talentos, pelos grandes serviços e pela 

pratica dos negocios. 

Aureliano, depois Visconde de Sepetiba, e o Mar- 
quez de Paranaguá tinhão militado pela maioridade. 

Araújo Nianna (o actual Sr. Visconde de Sapucahy) 

José Clemente, Calmou (Marquez do Abrantes) e Pau- 

lino (Nisconde de Cruguay) represenlavão o partido 

que foi depois chamado saquarema. 

Os escriptores que temos acompanhado censurào 

como uma detestável anomalia a presença do Vis- 

conde de Sepetiba n'esle gabinete. A esta censura 

teila por vários durante a discussão da resposta á 

falia do Throno em 1811 levantou-se para respon- 
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der José Clemente, que em apartes e discursos cos^ 

tumava ser taxado de pouco aíTeiçoado ao seu collega. 

—José Clemente, que não podia ser suspeito dQ 

parcialidade com um dos Lobatos do 7 de Abril, 

declarou em discurso pronunciado a 29 de Maio 

que o ministro dos negocios estrangeiros haviq 

também querido retirar-se, mas que elle e os seus{ 

quatro collegas linhâo insistido para que ficasse, 

porque desejavão que se firmasse o principio de 

que o ministro que levanta uma questão de gabi- 

nete e é n'ella vencedor deve permanecer no poder, 

afim de que qualquer ministro tenha a força necessá- 

ria para levantar questões semelhantes todas as vezes 

que entender que se trata de graves interesses do paiz. 

Lembra-nos aqui, a proposito do gabinete de 2.1 de 
Março, que os nossos autores, todos da escola do « Li- 

bello do povo, » nem sempre professárão a mesma 

opinião sobre quem fosse o elemento dissolvente do 

ministério de 23 de Março, poisoescriptor da «Circu- 

lar » fallando na Camara dos Deputados na sessão de 

28 de Maio de 1841, qualificara assim, não o Visconde 

de Sepetiba, mas o ministro da justiça, e isto porque 

o periódico «Brazil» redigido pelo l)r. Justiniano José 

da Rocha, pessoa da intimidade d'aquelle ministro, 

declarava que só nelle depositava confiança, hostili- 

sando aos outros. 

A poucos (lovernos terá a fortuna reservado uma 

tareía mais importante e eíficaz, do que ao ministério 

je 23 de Março. 
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Enlre outras, as leis do Conselho d'Estado, e da re- 

forma do Codigo do processo, forão resultados de sua 

iniciativa no parlamento. A 2.', mais visivel pela 

constante e indispensável applicaçâo que tem ás rela- 

ções communs da vida social, accendeu contra si es- 

pecialmente os sentimentos partidários. Duas provín- 

cias aruiárão-se para combate-la. Ainda hoje é o thema 

obrigado das inveclivas de quantos aspirão ao titulo 

deliheraes. INão pretendemos fazer-lhe o panegirico, 

reconhecendo-lhe de boa mente os defeitos, dese- 

jando e esperando que, removidas essas faltas, sejào 

em seu lugar introduzidos úteis melhoramentos. 

Deixamos de parte os testemunhos insuspeitos re- 

colhidos na tribuna legislativa em 18ál, os argu- 

mentos suggeridos pelo estado a que chegara o paiz 

sob o syslema do Codigo do processo, que em outro 

lugar já assignalámos, e o robusto auxilio das esla- 

lislicas crirainaes. Basta um faclo, o melhor dos 

argumentos. 

Depois de promulgada a lei de Dezembro, os seus 

ardentes adversários de 1842 forão por vezes cha- 

mados ao poder. Si a lei fosse tão detestável e tão 

proíligada pela opinião publica como se diz, seria " 

possivel que ministros liberaes apoiados em maiorias 

compactas, urgidos pela própria convicção, impel- 

lidos pela pressão da opinião publica, tivessem algum 

motivo capaz de obrigal-os a resistir a estas razões, 

únicas que influem no procedimento de homens poli- 

ticos, a perder tão boa occasião de ganhar popu- 
FAG. D UISI. CUKSXII. DO BHAS. 8 
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laridade, e demonstrar o erro, por ventura o crime, 

de adversários a quem não davão quartel? 

Alguns dos estadistas de mais prestigio no Ilrasi] 

têm apresentado ao parlamento vários projectos des- 

tinados a tomarem o lugar d'esta lei; nenhum aindn 

pôde vingar— nenhum produzio o menor resultado. 

Entretanto reformas importantes têm sido tentadas 

e realizadas em alguns outros ramos da legislação— 

e depois de quasi trinta annos—a lei de 3 de De- 

zembro permanece intacta. Seria curioso e profícuo 

investigar com altencão e sinceridade as causas e a 

significação de tal facto. 

A este ponto se refere na «Biographia» o seguinte 

áureo trecho : « Embriagado em tão assignalados tri- 

« umphos, para os quaes contara sempre com a con- 

« fiança e protecção do Imperialismo, o partido con- 

« sen ador quiz governar e perdeu-se. O Imperialismo 

« tinha arrancado d'elIeo que queria : a justiça entre- 

« gue ao poder executivo sem o embaraço da perpetui- 

« dade; as liberdades provinciaes seqüestradas om 

«único beneficio ainda do poder executivo, (§ 19).» 

De sorte que o illutrado escriptor attribue a ela- 

boração de 3 de Dezembro á iniciativa do Impe- 

rador. A historia d'esta lei é bem conhecida: mas 

prescendindo d ella—observaremos a singularidade 
da opinião que attribue a um Príncipe de 15 annos a 

manhosa e profundamente lettrada argúcia d'aquelles 

gibelinos Doutores de Bolonha empenhados em forjar 

com retalhos das Pandectas a lex regia. 
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Acaso parlio alguma vez do Imperador o menor 

obstáculo para que se tratasse de reformar a lei ? 

Seria mister faltar á verdade para affirmal-o, 

seria mister então reconhecer que os ministros libe- 

raes nunca fizerão questão de semelhante reforma, 

nunca "«e retirarão do poder declarando essa talta 

de coníiança da Coroa; o contrario do que, não 

lhes seria honroso, tratando-se de assumpto consi- 

derado tão vital. Entretanto, se é certo que todos 

os partidos no poder têm tirado vantagens politicas 
d'essa lei, convém notar que o autor da «Biogra- 

phia » no seu corpolento escriplo nem uma vez se 

atreveu a accusar a pessoa a quem pretende ligar 

o nome de «Imperialismo» de ter tentado obter 

do poder judiciário, quer no crime, quer no eivei, 

decisão alguma. 

A 25 de Abril de 1842 reunia-se pela primeira vez 

em sessão preparatória—e elegia sua commissào de 

poderes, a Gamara dos Deputados eleita no mez de Ou- 

tubro de 1840 no meio de circumslancias que já tive- 

mos occasião de rememorar. Os trabalhos forão inau- 

gurados sob os característicos auspícios d'aquella 

singular facundia do author da Biblia do Justo Meio, 

o deputado Batroni, de cuja razão dir-se-hia que su- 

cumbira ao pezo de uma erudição que suas forças não 

comportavâo. 

O fanatismo político da maioria achava dislracçào 

em escutar com sardonicos applausos aqucllas longas 

prelecções, desespero dos lachygraphos, nas quaes o 
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famoso paraense se dilatava explicando as leis da ál- 

gebra poliüca, e as relações da moral com a physica, 

em quanto a commissão de poderes apparelhava o pa- 

recer sobre as eleições de quinze provincias que apre- 

sentou no curto espaço de trez dias, tempo talvez 

insufficiente para a simples leitura das actas, quanto 

mais para o delido e maduro exame d'ellas, e das re- 

clamações que do Maranhão, do Ceará, da Parahyba, 

das Alagoas, da Bahia, de Minas e outras provincias 

linhão sido enviadas. (Acta da sessão da Gamara dos 

Deputados de 28 da Abril de 1842.) 

Debalde pediu a minoria que se lhe facultasse o 

exame dos documentos que a commissão guardava em 

si; debalde reclamou o direito de discutir as eleições 

parcialmente. Os directores da situação linhão pressa: 

ávidos do poder, julga vão próxima a occasião dc 

empolgal-o de novo, fazendo com que o ministério se 

retirasse. 

A dissolução da Gamara foi decretada no dia l/de 

Maio e os motivos d'este acto se leem desenvolvidos 

em uma longa exposição assignada por todos os minis- 

tros. 

Futuros historiadores poderáõ com a justiça da 

posteridade averiguar até que ponto foi util e neces- 

sário nesse período da infancia e da organisação do 

Brasil que o poder íosse exercido antes por estadistas 

sectários do princiqno da autoridade do que pelos par- 

tidários de um liberalismo mais ardente e generoso, 

do que rellectido, e sobre tudo applicavel ás circums- 
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lancias do paiz naquella epocha de exaltação e anar- 

chia. 

São bem conhecidos os effcilos da dissolução nas 

províncias de S. Paulo e Minas— os excessos pratica- 

dos e pretenções exorbitantes dos chefes da revolução, 

que desjaravão o Imperador coado no exercrcio de 

suas atlribuiçoes conslitucionaes, reclamando com as 

armas na mão a demissão do ministério, a revogação 

das leis que lhes erão ohnoxias, e outras estravagan- 

cias do mesmo jaez. 

A paz publica foi proraptamcnte restaurada, e o 

nome do vencedor de S. Luzia, designado pelo decreto 

de M de Setembro de 181-2 presidente e Commandan- 

te das armas do llio Grande, foi dar novo alento aos 

legalistas, presagiando o fim da prolongada contenda 

que havia sete annos devastava aquella parte do Im- 

pério. 

Em quanto porem estes factos se succedião, o gabi- 

nete mantinha com o governo inglez negociações 

difficeis e de alta importância para o brasil. As sus- 

ceplibilidades do amor proprio nacional linhão sido 

excitadas por violentas c continuas oííensas á bandeira 

brasileira, praticadas até dentro dos nossos portos — 

por uma linguagem arrogante — pelo desprezo das 

nossas reclamações. O resentimento era unanime, e 

subia ao ponto de na Assembléa Legislativa Provincial 

do Kio de .laneiro propòr-se uma representação ao 

Governo contra a idéa de se celebrarem quaesquer tra- 

tados com a Inglaterra, eraquanlo o Governo não 
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tivesse os meios de defender-se por meio da forc^ 

contra a injustiça com que aquella potência habitu- 

idmente nos tratava. A representação não foi appro- 

vada por incurial, mas dos oradores que tomarão 

parte na discussão, e entre elles se conta vão nomes 

que vierão depois a apparecer entre os primeiros da 

nossa scena política, nenhum discordava do pensa- 

mento cardeal que dictava a proposta—o anti-an- 

glicanismo. 

Aão trataremos dos famosos artigos addicionaes á 

convenção de 22 de Novembro de 1826, estipulados 

n esta Côrte em 1835 pelo ministro Alves Branco e 
cuja ratificação, por muitos annos dependente do 

poder legislativo, foi finalmente recusada pelo execu- 

tivo depois da maioridade. E' a outra questão ingleza 

que se prende o fio que seguimos, embora acerca 

d esta estejão nos annaes do parlamento registrados os 

pormenores. 
Um dos grandes males com que arcava o Brasil na 

quadra a que nos referimos, era o déficit constante do 

Ibesouro, déficit que igualava, segundo os cálculos 
mais favoráveis, pelo menos á metade da receita. 

A guerra civil, exigindo a conservação em armas de 

um oílectivo militar considerável, concorria por>âous 

modos para esse resultado —já dislrahindo braços 

já perlurbando as relações econômicas que consti- 

tuem a fonte da producção. 

Nao menos prejudicial ás finanças do Império era o 

tratado de commercio com a Inglaterra de 17 de 
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Agosto de 1827. Ao passo que os gêneros de produc- 

ção brasileira erão sobrecarregados de direitos pro- 

tectores nas Alfândegas de Inglaterra, direitos que 

proximamente equivalião a uma eífecliva probibição, 

as mercadorias inglezas erão importadas para o Im- 

pério, por eíleito do tratado, pagando o modico imposto 

de 157?ad valorem, o que praticamonte llies assegu- 

rava, ao menos quanto a certos artigos, positivo 

monopolio. Accrescia ainda que, adstricto por trata- 

dos a considerar outros paizes em pé de igualdade com 

a nação mais favorecida, via-se o Império na impos- 
sibilidade de elevar os direitos das tarifas de suas 

alfandegas. Entretanto, com a receita limitada por 

todas estas razões, era preciso acudir ás revoluções, 

ao- serviço ordinário, e finalmente á repressão do tra- 

fico, objecto constante das pouco amenas exigências 

da legação britânica. 

Não era pois extraordinário que os homens d'eslado 

e os simples cidadãos, todos aguardassem com impa- 
ciência o termo d'esle estado injusto, e anli-economi- 

co dosnegocios. 

Pelo artigo 28 do tratado de 17 de Agosto de 1827, 

se fixara era 15 annos a duração de seus eíléilos, a 

contar da data da troca das ratificações, emais tempo 

até que qualquer das Altas Parles notificasse á outra 

a resolução de não continuar, caso no qual permane- 

ceria vigente por dons annos completos a partir da 

notificação. A interpretação d'esta clausula deu lugar 

a uma controvérsia importante. 
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No fim do anno de Í840 o Governo brasileiro com- 

municou ao ingloz que, expirando em Novembro de 

1842 os 15 aanos de que tratava o citado artigo 28, 

não pretendia manter o tratado por mais tempo. Lord 

Palmerston respondeu recusando reconhecer ao Brasil 

o direito de fazer a denuncia da cessação antes de ter- 

minados os 15 annos. 

Discutia-se cm Agosto de 1811 o projecto de orça- 

mento para o exercido de 1842 a 1843. O Sr. Conselhei- 

ro Carneiro de Campos, então deputado por S. Paulo, 

apresentou uma emenda autborisando a elevação dos 

direitos de importação logo que expirassem os trata- 

dos em vigor (no 2° semestre do exercido mencionado 

segundo a interpretação brasileira), ü Ministro da Fa- 

zenda (Marquez de Abrantes) declarou que, supposto 

houvesse divergência entre o governo da Inglaterra e o 

do Brasil acerca do Artigo 28 do Tratado, era comtudo 

licito esperar que aquelle a final reconhecesse o bom 

direito que estava da nossa parte— e que portanto 

assentia. Estas palavras forão acolhidas com geral sa- 

tisfação — e a emenda approvada é o § L0 do artigo 
10 da Lei de 80 de Novembro de 1811. 

Progredindo as negociações, em vão fez o governo 
valer todos os seus argumentos; em vão appellon para 

a decisão arbitrai d'alguma potência amiga. Na opinião 

do Foreign Office não tinha lugar o arbitramento em 

uma questão clara e não sugeita a duvidas, tanto mais 

que a sua opinião era partilhada (o que 6 exacto) 

pelos governos dos Estados Unidos c da França. 
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Ho lado do Brazil eslava a justiça—a força do lado 

da Inglaterra. Podiamos resistir, recusar peremptoria- 

inenle continuar a executar o tratado, apenas expiras- 

sem os quinze annos contados da troca das ratifica- 

ções. Pareceu porem ao governo que nenhuma vanta- 

gem, antes graves inconvenientes—alguma estron- 

dosa alironta, por ventura uma guerra designai a todos 

os respeitos, se seguirião a esteacto de energia.—Não 

havia muitos mezes que a Inglaterra impuzera á China 

o consumo do opio. O Brasil protestou—mas admilliu 

o slalu <1110, e continuou a argumentar. 

Em conseqüência d'isto, aberta a sessão do corpo 

legislativo no dia 1° de Janeiro de 1843, o deputado 

Barreto Pedrozo requereu com visivel hostilidade a 

communicação á Gamara da correspondência respec- 

tiva, requerimento que foi regeitado com pequena 

maioria. 

Movida do mesmo impulso, a Commissão da res- 

posta á fatiado Ihrono julgou dever inserir no pro- 

jecto do voto de graças um lopico relativo ás relações 

exteriores, no qual acccde á idóà da conservação da 

paz externa, exarada no Discurso da coroa, «comlanto 

(jue uma politica vigilante e esclarecida conseguisse 

esse resultado sem quebrada dignidade c interesses 

da nação. » 

No correr do debate o relator da Commissão, o de- 

putado Rodrigues Torres (Sr. Visconde de Itaborahy) o 

leader da Gamara, ligado por estreitas relações de fa- 

mília com o ministro da justiça, na sessão de 14 de 
PAG, 1)11151. tüNsm. 1)0 1IHA8. D 
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Janeiro assimcoramenlava aquellaspalavras; «Ora a 

expressão (Testa ultima clausula inculca que a cora- 

missão teve, não direi uma duvida, mas um tal ou 

qual receio de que as negociações com as nações es- 

trangeiras não tinhão sido dirigidas com todo o es- 

mero, com todo o desvelo necessário aos interesses do 

paiz. » 

Esta franca declaração de censura produzio logo o 

seu resultado natural. No dia 16 o ministro dos ne- 

gócios estrangeiros pedio a sua demissão. No dia 2U o 

Jornal do Comniercio annunciava a dos outros minis- 

tros por uma formula pela primeira vez empregada 

entre nós e que tinha uma alta significação política 

« o Sr. Senador llonorio Hermeto Carneiro Leão foi 

encarregado da organisação do novo gabinete. » Um 
dos mais importantes chefes parlamentares (a creação 

r a presidência do conselho de ministros é muito pos- 

tenor) tomava-se o symbolo vivo da nova direcção po- 

itica do paiz que ia imprimir segundo suas opiniões 

e ali lanças. Voltaremos a estas idéas. 

Uiz a Biographia copiando a Circular: «Organisado 

este (o gabinete de 20 de Janeiro) o Conselheiro Pau- 

ino, i epois Visconde de Uruguay, assim desvendou 
ao paiz as causas da dissolução do primeiro em que 

fora ministro da justiça. 

minUaf'• ! Ulllln0 :~As causas que originarão a crise mm que produzio a dissolução do gabinete da 

, ^ m amos (^e ser testemunhas, não são de muito recen e ata. hxislião entre alguns membros do dito ga- 
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binete desconfianças reciprocas relativas a pontos de leal- 

dade de uns para com outros. D'ahi nascia uma desin- 

telligencia sensivel o funesta, da qual devia necessaria- 

mente ressentir-se o serviço publico, e que devia in- 

fluir sobre o estado da Gamara c do paiz. » 

« Tali foi desde a maioridade a politica constante 

do imperialismo. » (Biographiado Senador Fartado 

§ XX1I1 pags. 20e21.) 

Reproduzindo os caracteres itálicos que completão 

o pensamento do biographo, combinando-os com a 
exclamação final, podemos dizer que nos parece 

que este trecho significa que a dissolução do ga- 

binete de 23 de Março foi mais um exemplo dessa 

inculcada e constante politica attribuida ao cha- 

mado Imperialismo, e que se diz consistir em criar 

entre os membros do ministério desconfianças reci- « 
procas em pontos de lealdade de uns para com 

outros. 

Vejamos portanto : 1° se o tal Imperialismo foi 

a causa das desconfianças reciprocas de que se trata, 

2° quanta e qual é a exaclidão da escola que assim 

escreve a historia. 

Conslituido o gabinete, seu chefe o Marqucz de 

Paraná, assim explicou no Senado as causas da dis- 

solução na sessão de 23 de Janeiro. 

« A coroa entendeu que o gabinete passado eslava 

« dividido, e, mallogradas as tentativas de o har- 

« monisar, de o fazer convergir em opiniões, c de 

« restabelecer entre os dignos membros d^sse gabi- 



68 paginas d'historia constiucional 

« nete a mutua confiança que devera entre elles 

« existir, julgou que convinlia a dissolução. » 

« A coroa recusou-se á ídéa de recompor o mi- 

« nisterio, idéa que eu mesmo propuz, movido já 

« pelas diííiculdades que se me oííerecião á organi- 

« sação de um gabinete fortemente cons^tuido, 

« como as necessidades da situação me pareciâo 

« exigir, já pela consideração de não ter havido 

« em nenhuma das camaras manifestação que no- 

« tasse falta de maioria em alguma d'ellas. » 

1N0 dia seguinte o ex-ministro da justiça pronun- 

cia^a na camara dos deputados o discurso de que 

foi extraindo o trecho acima mencionado. 

foi muito provavelmente este discurso que induzio 
o ex-ministro dos negocios extrangeiros a fazer na 

sessão do senado de 25 de Janeiro as explicitas 

declarações seguintes : 

Que pouco tempo depois de entrar para o mi- 

nistério de 2d de Março observou que a imprensa 

ministerial procurava hostilisal-o. Ifissolvida a ca- 

mara e tratando-se da eleição dos deputados pelo 
Hio de Janeiro, o governo adoptou a candidatura 

e um cidadão que, removido pelo gabinete de um 
cargo de especial confiança como era a presidência 

a província do Rio Grande, fora transferido para 
u ro e igual confiança, a inspectoria da Alfândega, 

o qua era o irmão d ellc ex-minislro, e que de todos 

os candidatos adoptados pelo governo fôra este cida- 

dão o único excluído.^ _ . 
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Aberto o parlamento, observou que alguns mem- 

bros influentes da Gamara dos Deputados, alias muito 

relacionados com alguns dos ministros, hostilisavão 

violentamente como aclo seu particular um acto pelo 

qual era responsável toda a administração.—Que 

não linlyi havido divergência alguma no ministério 

sobre quaesquer questões de politica interna ou ex- 

terna. 

Que convencido de ser elle a causa de manifestações 

que, embora dirigidas á sua pessoa, reflecliào neces- 

sariamente sobre o ministério inteiro, pedira sua de- 
missão, solicitando dos seus collegas que continu- 

assem e assegurando-lhes o seu apoio. 

Taes forão as explicações — que depois ainda na 

sessão da Gamara temporária de 22 de Maio de 1844 

forão desenvolvidas entre um dos ex-ministros e uma 

das pessoas mencionadas neste discurso. 

Poderiamos recorrendo ás antigas collecções da 

« Sentinella da Monarchia,» e do « Brasil» achar ves- 

tígios de causas ainda mais remotas d'esta crise : 

poderiamos lembrar boatos que correrão naquelle 

tempo sobre o projeclo allribuido a José Clemente da 

nomeação do Tenente General Ândréas para cora man- 

dar o exercito do Sul—projeclo desagradarei ao 

Ministro dos negocios estrangeiros e ao então Presi- 

dente da Provincia de S. Pedro, habituado a inge- 

rir-se na direcçâo das operações militares (o que pro- 

duzio graves desintelligencias entre elle e o Tenente 

General Manoel Jorge, e lhe valeu um appellido 
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faceto) e explicar como, indicando os acontecimentos 

o nome do Sr. Marquez de Caxias, teve José Clemente 

ensejo de evitar as difíiculdades creadas a respeito do 

Ceneral Andréas — propondo o nome irrrecusavel do 

vencedor de Minas e S. Paulo, e como finalmente 

este, exigindo o duplo caracter de Presidenta.e Com- 

mandante das Armas, foi causa da remoção do irmão 

do Ministro dos Negocios Estrangeiros, e de grande 

despeito para um e outro. Preferimos porem aceitar 
a discussão no terreno em que é oílérecida, o das de- 

clarações oííiciaes. 

A origem das dissidências forão factos notorios, 

claramente articulados, e não contestados. 

I.0 Eleição de deputados geraes pela província do 
Uio de Janeiro—na qual foi derrotado unicamente 

o irmão do Ministro dos Negocios Estrangeiros, pelo 

mesmissimo general Andréas—quando triumphavão 

todos os outros candidatos adoptados pelo Governo. 

Poderia a Coroa influir n'este facto? Diz-se que o 

candidato assim excluido, bem como seu irmão, 
era dos primeiros entre os membros da facção aulica. 

ão era pois provável que o Imperialismo os qui- 

zesse excluir, a um do ministério, a outro da par- 

icipaçâo do poder legislativo. Demais —não podendo 
a .oroa influir direclamente em eleições— e sim 

meute por meio dos ministros—se justamente o 

. 0. <Jr'1 0 e^eritlen''0 iraperialista do gabinete, se 
lorao chamados para substituir o Ministério de 23 

■w" arço os mais implacáveis adversários desse ele- 
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menlo imperialista, como, por que e para que fim 

teria o Imperialismo provocado esta crise? J 

Iguaes argumentos, mutalis mutandis, se applicão 

aos outros motivos allegados d'esta dissidência.— 

A opposição do partido mais especialmente ligado 

ao ^limslro da Justiça na Gamara temporária e na 

imprensa— d'esse partido que é representado, no 

proprio § da Biograpliia a que respondemos, como 

odiado e perseguido pelo Imperialismo—não podia 

ser dictada nem inspirada pelo plano occulto que 

nos é indicado como lendo realmente existido. 

Antes qualquer reflexão sobre a orgauisação forte 

e compacta do gabinete de 20 de Janeiro de que 

trataremos no capitulo seguinte, mostra que não teria 

a Goròa despedido o gabinete de 23 de Março, se 

alimentasse os projectos que lhe atlribue o Sr. Tito 

Tranco. 

Ainda mais ; é o proprio Marquez de Paraná quem 

diz no seu discurso que a Coroa queria um mi- 

nistério fortemente organisado, tanto que recusou-se 

á idóa da recomposição do gabinete, já ferido pelo 

desastre de um dos seus membros em virtude da 

regra da solidariedade, recomposição proposta por 

elle. Ora, entre ministério forte e Imperialismo, 

a conlradicçào ó absoluta. 

D'aqui vê-se que os esciiptores da escola ultra 

liberal, truncando as palavras do Visconde do Uru- 

guay e supprimindo o complemento necessário que 

tinhão nos discursos do Marquez de Paraná e do 
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Visconde de Sepetiba, praticarão um manejo pouco 

proprio para trausmillir a verdade aos seus lei- 

tores. 

Temos pois em conclusão : 1.° Que o Gabinete de 

23 de Março de 1841, formado de accordo com o 

parlamento, achando depois contra si a camaya eleita 

durante a antecedente legislatura, appellou para o 

paiz por meio de dissolução decretada a 1 de Maio 

de 1842. 2.° Que reunidos no 1° de Janeiro de 1843 

os novos eleitos da nação e julgando a maioria 

que alguns actos da administração, no que tocava 

a relações exteriores, não havião consultado bem 

os interesses e a dignidade do Brazil, essa censura 

embora dirigida a um dos ministros, affectava coin- 
tudo a existência de lodo o Gabinete—quer os re- 

provasse quer os approvasse—no primeiro caso, 

porque, não tendo os outros membros dado a sua 

demissão, d este modo havião aceitado a solidariedade 
com os actos censurados; no outro caso, porque a 

responsabilidade se dividio igualmente por todos. 
•1. Que justamente havia aCorôa recusado a idéa 
da recomposição jú pela razão acima exposta, já 

porque as circumstancias exigiâo um ministério ho- 

mogêneo e forte revestido de todo o prestigio pe- 
rante o parlamento, e perante os paizes estran- 

geiros, com os quaes se discutião questões de alta 

ranscen encia, 4. Finalmente que,não tendo aCorôa 

o iniciativa ou parte alguma, quer nos motivos 
par icu ares dc dissenções que dividiáo os minis- 
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tros, quer nas razões de ordem publica em que 

assentou o pronunciamento parlamentar, o seu pro- 

ceder era striclamente constitucional. 

Passaremos a tratar no seguinte capitulo do Mi- 

nistério de 20 de Janeiro. 

O 

VI. 

Referindo a dissolução do gabinete de 23 de Março, 

já assignalámos a innovação que se observou no modo 

por que foi o publico inteirado do acontecimento. 

Por isso que a instituição da presidência do Conselho 

de Ministros não tinha ainda tomado lugar no nosso 

systema politico, tanto maior era a importância do 

facto de ser comraetida a organisação do ministério 

a um dos mais notáveis chefes parlamentares, quer 

como ponto de doutrina, quer como simples matéria 

de facto. Presuppuuba cora effeito semelhante encar- 

go não só a previa approvação do principio politico 

que havia de determinar a composição do gabinete, 

como lambem liberdade de acção do organisador a 

tal respeito. 

Que argumento poderão oppôr a isto aquelles que, 

fundando-se em bypotbeses temerárias e gratuitas, 

incnlcâo que a crise fôra provocada pelo chefe do 

Estado em favor dos planos de dominação absoluta 

que lhe emprestão. Que interpretação haverá abi do 
PAU. D'IIISX. COKSX1I. DO bras. 1° 



li PAGINAS DHISTORIA CONSTITUCIONAL 

§ 6° do artigo 101 da Constituição mais rozoa- 

vel e justa, do que a que resulta d'este pratico com- 

mentario ? 

Logo que o voto de censura claramente formulado 

nas duas camaras patenteou a extensão e o caracter 

irreparável da discórdia que lavrava entre os minis- 

tros, e que a demissão do Senador Aureliano determi- 

nou a immediata solução da difficuldade, o Impera- 

dor incumbio a organisação ao Conselheiro d'Esladü 

H. 11. Carneiro Leão. 

A nova combinação ministerial correspondia exac- 

íamente ás necessidades da situação. Não se tratava 

de uma mudança de politica -. o pessoal do governo 

íòra substituído por eífeito do pronunciamento par- 

lamentar que se declarara contra um dos ex-minis- 
tios, embora ambas as camaras applaudissem a se- 

rie de importantes medidas adoptadas depois de 23 

de Março de 11, já para fortalecer o principio da au- 

loiidade no domínio da legislação, já para reprimir 

<> icsistencia armada que se levantara contra essa po- 

litica. 

Carneiro Leão era um dos mais distinctos chefes da 
opinião que desde antesde J837 combatera constante- 

mente pela restauração do equilíbrio social, da opi- 

mão que predominava na legislatura que no dia 1.° 

e aneiro de 13 encetára as suas funcções, da opi- 

ao com a qual governara o ministério passado, da 

opinião que recebera pleno apoio do paiz ainda escar- 

men at o das perturbações recentes, e do espectaculo 
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que oíTerecia o Rio Grande do Sul. Longa pratica de 

negocios—o admirável senso pratico que era talvez a 

feição predominante da sua phisionomia polilica, uma 

lealdade nunca desmentida, e o ascendente, proximo 

da fascinação, que dos seus correligionários estendia 

quando queria aos mesmos adversários, bem o quali- 

fica vão para o eminente lugar que occupava na scena 

publica. 

Junto d'elle, ifessa mesma pasta da marinha que 

foi o primeiro degrau da brilhante carreira percor- 

rida pelo futuro Ministro da Fazenda do gabinete de 

29 de Setembro de 1818, o Sr. Visconde de Ilaborahy, 

então o deputado Rodrigues Torres, chefe reconhe- 

cido da maioria da Gamara temporária, trazia-lhe o 

valioso concurso dos seus talentos, da sua moderação, 

da sua experiência e das suas adhesões pessoaes: a 

própria opposição lhe prestava homenagem, grata ao 

espirito de justiça com que condemnára sem hesitar 

algumas das medidas de repressão empregadas pelos 

seus antecessores. 

No segundo plano, menos conspicuos por importân- 

cia politica, mas rodeados do prestigio de serviços, il- 

lustraçàoe posição individual, estavão os trez Minis- 

tros do Império, da Fazenda e da Guerra, convidados 

de fora do parlamento ; o primeiro, o Procurador da 

Corôa José Antonio da Silva Maia, magistrado antigo; 

o segundo, o Conselheiro Joaquim Francisco Vianna, 

alto funccionario do Thesouro; o terceiro finalmente 

o Marechal Salvador Maciel, cujo nome astá ligado ao 
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Corpo de Imperiaes Marinheiros, creação sua e honra 

da armada brazileira. 

Alguns mezes depois, terceiro parlamentar não 

nos eminente do que os principaes membros do gab|. 

nete, o Conselheiro Paulino J. S. de Souza (Visconde 

do Uruguay) vinha completar na pasta dos negocias 

estrangeiros este ministério que assim conseguia roq. 

nir ura contingente de superioridade intellectual e hq_ 

bilitaçõcs administrativas nem sempre igualado. 

E' justamente considerando esta circumstancia, que 

custa á primeira vista comprehendcr como a um Uq 

governo não foi dado deixar de si na historia do paiz 

vestigios mais brilhantes. 

No que toca á politica interna é fácil a explicação 

do phenomeno. A attenção tinha cessado de conver- 

gir para perigos que já estavão dominados. Só rea- 

tava á autoridade uma tarefa obscura, embora fosse 

talvez mais difficil. Conter nos limites da ordem legal 

as pretenções exageradas dos vencedores, a reacção 

natural das causas—a explosão de odios e vingançqs 

—fazer a todos justiça severa e imparcial; desempe- 

nhar esta missão diante de uma imprensa desenfreada 

e inimiga—desattendendo aos interesses e reclama- 

ções dos proprios alliados—aíTronlar o desdem do pu- 

blico inaltenlo, tal era a sorte da administração na 

politica interna. Accresce que o caminho para alcan- 

çar aquelles fins era, na maior parle dos casos, o dos 

meios indirectos, das providencias restrictas por sua 

natureza a pequenos interesses locaes, cousas que 
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facilmente escapão á noticia, e se apagão da me- 

mória. 

No Corpo Legislativo reinava a esterilidade. Em- 

quanto na Gamara dos Deputados o enfastiado 

lhema de quotidianas recriminações era a adminis- 

tração ^o Sr. Visconde da Boa-Yista, então presiden- 

te de Pernambuco, no Senado a presença-e os discur- 

sos dos Senadores implicados nos movimentos de 

18i2, imprimiáo á discussão o mesmo aspecto queru- 

loso e individual. 

De (52 resoluções adoptadas pelo Poder Legislativo 

em dez mezes de sessão só uma, alem das leis an- 

nuas, tinha caracter publico e permanente, ainda 

que secundário, e essa foi a que declarou o processo 

que se ha de observar nos julgamentos do Senado. Na 

Gamara dos Deputados o projecto de reforma da 

Guarda Nacional oíTerecido na sessão de 5 de Outubro 

pelo fallecido Visconde de Uruguay não chegou a 

passar á 2.' discussão; o do Godigo Commercial 

não chegou a entrar na 1.'; nem foi posto na ordem 

do dia o da reforma eleitoral, elaborado pelos Srs. 

Nabuco e Souza Franco e apresentado na sessão de 26 

de Setembro, para substituir as instrucções de 26 de 

Março de 1842 e o Decreto de -4 de Maio de 18/i2. 

Nem teve tempo de ser discutido no Senado o pro- 

jecto de lei de terras publicas e de colonisação, pro- 

posto na sessão da Gamara dos Deputados de 11 de 

Junho pelo Sr. Visconde deltaborahy, e que éa base 

da lei de 18 de Setembro de 1850. 
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Para determinar qual foi a principal influencia 

que o ministério de 20 de Janeiro exerceu nos desti- 

nos da sociedade brasileira, é mister recorrer á sua 

direcção das relações exteriores, assumpto difficil, 

qualquer que seja a face por que o encaremos. 

Fazemos justiça ás patrióticas intenções dos esta- 

distas que compozerão este gabinete: reconliecemos 
a gravidade das complicações, que se lhes antolha- 

vão vendo ameaçadas, já a independência do Estado 

Oriental do üruguay, condição reputada essencial 

do systema político da America do Sul, já a influencia 

que os tratados, a razão destado c valiosos interesses 

assegurào ao Brazil nas margens do lUo da Prata, já a 

segurança internado Império gravemente perturbada 
pelos rebeldes do Rio Grande do Sul, excitados e au- 

xiliados por nações com quem o Brazil mantinha as 

mais pacificas relações. 

Por este motivo a historia ha de reconhecer que o 

Gabinete de 20 de Janeiro não pôde deslindar as 

questões presentes—nem prevenir as futuras. 

E geralmente sabido e incontestável que o General 

Rosas desde 1835 não só animara a sublevaçào de 

Porto Alegre, como se correspondera constantemente 

com os prineipaes dos chefes d'ella, junto dos quaes 

lhe servia de agente o famoso Lavalleja. E' igual- 

mente notorio que Oribe, a quem Fruto Bivera er- 

guêra do obscuro posto de Capitão do Porto de Mon- 

tevideo á suprema magistratura da republica, conveu- 

ddo de que por si só nunca conseguiria suplantar a 
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intlnenciadaquillcseu proteclor, idolo da campanha 

—arbitro de um partido numeroso na capital —recor- 

rendo ao auxilio de Rosas, se constituirá, nas mãos 

deste, dócil instrumento de todos os seus projectos. 

Entre estes um havia que foi o sonho constante das 

suas ambições, isto é, a reunião em um só estado de 

todos os territórios antigamente sugeitos á jurisdicçüo 

do Vice-Rei de Buenos-Ayres. 

Mas, para que o Estudo Oriental fosse absorvido, 

era preciso antes supprimir a Eruclo Uivera e enfra- 

quecer o Brasil. — Da opposiçâo eventual das potências 

europeas bem pouco cabedal fazia, como mostrou, o 

astuto caudilho, para quem a boa fé e a lealdade ás 

mais solemnes obrigações—nunca passárão de pueris 

illusões. 

Eiel a estas idéas, Oribe não deixou por sua parte 

de imitar a Rosas nas suas relações com a republica 

de Piratinin. 

Foi somente depois que Rivera em 1842 conseguio 

reunir em Baysandú o celebre congresso em que elle. 

Paz Lopes e Bento Gonçalves resolverão a fundação da 

confederação do Uruguay (Banda Oriental, Corrientes, 

Entre Rios, Rio Grande do Sul) em opposiçâo á idéa 

predilecta de Rosas a que já alludimos, e que estipu- 

lou com Bento Gonçalves o não menos conhecido tra- 

tado de alliança offensiva c defensiva, um do cujos 

autographos originaes figurou entre os despojos da 

batalha do Arroyo Grande, que Rosas desenganado 

abandonou de lodo aos rebeldes brasileiros, procedi- 
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mentoem (jue o acompanhou Orihe já então desterra- 

do, e procurando á frente dos exércitos argentinos re- 

cuperar o mando. 

Quanto a Rivera (cuja biographia durante mais dç 

20 annos é a historia da Banda Oriental) não tinha ell^ 
sempre assumido para com os seus rebeldes visinhos ^ 

mesma posição a que a final o obrigarão as circunis- 

lancias. Despojado do cargo de commandante geraj 

da campanha, que lhe fura dado ao descer da presidên- 

cia para a qual vedava-lhe a constituição ser reeleito, 

só obrigado a defender a vida com as armas na mão—, 

vencido á traição no ataque da Carpinteria (1836), tói 

—então que refugiando-se no território do Brasil teve 

occasião de estreitar cora Bento Gonçalves, Bento Ma- 

noel que já meditava a defecção, João Manoel e outros, 
as relações travadas no tempo em que juntos servião 

sob as bandeiras do Império. 

Até alli fora Rivera sempre leal e adverso á revolu- 

ção. — Quando o Marechal Sebastião Barreto, obrigafir, 

a emigrar em 1835, transpunha a fonteira do Jagua- 

rão, Rivera o recebeu e agazalhou com os testemunhos 

de melhor amisade —justamente na occasião em quo 
Oribe, Presidente da republica, se dirigira á mesmu 

fronteira a conferenciar abertamente com Bento Gon- 

çalves e levando em seu séquito rebeldes nolorios. 15 

tanto era isto verdade, que depois de ter Rivera voltado 

á sua patria, ainda no anuo de 1836, o ministro da 

justiça oConselhero G. A. do Aguiar Pantoja ordenava 

ao Presidente do Rio Grande que não se perseguissem 
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os sectários de Rivera, antes se lhes desse auxilio c pro- 

tecção. 

Portanto a correspondência e animação aos suhditos 

revoltosos do Rrazil era ura facto, raas cuja responsa- 

bilidade cabia a ambos os partidos que entre si dispu- 

tava o a^ posse do Estado Oriental—tanto a Rosas e 

Oribe—como a Rivera. Si em 1813 Rosas os tinba 

abandonado, nada podia assegurar que, á primeira 

mudança dos ventos da fortuna ou das velleidades, o 

dictador de novo os não abraçasse. 

O leitor curioso de certificar-se da veracidade da 

nossa exposição encontraria cópia de informações e 

documentos no discurso proferido na Gamara dos De- 

putados a 28 de Agosto de 1815 pelo fallecido Senador 

Barão de Eruguayana (Ferraz,) bem como no 3.° Yol. 

do Direito Internacional do Sr. l)r. Pereira Pinto fls. 

37 e seg. e nos 4 últimos capitules do 2.° Yol. dos 

Apunles para la historia de la republica oriental pelo Sr. 

A. I). de Pascual. 

Outro assumpto devia igualmente preocupar o pen- 

samento do Ministério.—O Rrazil assegurara a inde- 

pendência á Banda Oriental pela convenção de 27 de 

Agosto de 1828—e se obrigara amantel-a. A influen- 

cia que esse tratado solemne lhe faculta no Rio da 

Prata, e que alguns seus interesses exigem, corria pe- 

rigo. 

Já dissemos que Oribe procurava reconquistar a 

authoridade perdida, no interesse de Rosas. Sabe-se 
que Rivera, ganha em 1838 a batalha do Palmitar, 

PAG. iTUIST. CO.NSTIX. DO BRAS. U 
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auxiliado pelos erros c a inépcia do seu desesperado 

e ingrato rival, eíTectivamente robustecido pelos 

soccorros que lhe fornecia o contra-almiranle francez 

Leblanc, conseguira expulsar Oribe da presidência, e 

instigado pela França declarara a guerra a llosas. Sa- 

be-se que, desenganada do successo da desigual cam- 

panha, a França, que também por sua parle tinha, 

combatido o Dictador, fez separadamente a paz, cele- 

brando em 29 de Outubro de 1840 o tratado dos San- 

tos Lugares, no qual, em attencão aos seus recentes 

alliados, apenas contentou-se com estipular no artigo 

4.° que o Governo de Buenos-Ayres continuaria a 

considerar era estado de perfeita e absoluta indepen- 

dência a república Oriental do Uruguay na Jorma es- 

tabelecida pela convenção com o Brazil de 27 de 

Agosto de 1828. 

Continuou entretanto a guerra entre os belligeran- 

tes primitivos; e quando em Dezembro de 1842 Bivera 

foi completamente batido na provincia de Entre Bios 

na batalha do Arroyo Grande—quando o exercito ar- 

gentino pisou triumphante a terra Oriental—milhares 

de estrangeiros, envolvidos nos acontecimentos que 

havião forçado a abdicação de Oribe, que abi che- 

gava trazendo como os triuraviros romanos já promp- 

tas as taboas de proscripçào, reclamarão em altas vo- 

zes a favor de suas vidas e fortunas a protecção das res- 

pectivas metrópoles. 

O plenipotenciario inglez Mandeville, e o Cônsul 

francez conde de Lurde, invocando então, aquelle o 
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facto de haver sido a Inglaterra a potência mediadora 

da convenção de 27 de Agosto de 1828, este o artigo 

A." já citado do Tratado dos Santos Lugares, e ambos 

os interesses da civilisação e dos seus concidadãos, 

exigirão em 16 de Dezembro de 18á2 que Rosas fizesse 

immedi^tamente cessar as hostilidades, e evacuar o 

território oriental, declarando qne os seus governos 

ião intervir por todos os meios para o restabeleci- 

mento da paz. 

Portanto acabava o anno de 1812 deixando apoz si 

o receio para o Império de que, levada a efleito a 
intervenção annunciada pelos dous funccionarios 

europôos, o governo de Montevidéu, salvo pela acção 

da França e da Inglaterra, ficasse na absoluta depen- 

dência das duas mais fortes potências europèas, ser- 

vindo de instrumento em suas mãos para contrariar a 

politica do Brasil, quer na questão da navegação 

fluvial (que se encarava por um modo difíerente da 

aclual), quer em outros casos, fornecendo meios 

á Inglaterra de nos prejudicar e ameaçar, segun- 

do o seu systema de procurar arrancar ao Brasil com 

o emprego de medidas coercitivas ou intiraidatorias 

as concessões que d'elle queria obter. 

Recordando esses receios, pomos de parte os valio- 

sos motivos que teriamos para desejar fazer pesar o 

nosso voto na decisão de questões em que ião empe- 

nhados preciosos interesses brasileiros. 

Esta era a situação dos negocios quando em A de 

Janeiro de 1843 o General Guido, Enviado Extraordi- 
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nario e Minislro Plenipotenciario da Confederação 

Argentina,dirigiu ao Ministro dos Negocios Estrangei- 

ros uma nota na qual,ponderando as relações noloriaes 

deRivera com os rebeldes do Rio Grande, igualmente 

prejudiciaes ao Rrasil e ao Governo legal da Banda 

Oriental (Oribe ? !), —e a intervenção anglo-franceza 

que entre seus íins tinha o de obter a liberdade de 

navegação dos Rios interiores, solicitava do Governo 

Imperial lhe declarasse se estava deliberado a obrar 

separada ou conjunctamente contra o intruso governo 

de Montevidéu, oRerecendo em troca do auxilio da 

esquadra imperial o numero de cavallos de que care- 

cesse o exercito do Barão de Caxias para emprehender 

operações decisivas. 

Discutidas durante dois mezes as bases da proposta, 
desde logo aceita pelo Brasil— em 24 de Março de 

1843 foi assignado (adreferendum pelo General Guido) 

um tratado cujas estipulações principaes erão—Io 

alliança oífensiva e defensiva dos dois governos para 

o restabelecimento da paz e da authoridade legal no 

Estado Oriental e no Rio Grande do Sul (artigo 1) — S" 

determinação dos contingentes com que havia de con- 
correr cada uma das altas partes contractantes, bem 

como das condições para se regularem os commandos 

e os serviços (artigos 2, 7, e 11)—3o consagração for- 

mal da independência do Estado Oriental, e reco- 

nhecimento da urgência de se proceder á celebração 

immediata do tratado definitivo de paz e limites de que 

reza a convenção de 1828 (artigos 10—12). 



I>0 BRASIL 85 

Dando ao seu plenipolenciario as instrucções de 

cuja execução acabamos de ser testemunhas, não 

tinha Uosas outro fim senão apressar a solução da 

questão de Montevidéu com o soccorro da esquadra 

brasileira antes que pudesse realizar-se a intervenção 

armada^ da Inglaterra e da França que lhe fora 

annunciada. Emquanto lançava mão d'este meio, em- 

quanto o Ministro argentino em Londres, Moreno, 

exposlulava, para com o gabinete inglez—Rosas intri- 

gava para separar o plenipolenciario britânico do 

representante da França e para fazcl-o desistir da 

intervenção, dando-lhe a entender que assim melhor 

conseguiria os fins do seu governo, e com mais gloria 

para si. — O sucesso coroou estes esforços, e Mande- 

ville chegou a concordar no bloqueio declarado a 19 

de Março de 1843, modificado 10 dias depois no senti- 

do de se estender somente ao contrabando de guerra, 

carnes, gado em pé e aves — ficando a execução do 

acto incumbida aos chefes das forças navaes das na- 

ções a que pertencessem os navios, bem como a seus 

cônsules. 

Coraquanto o Commodore Purvis recusasse reco- 

nhecer este bloqueio, bem como o Almirante Massieu 

de Clerval, u perigo iramediato da intervenção estava 

dissipado. Julgou então Rosas que era absurdo e in- 

conveniente aos seus planos deixar que o Brazil tivesse 

voto na campanha, voto que havia de preponderar 

necessariamente era favor da independência de Monte- 

vidéu, e recusou ratificar o tratado de 24 de Março, 
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colorindo a recusa com pretextos capciosos e fiiteis> 

aos quaes ajuntou a cornmunicação de que ia remeter 

um novo projecto do tratado para servir de base á re- 

novação das negociações. 

Vendo frustrados os cálculos que assentava na aU 

liança cora Buenos Ayres, o governo do Brazil resolveq 

voltar á sua polilica anterior de neutralidade, acre- 

ditando em vez do encarregado de negocios que costu- 

mava alii ter, um Ministro residente em Montevidéu 

commisão para que foi escolhido o então deputado 

pela provincia das Alagoas Sr. Conselheiro Cansanção 

do Sinimbú. 

O governo de Montevidéu, quer conhecesse, quej 

ignorasse a existência do tratado, apressou-se ^ 

receber com a maior cordialidade o novo enviado do 

Império — e posto se tenhão publicado correspon- 

dências dirigidas por parte de Rivera aos rebeldes 

do Bio Grande, nas quaes este acolhimento era lançado 

em conta das difíículdades da situação, que não con- 

vinha aggravar irritando o Brazil, o fado é que na 

fronteira do Estado Oriental cessárão os auxílios e a 

protecção aos sublevados, que os acertados planos do 
General Barão de Caxias já inclinavão á submissão. 

Entretanto havião os governos de França e Ingla- 

terra reprovado o procedimento dos seus agentes, e 

mandado respeitar o bloqueio. 

Intimado este ao chefe de divisão Frederico Ma- 

riath, Commandante da divisão naval do Brazil, como 

era natural pediu instrucções á sua legaçào, a qual 
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lhe determinou cm 13 de Setembro de 1843 que 

respondesse a Brown (o commandante argentino) que 

a esquadra brasileira não podia reconhecer o bloqueio 

de novo intimado sem ordens expressas do Governo 

Imperial, ao qual passava a communicar o facto 

com a urgência que requeria o caso. 

Informado da decisão do diplomata brasileiro, Ro- 

sas pelo seu ministro Arana dirige em 22 do mesmo 

raez ao representante do Brazil o Sr. Duarte da Ponte 

Ribeiro uma nota exprobrando-lhe o aclo de seu colle- 

gacomo estúpido, insensato, e degradante para o sobe- 

rano do Brazil. Respondendo a 25, o diplomata bra- 

zileiro explicou o facto com a maior moderação e cor- 

lezia, mostrando que se tratava de um bloqueio de 

natureza convencional, e despido portanto do caracter 

obrigatório que tem o que faz parte segundo o direito 
das gentes das faculdades dos belligerantes—e que 

por estas razões não podia o ministro brazileiro em 

Montevidéo reconhece-lo, visto que nas suas instruc- 
ções não estava prevenido o caso. O tom moderado e 

cortez d'esta resposta não obstou a que o dictador exi- 

gisse a retirada d'ella :—recusa-se o diplomata—Ro- 

sas declara interrompida toda coramunicação oflicial 

com a mesma aspereza, e o Sr. Ponte Ribeiro pede os 

seus passaportes. 

Bmquanto se trocava esta correspondência, a pró- 

pria Gazeta Oficial provocava o povo a actos de vio- 

lência contra os residentes brazileiros, e enchia as 

columnas de ameaças e injurias contra o governo 
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para cujo soccorro Rosas não havia muitos mezes 

tinha appellado. 

Instruido desses factos, o gabinete brazileiro envia 

sem perda de tempo um vapor expressamente para le- 

var as mais completas explicações do seu procedi- 

mento, a noticia da desapprovação dosactos dos Srs. 

Sinimbú e Ponte Ribeiro, e a proposla de se sepultar 

tudo no esquecimento retirando-se as notas. Chegado o 

vapor, felizmente para os brazileiros ali residentes ain- 

da a tempo de salva-los daacção summaria da mnshor- 

ca, õ governo argentino, provavelmente exaltado pela 

longanimidade brazileira, recusa annuir á proposta, 

insiste pela retirada do Sr. Ponte Ribeiro, e ainda 

pede satisfações, como se houvesse motivos para as 

receber em vez de da-las. 

Com a noticia de que o bloqueio ia ser reconhecido 

pelas forças do Rrazil, o Governo oriental publicou 

um manifesto ao povo, datado de 30 de Setembro, no 

qual dizia que «apoiado em antecedentes e dados res- 

peitáveis, tinha esperado a cada momento a decisão 

mais franca e immediatado Governo de S. M. I. de 

entrar com mão armada n'esla guerra para deter o 

usurpador Rosas, » etc. etc. 
Ü complexo de factos que acabámos de esboçar 

deu lugar na Gamara dos deputados, dois annos depois 

a uma notável discussão, na qual a proposito das in- 

terpellações apresentadas pelo deputado paulista Ga- 
briel Rodrigues dos Santos, tomarão parte illustres 

oradores levando a palma indubitavelmente entre 
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todos o autor da interpellação no numero dos adver- 

sários — os Srs. Visconde de Abaeté e Ferraz (li. 

da Uruguayana) do lado dos defenssores da polilica 

do Gabinete de 20 de Janeiro, nas sessões de 27, 28, 

29, 30 de Agosto e 1.' de Setembro 1845. 

Allm^ndo a esta discussão não é possivel deixar de 

recordar o memorável exemplo de fidelidade aos prin- 

cípios de governo e de generosidade privada com que 

o Sr. \ isconde de Abaeté, esquecendo aggravos pes- 

soaes, levantou a voz para salvar cora a sua hábil elo- 

qüência as intenções e o acerto da administração 

responsável pelo Tratado. 

Censurava-se ao Ministério de 20 de Janeiro o ter 

abandonado a polilica de neutralidade tal qual fòra 

formulada na nota de 24 de Dezembro de 1841 passada 

pela Secretaria d'Estado a Magarinos, plenipotenciario 

de Montevidéu n'esta Corte, e serem oílénsivos aos 

interesses do Império e á dignidade da Coroa o Tratado 

e suas conseqüências. 

Hoje que 24 annos são passados, e que se pôde jul- 

gar de todo exlincto o fermento das paixões que em 

1845 animarão a palavra ardente do orador paulista e 

de alguns dos seus collegas, parece-nos á nõs que se 

pôde ventilar puramente no interesse da historia esta 

questão. 

Parece-nos que não é tão somente o tratado de 

24 de Março e os seus consectarios immediatos 

que um juiz desejoso de pronunciar-se com intei- 

ra justiça deve ler diante dos olhos; fallarião as- 
PAU. D UlsX. CO.NSUT. DO DUAS, 
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sim á defesa c á accusação peças indispensáveis do 

processo. 

Entendemos, e felizmente de accordo em bons es- 

pirites, que a única polilica possivel para o Orazil em 

relação aos Estados do Prata, a única que lhe permitte 

seguridade e repouso, a única conforme á su~ digni- 

dade de nação e constantes tradicções de lealdade e 

honra, a única justa e prudente é a da mais completa 
abstenção de qualquer ingerência no regimen interno 

d'esses povos, que a diflerença de governos anima de 

um espirito diverso—que as tradicções de raça nos 

fazem hostil, que não podem deixar de sentir-se aggra- 

vados em seu amor proprio, ameaçados em sua sobe- 

rania, sempre que a nossa monarchia bomogenea e 

forte ceder a vclleidades de regular as occurrencias 

internas da casa do visinho, salvo o nosso inalienável 

direito de tomarmos em caso de qualquer aggressão 

uma vindicta severa e exemplar. 

Circumstancias porem occorrem que podem modifi- 

car o rigor dos princípios nos casos extremos; talvez 

que os acontecimentos podessem explicar um aban- 
dono temporário e sempre lamentável d'essa política, 
comtanto que semelhante abandono subordinado a 

causas certas, e limitado a eíleitos previstos, podesse 

cessar com as causas que o houvessem determinado. 

Infelizmente o tratado não havia assaz acautellado 

os direitos do Império na conformidade da convenção 

de 1828, visto não estar de modo algum prevista ahy- 

pothese muito provável de querer Rosas, uma vez der- 
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ribado Kivera, entregar o Estado Oriental á Oribe que 

elle insistia em chamar presidente legal—a Oribe cuja 

autoridade era menos legal que a de Rivera, a Oribe 

que significava reacção, perseguições, nova revolução, 

a Oribe que importava necessariamente uma influen- 

. cia exc^siva, a de Rosas que ató então nos fora sem- 

pre infensa. 

Deixemos de parte as tergiversações habituaes da 

diplomacia de Rosas com as quaes devia estar de so- 

breaviso o Governo brazileiro de modo a tomar suas 

precauções para que uma vez resolvido o Tratado não 

pudesse o Dictador retirar a sua palavra, deixando- 

nos corapromellidos—talvez em peior posição do que 

d'antes. 

Ha outra observação ainda mais seria. 

Se o ministério depois do mallogro das negociações 

e da não ratificação do tratado, julgou poder sem in- 

conveniente publico acreditar junto de Rivera uma 

missão revestida de desusada solemuidade, já pelo ca- 

racter diplomático mais elevado, já pela pessoa esco- 

lhida para desempenha-la; si essa missão era incum- 

bida de promover relações de paz e amizade taes, que 

o governo oriental julgou poder acalentar as esperan- 

ças de que dá noticia o manifesto de 30 de Setembro 

(do qual transcrevemos um trecho significativo,) pa- 

rece que entre o governo de Rivera e o do Brazil não 

havia razões que tornassem a manutenção daquelle 

incompatível com a segurança d'este. 

Logo a intervenção projectada não era indispensável. 
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Que papel ficava o Brazil representando diante d^ 

Rosas? Que papel diante deRivera, se aquelle man^ 

dasse publicar (como depois fez) ou fizesse communL 

car (segundo indicão as apparencias, que realmente 

aconteceu) a este, a negociação do General Guido ? 

Si a bôa fé e a lisura são a melhor polilica nas rela- 

ções individuaes, por maioria de razão o são nas inter- 

nacionaes pelo motivo obvio que indica um escriptop 

inglez:—a vida das nações ó mais longa que a dos ho- 

mens. Talvez porem o procedimento do governo do 

Brazil nessa e em outras occasiões para com os parti- 

dos do Estado Oriental ache sufficiente explicação no 

gráo de bòa fé e coherencia por elles observadas parq 

comnosco. 

Entretanto as conseqüências dos fados que expuze- 
mos são bem conhecidas: quando na nota de 22 de Se- 

tembro Arana, cobrindo de doestos o ministro brazi- 

leiro em Montevidéo em linguagem junto da qual pa- 

receria de anacreontica doçura o famoso memorandam 

de Lord Strangford dirigido á Porta Ottoraana, accu- 

sava aquelle ministro de haver obrado por inslruc- 

ções do governo imperial, em virtude de tratados se- 

cretos com Kivera, e concluía ameaçando o Brazil de 

hostilidades cuja iniciação só dependia da resolução 
da sala dos representantes; quando, apesar de todas 

as satisfações que tão indevidamente lhe forào dadas 

por esses mesmos fados, Rosas exigia a retirada du Sr. 

Ponte Ribeiro, e a obtinha, não soffria o Brazil u re- 

sultado do procedimento que havia lido ? 
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Em relação á Inglaterra a fortuna não nos fôra mais 

favorável. Nos últimos dias do anno de 1842 appor- 

tava ao Rio de Janeiro o honrado Henrique Ellis, con- 

selheiro privado de S. M, R. encarregado pela sua so- 

berana de na qualidade de Embaixador Extraordinário 

cumprimentar o Imperador pela sua subida ao throno, 

apresentar-lhe as escusas da Rainha por não aceitar a 

Grã-Cruz do Cruzeiro * e finalmente de entrar em ajus- 

tes para a celebração de um novo tratado. 

Consta-nos que suas propostas consignadas em 

um « Memorandum » que deve existir na Secretaria 

de estrangeiros erão: 1.° Dar-se por acabado o Trata- 

do de 1827 ; 2.° exlenderem-se á Inglaterra os artigos 

perpétuos do Tratado cora a Erança, accrescentando- 

se ao artigo 3.° d'estes a disposição relativa aos côn- 

sules do Tratado de 17 de Agosto ; 3.'igualdade de 

direitos quanto ás tarifas com as mais nações extran- 

geiras *, 4.'finalmente substituição da conservatória 

ingleza por um jury composto de 0 inglezes e G na- 

cionaes nas causas crimes de subditos inglezes. 

Mas o ministério, desejando, com optimas inten- 

ções, obter para o Rrasil ainda maiores concessões, 

exigiu mais da Inglaterra, segundo os documentos 

que consultámos, modificações da sua legislação 

sobre tarifas, a que o Embaixador Inglez, ou porque 

* Ouvimos a pessoa cujo nome não estamos aulhorisados a decli- 
nar quo o Embaixador deu a entender, que a Ordem da Jarreteira 
seria enviada ao Imperador no caso de s'cr a Grã-Cruz recusada pela 
Rainha dada ao Príncipe Alberto. — 
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julgasse exagerada a exigência, ou porque realmente 

excedesse das suas instrucções, recusou acceder, alle^ 

gando a segunda razão. 

Foi então nomeado o Sr. Barão do Rio Grande parq 

em missão especial junto do gabinete de St-Jame^ 

continuar essa negociação, e bem assim a dos, limites 

com a Guyana ingleza, ambas as quaes forão balda^ : 

das, verificando-se uma prophecia feita na Camarq 

dos Deputados pelo Sr. Kebouças. 

Não julgamos que o máo êxito da missão Ellis ; 

contribuisse pouco para crear nos estadistas inglezes 

o máo humor com que depois sempre tratárão o 

Brasil,— o máo humor que produziu o Bill Aber- 

deen, as oííensas e vexames de 18A9_e 1850, e poste- 

riormente do ministro Chrislie. 

Os acontecimentos de politica externa que acaba- 

mos de referir, em nada porem diminuirão naquelle ] 

tempo e no futuro a importância dos notáveis estadis- 

tas que dirigião o paiz, nem occasionárão a queda do 

ministério, á qual veio a dar logar o fallecimento do i 

Senador Feijó, occorrido a9 de Novembro em S. Paulo. 

Depois de uma existência agitada pelos mais memo- 

ráveis successos, assignalada por grandes virtudes e 

grandes defeitos, exaltada e deprimida pela variada 

combinação de acontecimentos que parecem empres- 

tados á historia pelo romance, acabava de extinguir- 

se, não sem alguma magestade cm humilde pobreza, 

aquelle que fora o primeiro magistrado da republica, 

que vestira a purpura dos principes da Igreja, á quem 
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uma provincia estranha á do seu nascimento déra uma 

cadeira no senado do Império, e que de todas estas 

grandezas da terra não guardara nem poder nem ri- 

quezas, só o silencio e o soíTrimento. 

Os eleitores fluminenses linhão de ser chamados a 

ofierece^ ao poder moderador os nomes sobre um dos 

quaes devia recahir a successão do illuslre morto. 

O primeiro cidadão que se apresentou pleiteando a 

sua candidatura foi o l)r. Saturnino de Souza e Oli- 

veira Coutinho, Inspector da Alfândega da Corte, 

ex-presidente da Província do Uio Grande, que por 

motivo de serviços n'esse cargo prestados, recebera a 

rara distincçâo da dignitaria do Cruzeiro. 

A atlençâo publica convergio desde logo para a elei- 

ção : os vinculos de estreito parentesco que ligavão o 

candidato ao ex-ministro dos negocios estrangeiros, 

trazião á memória as amargas dissidências que o ti- 

nhâo separado dos membros do actual ministério. 

Alem d'islo o Inspector d Alfândega acabava de pu- 

blicar um folheto sobre finanças com o titulo ; Pro- 

jeclo de suppressão de alguns impostos, e amorlisação de 

parle da divida publica fundada, no qual vião alguns 

uma mal disfarçada censura contra as exigências do 

ministério que havia causado o máo exilo das nego- 

ciações com a Inglaterra. 

No Jornal do Commercio de 5 de Dezembro de 18ifl 

fazia publica o Inspector da Alfândega a sua candida- 

tura, declarando que não se apresentava como candi- 

dato ministerial, pois não pedira a nenhum ministro 
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para o incluir na sua chapa, que se apresentava como 

o Dr. Saturnino de Souza e Oliveira Pontinho, para o 

que se julgava com direito. 

A eleição ja estava marcada para o dia 14 de Janei- 

ro, e não constava ainda qual fosse a chapa rainiste-- 

rial. Não é necessário recordar todas as intíigas, as 

recriminações que apparecêrào, e de que lemos sem- 

pre visto exemplos em occasiões analogas. 

O Gabinete afinal apresentou a sua lista composta 

do Ministro da Marinha, do da Fazenda, edo Fresi- 

dente de Minas o General Andréas, o feliz rival do 

Inspeclor da Alfândega na precedente eleição de depu- 

tados a que nos referimos no Capitulo 5. 

A eleição foi disputada com ardor e a chapa minis- 

terial triumphou era toda a parte. 

Robustecido por esta vicloria, importante pelo ca- 

racter que tinha tomado alucta, o gabinete prepa- 

rou-se para desfechar um golpe decisivo contra os 

seus adversários, e pelo orgão do seu chefe propoz á 

Coroa a demissão do Inspeclor da Alfândega. 

A occasião era mal escolhida—o acto de vigor que 

teria uma razão de ser antes da eleição, era uma de- 

masia contra o vencido. 

Tem-se dito que o governo linha prohibido a todos 

os seus subordinados apresentarem-se candidatos a 

esta eleição. 

Em primeiro lugar a exigência era de uma formidá- 

vel lyrania; em segundo lugar a excepção aberta para 
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o Presidente de Minas-Geraes devia aproveitar ao Ins- 

pector da Alfândega. 

Âccresce uma ultima consideração ; a natureza me- 

ramente fiscal das attribuições do Inspeclor da Alfân- 

dega, que era antigamente um lugar de juiz—patentêa 

a sem^azâo dos que querem equiparar esse emprego 

aos de confiança polilica—e de assim se ter enten- 

dido poderamos citar vários exemplos. 

Todas estas circumstancias influirão naturalmente 

no animo do Imperador para recusar o seu assenli- 

mento á proposta demissão. 

O gênio altivo e assomado do primeiro minis- 

tro, tão conhecido que foi por vezes objeclo de dis- 

cussão nas Camaras, e que, em abono da verdade 

seja dito, não era devido a um caracter brutal e in- 

sensivel mas á extrema franqueza e expansibilidade da 

sua indole, veio então perturbar o desfecho da 

questão. 

A maneira por que insistiu era bem difierenle da 

que permitte a etiqueta, e pelo menos estranha nas 

relações de subdito a soberano. 

Quer a violência do Ministro tivesse exaltado o san- 

gue do joven principe, movendo nelle o receio de 

parecer consentir no amesquinhamento do seu au- 

gusto caracter constitucional — quer o seu coração 

se tivesse revoltado contra os motivos a que era geral- 

mente attribuida a proposta, o faclo 6 que insistiu por 

sua vez na recusa. 
PAG. D'IUSX. COKSTIT. DO BRAS. 13 
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Seguiu-se então o pedido de demissão do ministé- 

rio, que foi deferido. 

Para que não pareça que a versão que damos da 

conferência em que se tratou entre o Imperador c 

Carneiro Leão da demissão do Inspeetor da Alfândega 

6 uma invenção levantada para as necessidades da 

causa (pie defendemos, lembraremos que existe no 

Diário do Kio de 22 de Fevereiro de 1811 uma publi- 

cação relativa á demissão do ministério de 20 de Ja- 

neiro, que confirma plenamente o que deixamos dito. 

Demais ainda estão vivos os contemporâneos que po- 

dem dar testemunho do que foi objeclo geral das 

conversações. 

Dando conta no Senado das razões por que deixava 
o poder, Carneiro Leão disse que nao Hie faltara 

nem a solidariedade dos collegas, nem a confiança 

do parlamento, nem a confiança da Coroa que o cxhor- 

iara a continuar a ser ministro, porem que os minis- 

tros tinhão entendido que, recusando o soberano o 

seu assentimeno á demissão de um empregado que os 

hostilisava, elles não podião conservar-se. 

Os inventores do pretenso Imperialismo acastel- 
lão-se n'este facto como um argumento irrespondí- 

vel cm seu favor. 

Realmente não havia hostilidade ao ministério no 
facto da publicação (que aliás não foi mencionada 

na discussão), nem na guerra que se dizia feita pelo 

Inspeetor da Alfândega áquelle dos candidatos do 

governo que não era ministro. 
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ü gabinete retirou-se por uma questão de amor 

proprio, e não por motivo polilico : ora, que nas suas 

relações com os ministros deva o chefe do Estado lam- 

bem ceder em questões de amor proprio, é these 

nova, nunca até agora demonstrada. 

Vam^s ao Imperialismo. 

Eara que aversão da « Biograpbia», da «Circu- 

lar »e de outras peças semelhantes, tivesse algum 

cabimento ou apparencia de senso commum, seria 

necessário que o Imperador tivesse ordenado ao 

Dr. Saturnino de Souza e Oliveira que publicasse o 

seu folheto—publicação que é anterior á morte de 

Feijó — que lhe tivesse determinado que fosse can- 

didato — que tivesse creado a disposição de espirito 

com que os ministros receberão os dons factos, e 

finalmente suscitado no animo do Carneiro Leão a 

idéa da demissão do Inspcctor da Alfândega ; o que 

suppõe um tal poder de adivinhar e dominar o espiri- 

to alheio que tornaria perfeitamente inútil toda a 
complicada manobra imaginada por aquelles aulho- 

res de contradanças ministeriaes, pois se contentaria 

então o Imperador com suscitar no espirito dos seus 

ministros as resoluções que mais lhe conviessem, 

fossem elles quaes fossem. 

- A não ser isto, onde está o plano imperialista ? 

A verdade bem a virão os leitores. Que nenhuma 

hostilidade fazia o Imperador ao gabinete, provào 

os factos subsequentes da nossa historia parlamentar. 

A' excepçào do marechal Salvador Maciel, que o 
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proprio ministério foi o primeiro a abandonar, os 

outros 5 ministros todos se assentarão pela escolha 

imperial no senado. O ex-ministro Torres foi d'ahi a 

pouco escolhido senador na vaga de Feijó ! Trez tor- 

narão a ser convidados para a presidência do Conse- 

lho de Ministros. — Quando lhe tocou a vez em 1857 

o Sr. Visconde do Uruguay recusou— o Sr. Visconde 

de Itaborahy em 1852, o Sr. Marquez de Paraná em 

1853, aceitarão. E ousará alguém dizer d'estes dous 

homens d'Estado que fossem capazes de se subraette- 

rem a um papel que os humilhasse? Poderá alguém 

dizer que n'esta matéria podessem ser enganados e 
illudidos ? 

Ha ura episodio da historia contemporânea da 

Inglaterra que tem alguma analogia com o que aca- 
bamos de esboçar 

Em 1839, retirando-se a administração de Lord 

Melbourne, foi convidado para o ofílcio de 1.° Lord 

do fhesouro ou primeiro ministro Sir Robert Peel. 

Exigiu este da jovem rainha que a Camareira-mór e 
as Damas da sua Gamara, senhoras mais ou menos 
relacionadas com os membros da administração que 
se retirava, fossem dispensadas das funcções que exer- 

cião. A Rainha respondeu negando-se a annuir 

pchi razao de ser a medida contraria aos estylos, e- 
repugnante aos seus sentimentos particulares. Sir 

Robert leel insistiu, mas não obteve o assentimento 

rea . Lord Melbourne continuou portanto á frente 

do governo. 
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Este faclo que é narrado por Guizot, por Fischel e 

por quantos têm escriplo sobre a historia contempo- 

rânea da Inglaterra, onde ficou conhecido como titu- 

lo de Bed chamber compiracif, foi objeclo de violentas 
diatribes na imprensa opposicionisla e de um debate 

acrimonioso na Gamara dos Communs. Entretanto a 

Rainha Victoria é com justa razão lida em conta de 

representar completamente o typo do Soberano cons- 

titucional. 

Tratava-se em Inglaterra apenas do amor proprio de 

algumas senhoras que exercião cargos honoríficos 

sem caracter algum polilico senão a analogia do 

que o uso tinha dado aos lugares corresponden- 

tes da casa do Bei, occupados ordinariamente por 

membros da Gamara alta, e cujo nascimento e for- 

tuna de nenhum modo as collocava na dependência 

de laes funeções norainaes. 

No caso do Inspector da Alfândega do Rio de Janei- 

ro em 1844 — tratava-se de tirar a um homem de- 

notavel posição, illustcação e talento, que havia ser- 

vido com honra o seu paiz, um cargo publico de na- 

tureza não politica, por um aclo apaixonado, e em 

satisfação ao resenlimento individual dos minis- 

tros. 

Decida agora o leitor se as palavras proferidas por 

um ou outro homem polilico, incompetente para en- 

carar imparcialmente a questão, aliás desmentidas 

por aclos e palavras posteriores d'esses mesmos ho- 

mens, devem ou podem fazer prova da existência no 
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Brasil da influencia indébita de camarilhas, ou po- 

tências secretas ? 

Traz-nos isto á memória uma observação do Sena- 

dor Vasconcellos (B. P.) na sessão do Senado de 25 \ 

de Janeiro de 1843:—•«Ora si a corôa fosse ouvida 

em muitos casos, que não teria ella que^ 'dizer? 

Como não serião muitas vezes desmentidos os seus 

ministros ? mas emfim a Coroa tem seus espinhos, 

e ura d'ellestí ouvir em silencio cousas muito duras, 
muito asperas, muito despropositadas. » 

VIÍ. 

Nova phase da historia politica do Império solli- 

cita agora a attençâo do leitor que vae examinar 

comnosco as causas, o modo, e os efleilos da súbita 

transição que, arrancando o poder ao partido que 

ainda se julgava no apogeu de suas fortunas, o entre- 

gou aos vencidos de ISli. 

O desamor com que em geral consideramos o que 

nos pertence, ajudou os intereses politicos na tarefa 

de desfigurar, cada qual no seu sentido, os vários 

episódios da historia do quinquennio liberal. 

Beduzir as diversas versões á stricta verdade histó- 

rica, dar aos homens d'aquelle tempo a conta exacta 

da influencia que lhes coube, e ás suas paixões, e aos 

seus planos nos acontecimentos; mostrar como as 
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combinações dos successos, c o acaso modificarão, im- 

pedirão ou auxiliarão a acção d'aqucllas causas, tal 6 

nosso fim. 

Havíamos chegado ao ponto em que insistindo os 

membros do Ministério de 20 de Janeiro na pedida de- 

missão, p Imperador a aceitara. 

Tão inverosimil e tão pouco provável parecia a 

todos a crise, que a explicação que para logo mais se 

propalou foi a que, considerando a decidida influencia 

que nas duas casas do parlamento exercião alguns dos 

ex-ministros, a representava como mera demonstra- 

ção de energia destinada a vencer a resistência do 

Soberano, e calculada em vista da eventualidade de 

poder ainda o Gabinete robuslecer-se com a acquisição 

do Senador 15. P. de Vasconcellos a quem se suppunha 

viria a locara successâo do Ministro da Guerra ou de 

outros dos collegas d'esle. 

Não temos fundamento para aflirmar ácerca d'estes 

boatos que fossem perfeitamente verdadeiros, porem õ 

sabido que circularão geralmente, embora não os con- 

firmasse o que se passou depois. 

Obrigado a buscar novos Conselheiros, o Imperador 

não os foi pedir aos arraiaes da opposição. O nome do 

cidadão primeiro chamado para assumir a responsa- 

bilidade do governo, o Visconde, depois Marquez de 

MonCAlegre, ó por si só bastante significativo, c bem 

claramente mostra que o intenção do chefe do Estado 

era conservar ao governo o mesmo impulso com que 

até então marchara de accordo com as Camaras. 
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Com efleito o Visconde de MonfAlegre era um dos 

chefes proeminentes do partido a que pertencião os mi- 

nistros decahidos. Com elles militara desde os primei- 

ros tempos, com elles partilhara as vicissitudes de 

longa carreira politica. Com elles commungara na 

solidariedade das doutrinas para cuja realisaç~o, como 

Senadores e Conselheiros d'Estado, havião todos sido 

chamados a contribuir; com elles ainda participara 
das responsabilidades criadas pelos recentes aconte- 

cimentos de 18/i2, durante os qnaes occupara a presi- 

dência da província de S. Paulo. 

A herança do gabinete de 20 de Janeiro tocava-lhe 

pois lógica e constitucionalmente, uma vez que aos 

seus antecessores não faltara nem o apoio do parlamen- 
to, nem a confiança da coroa, como affirmara no senado, 

na sessão do 9 de Maio de 1844, H. II. Carneiro Leuo 

ao explicar a sua resignação do poder. 

O Nisconde de MonCAlegre porem recusou a missão 

que lhe era incumbida— e essa recusa não tinha e não 

podia ter outra interpretação sinão a de que o partido 

que o contava no numero dos seus directores, insistia 
no ullimaíum imposto á Coroa de escolher entre os 

Ministros e o Inspector da Alfândega, insistência 

impolitica, desairosa para o Príncipe, e tão acintosa- 
mente injusta, que pareceria pueril si não partisse dos 

gunes estadistas que mencionámos. 

Aão querendo e não podendo submelter-se á inten- 

tada humilhação, o Imperador ainda foi buscar o 

oiganisador do gabinete na maioria parlamentar, om- 

\ 
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bora no grupo (como o requerião as circumstancias, 

que era menos accessivel á influenciados ex-ministros). 

José Carlos Pereira de Almeida Torres, depois Vis- 

conde de Macahé, foi o escolhido. Homem de antho- 

ridade por índole, por habito e por convicção, só a 

força de^dura necessidade o coagiria a ir amparar-se 

á sombra do partido que muitas vezes o hostilisara e 

do qual o afastavão todas as suas inclinações indivi- 

duacs. 
E' certo que como Presidente de S. Paulo, depois 

do Visconde de Monl'Alegre, José Carlos sedeshouvera 

com alguns deputados da província aliás seus correli- 

gionários, desavença motivada por questões de candi - 

daturas e a ellas limitada. 

Na sessão de 1813, tendo ainda assento na Gamara 

temporária, proferira um vehcmentissimo discurso 

proíligando a revolução e os rebeldes—instando pela 

severa punição de laes crimes, resultado este que no 

seu entender só poderia ser conseguido não se ins- 

taurando processos senão unicamente aos cabeças 

cuja culpabilidade estivesse bem estabelecida para 

que não acontecesse que, comparecendo perante a jus- 

tiça legiões de accusados, fossem todos absolvidos, 

acabando-se tudo como nos antigos entreraezes por 

abraços e casamentos. 

Veremos ao depois como este inexorável accusador 

se tornou o primeiro representante no poder do pró- 

prio partido contra o qual denunciára tão severas vi- 

sitações da lei; isto basta para mostrar d'onde vinha o 
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chefe do gabinete de 2 de Fevereiro. Como já dissemos, 

não pertencia elle ao circulo de homens notáveis uni- 

dos não só por estreita amizade particular, como pela 

quasi permanente associação que entre si sempre 

raantiverão nos altos cargos do Estado e que por isso 

orão objecto da accusação, muitas vezes ao depois re. 

suscitada, de conslituirem uma oligarebia, accusação 

que ambos os lados reciprocamente se retribuião e 

que em todos os paizes de governo representativo é 

uma das armas preferidas da opposição ; mas nem um 
só dia, póde-se aíToutamente dize-lo, foi liberal. 

Aceito o encargo de orgauisar ministério, não pa- 

receu avisado a José Carlos completa-lo desde logo, 

ou porque a combinação fosse provisória, e não ins- 

pirasse a principio grande confiança, ou porque se 

quizesse acautelar na previsão de futuros aconteci- 

mentos. 

A pasta da guerra e a da marinha interinamente 

couberão ao deputado por Santa Calharina Jeronymo 

Francisco Coelho, o qual, como o ministro dos negó- 
cios estrangeiros, o Sr. Conselheiro Ernesto Ferreira 

frança, e o mesmo chefe do gabinete, baviãj^durante 
a sessão de 1843 prestado ao governo o mais firme e 

decidido apoio. 

senador Manoel Alves Branco, depois 2." Vis- 
conde de Caravellas, ministro da fazenda, c interina- 

mente da justiça, era dos A membros primitivos do 

ministério o único que sabia das fileiras da opposição- 

leitor estará lembrado de que os adversários do 
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ministério dc 20 de Janeiro tinhão posto todo o seu 

empenho em defender e justificar o movimento ar- 

mado que se propunha para fim principal a revogação 

das Leis da interpretação do acto addicional, da re- 

forma do Codigo do processo, e da creação do Conse- 

lho datado. 

Mas Alves Branco havia sempre professado como 

sua primeira maxima em política a independência de 

suas opiniões, e a sua isenção do juizo dos partidos. 

Com o voto e a palavra concorrera para elaboração 

das Leis que mencionámos, e que erão as pedras de 

escândalo da opposição. 

Com o apoio dos homens de 183T, occupara em 

1837 a Pasla ^a kizeíráa, sob a regencia do Sr. Mar- 

quez de Olinda, e funccionando uma camara de de- 

putados cuja grande maioria professava oprogramma 

de 19 de Setembro. 
Finalmente quando ainda Alves Branco tivesse 

adoptado todos os princípios e sempre vivido na or- 

thodoxia do partido liberal, no Ministério estava em 

unidade, e seus precedentes não erão taes que lhe des- 

sem ao nome o privilegio de por si só caracterisar 

urna situação política. 

No discurso proferido por H. 11. Carneiro Leão na 

sessão de 9 de Maio de 1841 estas observações forão 

feitas. 

Por outro lado das palavras seguintes proferidas no 

mesmo recinto 24 horas depois por Paula Souza, 

vê-se que a opinião era unanime a este respeito. 
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« Ahi estão osacluaes Srs. Ministros para o provar; 

elles parecião pertencer a um partido, mas só porque 

divergirão (e por ora ainda pouco) já são reprobos. » 

Do anno de 1843 datava grande alteração no estado 

geral do Império. A ordem se restabelecia visivel- 

mente. Todas as províncias estavão em paz e^.cepto a 

do Rio Grande, mas ahi mesmo a vigorosa, justiceira 

e habilissima administração do Sr. Marquez de Caxias 

encaminhava rapidamente os negócios para uma feliz 
solução. 

O rigoroso espirito coercitivo que predominava na 

política de 20 de Janeiro, ia cada dia perdendo a sua 

razão de ser mesmo para cora os sectáriosd'essa polí- 

tica, que já fallavão na conveniência de entrar se-nos 

caminhos da reconciliação e do esquecimento. O pró- 
prio chefe d'aq uelle ministério referiu no senado(sessào 

de 17 de Janeiro de 1845) instâncias que sc lhe haviào 

feito para esse fim, e que não podião partir senão dos 

seus fieis e Íntimos. Eis aqui as suas palavras: 

« Alguns Srs. Senadores que procurárão sondar- 

me em particular no anno de 1843 sobre uma amnis- 

tia, devem estar lembrados do que eu lhes disse: 

apresentei-me pessoalmente infenso á amnistia, asse- 
verando até aos nobres Senadores que emquanto eu 

estivesse no ministério não haveria provavelmente 

amnistia. » 

IRisto podemos talvez deduzir duas conseqüências: 

1- que a idéa da amnistia não era repellida pelo 
partido conservador. 
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2/ que o decreto de 14 de Março não dava lugar á 

conclusão de estar o Gabinete de 2 de Fevereiro 

deliberado a seguir em tudo marcha contraria á dos 

seus antecessores. 

Ofacto da amnislia, solitário e isolado como era, 

não podia determinar o systema político do governo, 

alem de que a sua conveniência dependia de circums- 

tancias variáveis, que talvez tivessem (como julga- 

mos) eíTeclivãmente variado. 

Quer os aconselhasse mal o despeito, quer os ani- 

masse firme confiança de no exilo da luta reconquista- 

rem o poder, graças á dedicação da fiel maioria da ca- 

mara dos deputados, resolvêrão os ex-ministros e o seu 

partido receber em tom de guerra o novo ministério, 

e todas as vozes de sua imprensa proclamarão as hosti- 

lidades com a virulência que era de rigor nesses tem- 

pos, e cuja tradição não nos parece ainda perdida de 

todo. 

A' opposiçâo da Senlinella da Monarchia, do Brasil, 

do Pharol, respondeu com igual desabrimento o jorna- 

lismo liberal conduzindo a phalange o Novo Tempo, 

o Nacional e o Filho da Joanna. 

Já tinha sido ura erro a questão de gabinete, segui 

ra-se-lhe a recusa do Visconde de Mont'Alegre; terceira 

e mais grave foi a hostilidade que precipitou o minis- 

tério nos braços dosliberaes. 

Realmente si a maioria da Gamara temporária era 

perfeitamente dedicada ao ministério anterior, não 

acontecia o mesmo no Senado. 
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José Carlos e seus collegas sabião á vista de recentes 

exemplos cjue as decisões da urna eleitoral não eiào 

surdas aos reclamos da authoridade. 

Com o Senado amigo, diante da pronunciada bene- 

volência do partido liberal, não hesitárão em aceitar 

o soccorro que lhes era offerecido, e para completar o 

qual só faltava que o poder competente concedesse a 

medida extraordinária da dissolução. 

Ora, desde que o partido conservador havia recusa- 

do a continuação do poder na pessoa de Mont'Alegre, 

ou, o que eqüivale, tinha posto a Corôa em um dilem- 

ma do qual o menos que se pôde dizer éque era alta- 

mente impolitica; desde que esse partido linha maio- 

ria no ramo temporário do poder Igeislativo, a dissolu- 
ção era necessária e legitima : era a marcha indicada 

pela natureza do governo do paiz. 

Como sóe acontecer entre nós que tal medida é 

sempre qualificada pela opposição como violenta, 
anti-constitucional, c simbolisando a dictadura, a 

dissolução de 1844 deu azo ás queixas contra o governo 

pessoal — imaginárão-se camarilhas, influencias se- 
cretas, planos tenebrosos, tudo emfim que temos visto 
reproduzido sempre que a machina social exige este 

remedio extraordinário. 

O primeiro signal de que a alliança estava celebra- 

da, foi dado ao publico na famosa exposição de mo- 

tivos do Decreto de amnistia de 14 de Março de 1844, 

redigida por Alves Branco. Este documento curioso 

por mais de uma razão, que estava em tão flagrante 
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contra dicção com ns opiniões publicamente enuncia- 

das de trez dos seus quatro signatários, produziu, 

como era natural, grande impressão, esclarecendo 

completamente o que havia de duvidoso no estado 

das cousas. 

Para esclarece-lo ainda mais, seguiu-se-lhe logo nos 

primeiros dias do mez de Abril a nomeação do novo 

presidente para a Província do Hio de Janeiro-, a qual 

recahira no senador Aureliano, nomeação que era a 

mais eloqüente e significativa declaração de guerra. 

Datavão de longe as rivalidades e reciprocas queixas 

que linhão separado os dous irmãos Oliveira Couti- 

uhos da parte dos homens da revolução de 18:11, que 

em 1837 havião inaugurado a polilica boje chamada 

conservadora. 

Na eleição senatorial do Kio de Janeiro em 1839 

retemperarão-se estes velhos odios, para depois nos 

primeiros tempos do ministério de 23 de Março pare- 

cerem atenuados senão destruídos de lodo. Breve- 

mente porem circumslancias ãs quaes já alludimos, e 

as queixas vehementes e recciprocasqueassignalárão 

a dissolução daquelle gabinete linhão de novo ateado 

o incêndio. 

Finalmente os factos que no mez de Janeiro de 

18A4 levarão H. H. Carneiro Leão a dar a sua de- 

missão havião excitado estas disenções até a maior 

exacerbação possível. 

Demais, era na província do Bio de Janeiroque 

residião, linhão interesses de família, grande cli- 
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enteia, extensa influencia, Honorio, Torres, Paulino 

e outros. Esta nomeação tinha pois alta e clara sig- 

nificação. 

Nem tardou muito que o novo Presidente lavrasse 

em trez ou quatro demissões características o pro- 

gramma, depois fielmente observado, da sua adminis- 

tração. 

Sob taes auspícios chegou o mez da Maio e a reu- 

nião do corpo legislativo. 

Dias antes havia o ministro da fazenda e interino 

da justiça e único membro liberal do gabinete, con- 

vidado para uma reunião na secretaria os deputados 

com cujos votos julgava poder contar, e do numero 

dos quaes forão excluídos logo á priori os de Minas 

(excepto o Padre Venancio Henriquesde Rezende), S. 

Paulo, Rio de Janeiro, e parle dos de Pernambuco 

e da Bahia, e nessa reunião os Senadores de S. Paulo 

com Paula Souza á sua frente tinhão assegu- 

rado o apoio do partido e insistido na conveniência da 

dissolução immediata, allegando o precedente de 

1842. 

Por mais authorisado que fosse o conselho, não o 

seguiu o ministério. 

Logo na primeira sessão ordinária deu-se entre os 

dous ramos do poder legislatsvo, uma antilhese não 

sem importância histórica. 

Emquanto na camara temperaria a opposiçâo ex- 

cluía da meza e de todas as commissões de importân- 

cia os amigos do governo, este conseguia da camara 
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vitalícia o resultado exactamente contrario, excluindo 

a opposição. Assim elegeu o Senado para a commis- 

são do voto de graças, Paula Souza, o protector do ga- 

binete ; Hollanda Cavalcanti, em vesperas de entrar 

para o ministério no qual ia sobreviver a tantos com- 

panheiros ; finalmente Aureliano, o novo presidente 

do Itio^de Janeiro. 

O projeclo do resposta á falia do tbrono, redigido 

por tal commissão, não podia deixar de excitar re- 

nhido debate. 

O primeiro que o impugnou foi B. P. de Vasconcel- 

los, ferindo cora a acerba ironia do costume o seu an- 

tigo amigo e constante adversário Alves Branco. Este 

pela sua parle, collocando-se na defensiva, oppunha 

a todos os ataques evasivas e formulas de convenção, 

limit mdo-se a declarar que consistia a política do mi- 

nistério na amnistia, eem algumas alterações no pes- 

soal das presidências de província. 

A discussão só tomou verdadeiro interesse quando 

Paula Souza se levantou para defender a sua obra e 

o decreto de l/t de Março. A amnistia era devida, sus- 

tentava elle, áquelles que, arrastados ao crime pelos 

erros do Governo, só linhão tomado as armas em legi- 

tima defeza. 

Insislio na influencia da oligarchia que se assenho- 

reara do poder constituindo ministér ios de partido, enão 

da nação (hoje entende-se que os ministérios devera 

ser puramente de partido), que acastellada no Conse- 

lho d'Estado, peava o livre jogo do systema, e que de- 
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pois de ccrcoar indevidamente os faculdades consti- 

lucionaes das Assembléas Provinciaes, dominava as 

eleições pela lei de 8 de Dezembro e pela viciada or- 

ganisação da Guarda Nacional. 

Volvendo depois os olbos para o passado, recordou 

as epochas principaes da historio política do p^iz para 

demonstrar com ella as suas theses, embora deixasse 

escapar a formal condemnação doCodigo do Processo, 

de algumas disposições do Acto Addicional, e até da 

própria declaraçrio da raaioridade, sem embargo da 

activa cooperação paulista que para ella concorreu; e 

entre os crimes dos adversários não lhe pareceu o 

menor, nem o menos perigoso, o de haverem querido 

deter o carro da revolução em movimento desde 1822, 

tentativa no seu entender prejudicial e mais que pre- 

matura. 

Finalmente exhortou o Governo a ter coragem 

bastante para destituir o exercito de empregados 

públicos, representanteseorgãos da política anterior, 

o para dissolver a Gamara dos Deputados, que não 

considerava legalmente eleita. 

lambem o Senador Hollanda Cavalcanti tomou a 

palavra para abundar nas mesmas idéas de reacção e 

dissolução de uma Gamara, que dizia não representar 

senão a policia. 

Para responder a Paula Souza, levantou-se 11. H. 

Carneiro Leão, e em um longo discurso tão elevado 

nas idéas como na linguagem, defendendo-se a sieao 

seu partido, começou ufanando-se da accusação que 
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acabava de ser-lhe lançada de haver tentado fazer 

parar o carro da revolução. 

Competia-lhe a elle a defeza do partido com cujo 

apoio acabava de governar, e cu jos trabalhos e glorias 

partilhava desde o dia em que lhe fora dado impedir 

que iliiegilimas ambições e cerebros em desvario 

proclamassem a constituição de Pouso Alegre. 

Este partido havia consolidado as instituições, sal- 

vado a integridade da Monarchia, e restabelecido a 

ordem e a tranquillidade publica. Não conquistara o 

poder no tumulto das revoluções, nem por sorprezas 

inconstitucionaes, nem por condescendencias tão in- 

confessáveis quão perigosas; conseguira-o pelos meios 

legitimes, a imprensa e a tribuna, e pelo mais glorio- 

so de todos, o implicito consentimento dos próprios 

adversários. 

Suas maiorias havião sido eleitas, governando mi- 

nistérios inimigos; só a de 1843 sahira das urnas es- 

tando no poder correligionários, e então já os grandes 
trabalhos eslavão todos completos. Na rcalisação des- 

ses trabalhos tinhão conseguido a adhesào de muitos 

dos seus anlagonistas ; que o dissesse o proprio mi- 

nistro da fazenda. 

Quanto á accusação de oligarchia, era banal e podia 

ser retorquida com vantagem. Abi estava o Conselho 

d'Eslado, para o qual os ministérios accusados não 

havião nomeado somente os seus amigos : ouvião-iCo 

adversados que tinhão assento n'aquella corporação. 

Influencias indébitas erão aquellas que agora 
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predominavão sobre os Conselheiros responsáveis da 

Corôa. 

Finalmente, perguntando qual era o crime da 

Gamara dos Deputados, que tão imperiosamente exi- 

gia a sua dissolução, declarou que elle e os seus ami- 
gos esta vão preparados para tudo, certos poVem de 

que nunca lhes aconteceria transpor os limites do 

stricto direito. 

Por muitos dias continuou n'este terreno a discus- 

são, até que o desenlace da dissolução veio inler- 

rompe-la antes de ser votada a emenda formulada 

pela opposiçâo para supprimir qualquer louvor ao 

acto da amnistia. 

Na Gamara temporária, depois de uma questão de 

direito publico constitucional relativo á regra da re- 

eleição a que ficão sugeitos os ministros deputados 

pelo facto da nomeação e applicaçâo d'essa regra ao 

caso em que o ministro tivesse tomado assento não 

como deputado mas como supplente, hypothese que 

se verificava no ministro dos Negocios Estrangeiros, 

e que foi resolvida pela Gamara, segundo o parecer 
do Visconde de Uruguay, no sentido de íicar o minis- 

tro excluido da Gamara, solução esta que foi consi- 

derada derrota do governo, entrou em discussão o pro- 

jecto do voto de graças elaborado pela Commissâo 

respectiva em sentido opposicionista. 

Embora este debate não assumisse a altura a que 

foi elevado no Senado, foi assignalado pelo primeiro 

grande discurso politico de um cidadão illustre, ha 
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pouco perdido para a Patria, o Conselheiro d'Estado 

Euzebio de Queiroz. 

Ao discurso em que o illustre fluminense, como re- 

lator da Commissão de resposta á falia do throno, fez 

a critica eloqüente e comedida do decreto de am- 

nistia, <jios sophisticos programmas do ministério, e 

da marcha que claramente se inclinava a seguir ape- 

zar da fraqueza que o inhihia de completar-se, cfla 

qual era elemento indispensável a apregoada disso- 

lução, respondeu o .Ministro da Guerra que o governo 

estava definido e que, quaesquer que fossem os no- 

mes próprios dos novos membros que o gabinete ti- 

vesse de receber em seu seio, nem uma alteração sof- 

freria o pensamento da administração ; que o governo 

recusava a tolerância das Camaras e, provocando um 

voto decisivo, declarava fazer questão de gabinete da . 

emenda substitutiva ao projecto da Commissão ofíe- 

recido pelo deputado Francisco Ramiro de Assis 

Coelho. 

Proseguio ainda a discussão, durante a qual sou- 

be-se no dia 23 de Maio que eslavão nomeados os 

Senadores Hollanda Cavalcanti para a pasta da ma- 

rinha e Galvào para a da justiça. 

No dia seguinte orava o deputado Almeida Albu- 

querque, quando o presidente da Caraara o Sr. Barão 

de Pirapama o interrompeu para se proceder á leitura 

de uma communicaçâo do Ministro do Império. Le- 

vantou-se o 1.0 Secretario o Sr. Conde de Baependy, e 

no meio de profundo silencio deu conhecimento do 
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ofTicio que anniinciava a dissolução. Passando á lei- 

tura do decreto, e chegando ás palavras « Hei por Bem 

Dissolver» da um 1 li dão apinhada nas galerias, como 

em 1840, erguerão-se clamorosos vivas ao Ministério, 

que sobrepujarão os esforços debalde tentados pelo 

presidente e vários deputados, entre os quees o Sr. 

Conde da Boa Vista e outros que ainda vivem. 

Ministros os Senadores Galvão e llollanda, dissol- 

vida a Gamara dos Deputados, esta vão completos os 

votos, e solidamente firmada a sempiterna alliança 

de José Carlos e seus collegas com o partido liberal. 

A' historia compete aquilatar o valor moral desta 

alliança e a parte que em semelhante transação live- 

rão os princípios. 

Nesse tempo tinhão os partidos cada um seus sym- 
bolos de fé definidos e conhecidos. 

A descentralisação, o progressivo augmento das 

franquezas provisórias, revogação das leis de 1811, 

taes erão as principaes aspirações da parte liberal do 

paiz. 

Vivendo sob o padroadode Paula Souza, de Verguei, 

ro, de Alencar, tendo em seu seio Galvão e llollanda 
Cavalcanti, o Ministério de 2 de Fevereiro não só 

nenhuma medida iniciou destinada a satisfazer taes 

aspirações, como ainda, em actos secundários que 

pela sua própria natureza escapão a inlluencias es- 

tranhas, nascendo expontaneamente das convicções 

ou da vontade dos authores, parecia afastar-se d'es- 

ses princípios. 
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As reformas das secretarias importarão augmento 

da centralisação administrativa, tanto quanto estava 

nas mãos de cada ministro a respeito de sua secretaria, 

Não merecerão as franquezas provinciaes mais cui- 

dado. A doutrina do Aviso de Dezembro de 1844 

acerca do modo de entender os dous terços do artigo 

do Aclo Addicional será tudo, será muito acertada ; 

resta saber até que ponto ó liberal. 

Quanto á liberdade do voto, essa pedra angular do 

systema representativo, o leitor vae ver si o Gabinete 

a tratou ou não com mais escrupuloso meliudre. 

O Senador Hollanda Cavalcanti, fallando na sua 

Gamara a 12 de Janeiro do anuo anterior, havia como 

Paula Souza declarado catbegoricamente que a Ga- 

mara dos Deputados não representava o paiz, eleita 

como tinha sido sob o influxo do decreto de 4 de 

Maio de 1842, que o Sr. Visconde de Sapucahy pro- 

mulgara, segundo dizião osopposiciouislas, para alar- 

gar em favor do Governo tudo que havia de funesto e 

perigoso nas Inslruccões de Março de 1824. 

Para que a Gamara dos Deputados fosse mais legi- 

tima expressão das urnas, pareceria que devessem ser 

revistas as disposições do Decreto de 4 de Maio. Não 

aconteceu assim. De outros meios fiou o governo a le- 

galidade das eleições. 

Em lodo o Império,como em i8/b), encetou-se a mais 

violenta reacção: citaremos um facto para exemplo. 

Das 110 comarcas em que era então dividido o Im- 

pério, logo depois da dissolução forão providas de 
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novos juizes 52, nomeações estas publicadas em um 

só dia (1 de Julho) e ás quaes se seguirão posterior- 

mente muitas outras. 

Só quatro províncias escaparão á imposição di- 

recta da força nas eleições : Santa Catharina que ti- 

nha eleito, e que se mostrava disposta a reeleger o 

ministro da guerra; a Bahia, onde tinhão nascido qua- 

tro dos ministros, o que a não livrou da decisão ne- 

cessária para dar assento na Gamara temporária ao 

irmão do ministro do Império, sendo excluido o de- 

putado Aprigio José de Souza; Pernambuco, em 

que o Ministro da Marinha fez conservar um presi- 

dente de sua particular confiança, o qual ale certo 

ponto neutralisava os esíorços do chefe do policia 

pvüicifo, mal a que a Gamara remediou com a sua de- 

cisão acerca de quatro deputados eleitos; o Ceará, j 

cujo presidente se recusou a violências, e que, con- 

servado pela amizade do Senador Alencar, deixou fa- 

zer a eleição livremente. Ainda d esta vez a GamaraJ 

corrigio o erro do presidente, e annullou in totum a 

eleição. 

Mas em parte alguma chegárão os escândalos elei- 

loraes ao ponto que attingírão nas províncias do Rio 

de Janeiro e Alagôas. 

Ainda hoje se referem com espanto os excessos do 

presidente Aureliano, que lhe lornárão proverbial o 

nome neste sentido, e que não serião acreditados sem 

os documentos aulhenticos que se publicarão no par- 

lamento. 
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O império das leis foi suspenso. No Pirahy avocá- 

rão-se processos, em S. João do Principe suspende- 

rão-se por acção administrativa, para serem os réos 

nomeados aulhoridades policiaes; forão processados 

e prezos os principaes proprietários para impedir o 

exercicio de sua legitima influencia. 

De '/'juizes de direito que contava a província, 7 

forão removidos. 

O recrutamento foi empregado com mão larga. 

Na guarda nacional todos os commandantes forão 

demittidos e substituídos—bem como mais de 300 

ofliciaes. 

E quando todos estes meios não bastavão, o presi- 

dente aindf achava recursos. 

Assim um ministro do altar, o padre José de Cêa e 

Almeida, investido das funcções de delegado de poli- 

cia do município de Sãquarema, tornou-se o prolo- 

lypo dos agentes eleitoraes do presidente da província. 

E' incrível o que esse sacerdote praticou no seu furor 

partidário. 

Votantes apprehendidos e conduzidos por capitães 

do mato á presença do potentado para receberem 

listas assignadas; o recrutamento na porta da matriz 

durante a eleição ; o juiz de paz presidente da meza 

arrancado do seu lugar para que o occupasse um apa- 

niguado obediente ; finalmente o desvario de ameaçar 

de prizão a um senador do Império que ousou recusar 

a lista da policia ! 

Na província das Alagoas o desfecho da lula eleitoral 
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em que se achava empenhado o governo, foi ainda 

mais extraordinário. 

0 povo alli eslava dividido em dons partidos locaes 

conhecidos pelas grotescas denominações de lisos e 

cabclludos, e exacerbados por odios de famílias. 

Tendo o novo presidente, Sr. Souza Franco, empre- 

gado em favor dos cabdludos as medidas de reacção e 

influencia official que o governo empregava era quasi 
todo o Império, correspondentes a outras semelhantes 

que anteriormente havião sido tomadas em favor dos 

lisos, estes llzerão uma revolução a que não duvida- 

rão associar ofamigerado caudilho das maltas Vicente 

de Paula. 

Quando, porém, a revolução ia sendo batida pela 
lorça do general Seara, o ministério julgou de boa 

política apoiar-se antes nos lisos do que nos cabclludos, 
e substituio ao Sr. Souza Franco o conselheiro de es- 

tado (.aetano Maria de Paiva Lopes Gama, depois vis- 

conde de Maranguape, o qual fez publicar a amnistia 

de que era portador, tirou todas as posições olíiciaes' 

nos legalistas, nomeou em lugar delles os rebeldes, e 

pouco taltou para que na cidade de Maceió o referido 

Vicente de Paula fosse a um baile a que havia sido 

convidado o presidente da província. 
Os rebeldes amnistiados e senhores do governo, 

agradecidos a este pela victoria immensa e inesperada 
Mue asMm obtiverão, cedêrão ao conselheiro Lopes 

Gama a faculdade de escolher todos os candidatos de 

sua chapa, e assim triumphou uma lista de deputa- 
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dos composta de pessoas de fora da província, Ioda 

indicada pelo mesmo presidente, e uma das quaes era 

seu proprio irmão, o padre Miguel do Sacramento 

Lopes Gama. 

Ao anuo de 1844, cujos principaes successos polí- 

ticos temos até aqui com memorado, pertence ainda a 

missão especial confiada em 23 de Agosto ao fallecido 

marquez de Abrantes, um dos mais illustrados, pa- 

trióticos e desinteressados servidores que tem lido 

este paiz. 

Já no capitulo anterior fizemos, segundo o nosso 

nosso humilde juizo, a critica imparcial da direcção 

que ao ministério de 20 de Janeiro havia parecido 

conveniente darás relações exteriores do Império, 

As mesmas idéas predominárão na missão Âhrantes. 

Debalde havia o governo brasileiro procurado por 

todos os modos a seu alcance attenuar e destruir a 

impressão causada no animo irritavel do dictador 

argentino pelos seus agentes diplomáticos acreditados 

em Buenos-Ayrcs e Montevidéo. Ella crescia e se 

aggravava na razão directa dos esforços tentados para 

apasigual-a: o general Guido accumulava notas sobre 

notas exigindo reparações que em boa justiça seria o 

seu constituinte obrigado a dar, e recapitulando ag- 

gravos de proposilo imaginados para justificar os 

planos de Rosas a quem só a incerteza dos tempos im- 

pedia de os publicar. ^ ^ 

E porque não cedesse o Brasil á estranha exigência, 

pelos seus jornaes, pelos seus agentes e pelos seus 
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proprios actos, tratou o general Rosas de propalar 

boatos de proxirao rompimento de hostilidades entre 

os dous estados, aflectando preparar-se para essa 

eventualidade, comprando em grande escala generos 

especiaes aos fornecimentos militares, e até accres- 

centando um ou dois vasos ao minguado effOLtivo de 

sua força naval. Contava sem duvida conseguir por 

meio d'estas demontrações mais theatraes que bel- 

licosas, fiado nas complicações internas que ainda nos 

affligião, as mesmas condescendencias que por meios 

analogos oblivera por vezes da França e Inglaterra. 

A muitos, realmente, pareceu a guerra imminenle, 

quando constarão os aprestos e a linguagem de Rosas. 

Nas discussões da imprensa contemporânea encon- 

trão-se os não duvidosos signaes d'essa crença. 

Nem o proprio ministério escapou ao contagio de 

tal receio. 

A esquadra ás ordens do almirante Grenfell, surta 

em Montevidéo, foi logo reforçada pela corveta Dois 

de Julho e alguns brigues. O Jornal do Commercio em 

uma nota official inseria no numero de 10 de Julho, 

afíirmava ao publico que o governo estava resolvido 

a manter-se na linha da mais slricta neutralidade, 

comquanto se estivesse preparando para o peior. 

A estas occurrencias veio logo depois juntar-se a 

chegada ao Rio de Janeiro do general Paz, transpor- 

tado de Montevidéo para o Rio por ordem dalegação 

Imperial a bordo do brigue de guerra Capiberibe, com 

um séquito numeroso de ofílciaes superiores. 
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Ora, sabia-se já, tanto em Buenos-Ayres como no 

Rio de Janeiro, qne Paz havia sido convidado para 

collocar-se á frente do exercito da provincia de Cor- 

rientes, então sublevada contra o Governo Federal, e 

que julgando-se dispensavelem.Montevidáocujadefeza 

lhe fòrio confiada havia perto de anno e meio, acredi- 

tava que melhores serviços poderia prestar aceitando 

o ofierecido commando, pois com elle projeclava, em 

favor dos defensores da praça assediada, úteis diver- 

sões, a principal das quaes consistiria em uma inva- 

são na provincia de Entre-Rios — que infallivel- 

mente havia de dislrahir a attenção e os esforços de 

Rosas. 

E por certo não era duvidoso que a noticia da che- 

gada de Paz ao Rio de Janeiro, e portanto da realisa- 

çào da primeira parte do plano que lhe era geral- 

mente conhecido, havia de assanhar as coleras do ge- 

neral Rosas, salvo se o governo brasileiro—esque- 

cendo princípios sagrados para todas as nações civili- 

sadas—-se quizesse constituir carcereiro de Paz por 

commissào do seu poderoso inimigo. 

Forão estas complicações que suggerírão ao go« 

verno a infeliz idca de sollicilar a intervenção armada 

da França e da Inglaterra nos negocios do Rio da 

Prata, quer se tivesse em attenção a fé dos tratados 

que íizerão da Inglaterra e da França co-fiadoras com 

o Brasil da independência do Estado Oriental do 

Üruguay (o que não nos parece cxacto), quer se re- 

ceiasse que a guerra excedesse muito as forças do 
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Império—a'essa occasião em que ainda durava a 

rebellião do Uio Grande. 

O gabinte do 2 de Fevereiro, bem como os seus de- 

fensores, esforçarão-se quanto puderão por deixar ao 

plenipotenciario brasileiro a exclusiva responsabili- 

dade das negociações enlaboladas em Londres com 

Lord Aberdeen, e em Pariz com o Sr. Guisot, relativa- 

mente á projectada intervenção, mas é verdade hoje 

definitivamente adquirida para a historia, que a 

missão Abrantes tinha por objecto principal essa in- 

tervenção. 

Das instrucções de 23 de Agosto de 18ii que de- 

vião regular o desempenho da commissão, ve-se 

perfeitamente definido e claramente significado o que 
pretendia o Governo brasileiro dos Gabinetes de 
St. James e das Tulherias ; ao passo que ácerca das 

relações do Império com a liga das Alfândegas alle- 

mãs, bem que mencionadas em primeiro lugar, nota- 

se a expressão vaga e incoherente própria da igno- 

rância, ou da negligencia. O Governo incumbe ao 

enviado encarregado de tratar com o Zoll-verein, a 

colheita de informações e dados, e o cuidado de ela- 
borar um projecto de convenção para servir de base 

a estudos ulteriores. Ora não é crivei que se mandas- 

se á Europa uma commissão diplomática de primei- 

ra ordem, cujo apparalo não só difficultava o pre- 

enchimento dos designios do governo, pondo de al- 
caléa os interesses oppostos e notorios, como era per- 

feitamente inútil, somente para colher esclarecimen- 
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los constantes dc publicações impressas muito conhe- 

cidas. 

Demais a nomeação do .Marquez de Abrantes se- 

guio se immediatamente aos fados que deixamos 

referidos, e que produzirão nos ânimos intensa pre- 

occupacão e a convicção de uma guerra por todos 

reputada inevitável, por muitos superior aos recur- 

sos de que o Império podia dispor. 

O ministério de 2 de Fevereiro não escapa a justis- 

sima censura, em todo este negocio. 

Si se tratasse de uma mediação benevola, recentes 
exemplos suííicicntemente mostravão a inutilidade 

d'ella para se conseguir qualquer concessão, e sua 

inconveniência por ir necessariamente accrescentar a 

protervia do barbaro diotador. 

Pedir á França e á Inglaterra, em virtude de fa- 

culdades muito contestáveis reclamadas por essas 

potências, intervenção armada, embora de parceria 

comnosco, era por outra parte essencialmente 

impolitico. 

Era 1.° lugar sabia-se a repugnância do parlamento 

francez pelas aventuras remotas, cujos lucros indi- 

rectos e contingentes escapavão á maioria dos 

espíritos. 

Em 2.° lugar a Inglaterra linha questões penden- 

tes com o Brasil, que havião forçosamente de desap- 

parecer antes de ser possível entre os dous governos 

a harmonia de pensamentos indispensável á interven- 

ção collectiva. 
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Não somos partidários da doutrina Monroe. No 

sentido exagerado que ordinariamente se llie dá, 

parece-nos um absurdo. Concebemos as relações dos 

povos, como as dos individuos, exclusivamente regu- 

ladas pelos principios absolutos de justiça. O que é 

justo de um lado do Atlântico, não muda de natu- 

reza transposto o espaço que divide os continentes. 

Não ha uma justiça para a Europa e outra para a 

America. No sentido ordinário das palavras, no sen- 

tido real da mensagem do Presidente da União Ame- 

ricana, a doutrina Monroe não passa da affirmaçâo 

de uma verdade comesinha, a soberania das nações 

constituidas. 

' Mas o Brasil que tem e ha de sempre ter no Rio 

da Prata consideráveis interesses em movimento, o 

Brasil que tinha a certos respeitos politica determi- 

nada e contraria aos desejos das grandes nações ma- 

ritimas, não devia attrahir pura aquellas regiões uma 

acção destinada a robustecer a influencia de podero- 

sos interesses talvez adversos, e contra os quaes nem 

se quer o supremo recurso de força teria mais. 

Estaria por ventura o Governo no caso dos que 

tendo de escolher entre dous males, necessariamente 

hão de pronunciar-se por algum ? 

De certo que não. 

Si Oribe já estivesse de posse da Cidade de Monte- 

vidéo, e a politica de Rosas tendo triumphado de 

Rivera e seus sequazes, tivesse também subjugado 

Corrientes e os Madariagas, comprebendc-se que 
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sujeita á lei de todos os poderes que só se mantém 

pela força, a Confederação Argentina declarasse a 

guerra ao Brasil. 

Mas a praça de Montevidéo continuava a sustentar- 

se defendida por um exercito de 7,000 homens, não 

sendo provável que se rendesse emquanto o mar esti- 

vesse livre—e não era Brown capaz de lh'o fechar. 

A provincia de Comentes continuava e ainda con- 

tinuou por largo tempo em armas. O general Paz 

estava no Rio de Janeiro ; era fácil deixal-o partir, 

como ao depois se deixou, para ir dar novo alento e 

acertada direcção aos sublevados. 

O risco da guerra, pois, não era muito serio—mas 

supponhamos que fosse. Importaria ella acaso para 

o Brasil um perigo tão grande, que só com as forças 

próprias o não podesse conjurar? 

Ainda acreditamos que não. 

A principal força com que Rosas podia contar era 

a que estava com Orihe á frente, detida diante das 

trincheiras de Montevidéo. 

No momento em que a declaração de guerra fosse 

publicada, a esquadra imperial facilmente cortaria 

as communicações de Orihe com Buenos-Ayres, im- 

pedindo-lheao mesmo tempo a continuação dos recur- 

sos que tirava do Buceu. 

A' frente dos correntinos, o general Paz eslava ha- 

bilitado para guardar o Rio Uruguay, de sorte que 

collocado entre o exercito de Montevidéo, por um 

lado, e as forças de Rivera por outro, engrossadas de 
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todas as adiiesôes que naturalmente lhes traria q 

mudança da situação, breve soaria para Oribe a hora 

da derrota, ou da entrega á discrição. 

Sem dependência portanto do exercito do general 

barão de Caxias, sem necessidade de desembarcar um 

soldado no Estado Oriental, bastava a esquad-a para 

que, dispensando toda cooperação estrangeira, po- 

desse o Império manter a sua posição de primeira 

potência da America do Sul. 

Infundados forão portanto ainda os temores que 

induzirão o ministério ao faux-pas de pedir, de pedir 

para não obter, e, de, não tendo obtido, assistir com 

grande desdouro á intervenção anglo-franceza de 1815 

em posição completamente passiva. 

Os pormenores da negociação, seu desenlace, não 

cabem no curto espaço d'eslas linhas, e sem duvida já 

os conhece o leitor, dos dous excellentes volumes de 

memórias que, ácerca da sua missão, deixou o mar- 

quez de Abrantes, ricos de idéas e úteis informações. 

E esta é a occasiào própria de lamentarmos a incú- 

ria com que o governo tratou a importante questão 

das relações commerciaescom o Zoll-verein. 

Embora tivessem cessado os tratados de commercio 

celebrados em épocha na qual se havia antes procu- 

rado firmar as relações do Brasil como estado inde- 

pendente com as principaes potências européas, do 

que estabelecer as bases de uma política commercial 

segura e rasoavel, o commercio do Império ainda 

estava sujeito a urna condição intolerável. 
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Concentrado todo elle nas mãos dos negociantes 

francezes e inglezes, cujos paizes não sendo consumi- 

dores dos nossos generos, erão comtudo os nossos 

únicos fornecedores, e não podendo o Brasil pagar a 

sua importação senão com os productos da lavoura, 

visto qi^e nenhuma industria tinha, ao mesmo tempo 

que as pautas das suas alfandegas e disposições de tra- 

tados vedavão-lhe o procurar em outros mercados a sa- 

tisfação das suas necessidades, eslava sujeito á lei que 

lhe faziào como meros intermediários e intermediários 

obrigatórios da sua exportação, aquelles negociantes. 

Via a Inglaterra com olhos torvos escapar-lhe das 

mãos o longo monopolio que lhe assegurara o tratado 

de 17 de Agosto de 1827 ,e nenhum meio esqueceu para 

renoval-o, embora sobre bases algumas vezes equitati- 

vas, cornos as que forão propostas pelo ministro Ellis. 

A resistência dos nossos homens de estado irritava 

os da Inglaterra, acostumados a abusar da nossa fra- 

queza. Além das violências do cruzeiro inglez nas 

aguas terriloriaes do Império, da opposição constante 

da diplomacia ingleza no Kio da Prata a todos os des- 

ígnios da polilica brasileira por mais justos e incon- 

testáveis que fossem, inventarão-se novos meios de 

persuasão, e já na sua legislação preludiavão aquelle 

grande atlentado que atlrontou a soberania das na- 

ções sob a denominação de Bill Aberdeen. 

Só a excentricidade ingleza seria capaz de achar 

logar para demonstrações philanthropicas em uma 

pauta de alfandega. 
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A Sir Robert Peel coube a gloria do primeiro exenr 

pio, decretando na sua celebre reforma de 18A4 dr 

reitos prohibitivos contra o assucar produzido pelo 

trabalho escravo, disposição aliás que por uma conv 

pleta falta de lógica não estendera a nenhum outro 

genero de producçâo tropical igualmente cqllivado 

por braços captivos; de sorte que parecia haver no 

assucar do Brasil e da ilha de Cuba (porque os Esta- 

dos-IJnidos e a republica de Venezuela por seus tra- 

tados especiaes escapavão á regra) uma immoralidade 

particular, da qual não participavão nem o café, nem 

o cacáu, nem o fumo, e que o proprio assucar perdia 

demorando-se nos depósitos de Hamburgo e de Ams- 

terdam. 

Apezar da esclarecida opposição de membros muito 

proeminentes da Gamara dos Coramuns, de Lord 

John Russell, de Labouchére que fôra ministro das 

colonias no gabineta Melbourne, das criticas da im- 

prensa que fazião sobresahir o ridiculo dos cálculos do 

primeiro ministro, este não se persuadio que facilitar 

a venda dos assucares do Brasil no Continente, ou ad- 

raittil-o directamenle ao consumo inglez vinha a dar 

na mesma cousa, e a medida passou. 

Dir-se-hia com razão que era antes uma admoesta- 

ção para avisar os brasileiros de que já a Inglaterra 

se ia agastando com as suas velleidades de indepen- 

dência, do que uma disposição destinada a proteger 

a agricultura das Antilhas inglezas. 

Se da França não tinhamos aggravos recentes como 
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da Inglaterra, nem por isso encontrávamos mais favor 

em suas leis, nem nos planos de seus estadistas. 

A. escola proteccionista florescia então em toda a 

expansão das suas doutrinas, e entre as suas pró- 

prias industrias e os productos de suas colonias já era 

a luta bastante renhida para que se lembrasse de ad- 

mittir ainda mais concurrentes. 

Ora nestas circumstancias os estados allemães, que 

pertencião em 1844 ao Zollverein, nos oíferecião não 

só uma grande actividade industrial capaz de satisfa- 

zer todas as necessidades da nossa importação, como 

28 milhões de consumidores em condições liberaes e 

seguras. Já um terço do assucar consumido pelo Zoll- 

verein, e quasi um terço do café erão de origem 

brasileira. 

O Zollverein não tinha colonias para proteger, nem 

a industria indigena era de natureza a assustar-se 

com a idéa de alguma concurrencia nossa. 

Ao mesmo tempo era evidente que, ao passo que se 
augmenlassera a importância e a freqüência das rela- 

ções entre a Âllemanha e o Brasil, mais probabilidade 

haveria de encaminhar para os ferieis, immensos e 

raro povoados terrenos do Império o instincto de 

emigração peculiar á raça germânica que impellia 

tantos dos seus filhos para os Estados-Unidos, como 

trouxera os antepassados das inhospitas regiões sep- 

tentrionaes para os climas mais amenos das florestas 

que escondem o berço do Uheno c do Danúbio. 

Accrescia ainda uma grande irritação contra a In- 
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glaterra, e o mal encoberto despeito com que a Prússia 

vira a não ratificação do tratado negociado pelo illus- 

tre Wheaton, enviado extraordinário e ministro pleni- 

potenciario dos Eslados-Unidos em Berlim. 

Tinha ao mesmo tempo o Brasil um meio legi- 

timo de combater as pretenções inglezas, e de obter 

do gabinete de St. James algumas concessões. 

A medalha tinha coratudo reverso. 

Uma das diííiculdades provinha da situação geo- 

graphica da união das alfândegas, que não tinha 

outros portos de mar senão os prussianos do Ballico, 

de sorte que era obrigada a recorrer aos do mar do 

Norte ente o Elba e o Escalda. 

O Hanover e as cidades Hanseaticas não íizerào 

par do Zollverein senão depois de incorporados á 

Prússia. Ora dos estados que perlenciào á associação, 

só a Prússia tinha marinha. 

Portanto serião da Prússia as únicas vantagens de 

grande monta que podia oflerecer o commercio di- 

recto com o Brasil, o que era bastante para excitar o 

ciúme dos pequenos estados, e exigir da hábil pru- 

dência do governo de Berlim, duplicada cautela em 

influir para obter semelhante resultado. 

Ainda outra difliculdade de grande monta se anto- 

Ihava. 

Para que qualquer convenção pudesse exercer in- 

fluencia salutar nas relações commerciaes, cujo des- 

envolvimento se pretendia favorecer, era de mister 

assental-a na base de direitos differenciaes reciprocos. 
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Ora o Brasil achava-se em grandes difliculdades. 

Os seus balanços annuaes moslravão um déficit per- 

sistente e enorme (para o exercicio de 1844 a 1845 

eslava calculado em 7,000 contos, ao passo que a 

receita era orçada em 20 mil): a sua receita era, como 

ainda hoje é, principalmente proveniente dos direitos 

de importação, tanto que para augmental-a acabavão 

de ser elevadas as tarifas. 

Ao mesmo tempo calculava-se que 2/3 da receita do 

Zollverein provinhão dos direitos pagos pelos generos 

coloniaes, e sendo certo que os pequenos estados da 

associação tinhào nas rendas de alfandega a parte 

principal de suas receitas, isto os fazia zelosos e sol- 

licitos pela sua quota. 

Os direitos ditíerenciaes justamente vinhão dimi- 

nuir os rendimentos das alfandegas, embora fosse a 

diminuição compensada por esperanças bem fundadas 

de desenvolvimento de outros recursos. 

Como a Prússia com sua marinha e seus portos 

não era sufliciente para todas as necessidades do com- 

mercio directo, havia necessidade de recorrer a inter- 

mediários, aos portos de Hollanda e da Bélgica, de 

Lubeck, de Bremen, e ás suas marinhas. E d'ahi 

grande diíficuldade em veriíicar-se a origem das mer- 

cadorias. 

Finalmente interesses poderosos procuravão activa- 

mente burlar as intenções do Brasil. 

A Hollanda queria conservar para os produetos de 

suas colonias o privilegio exclusivo dos mercados 




